
Departamento Administrativo do Serviço Público

Concurso para cargos

Estão findos os trabalhos do concurso aber­

to pelo extinto C . F . S. P. C ., para provimen­

to de cargos da classe inicial da carreira de “Dac- 

tilógrafo” de qualquer Ministério.

Cumprindo o que determina o art. 25 das 

Instruções gerais aprovadas pelo Ato n. 45, de 

9-2-38, do antigo C. F. S. P. C ., o presidente 

da Banca Examinadora do concurso em apreço, 

prof. Lourenço Filho, apresentou circunstanciado

iniciais de “ Dactilógrafo”

relatório ao presidente do D . A . S. P. Esse 

relatório, para o qual chamamos a atenção dcs 

leitores, acha-se publicado noutro local deste nú­

mero da “Revista do Serviço Público” .

A classificação final dos candidatos, apre­

sentada pela Banca, em anexo ao dito relatório, 

está sendo examinada pelo D . A . S. P ., para 

fim de ser homologada.

Concurso para cargos iniciais da carreira de “Servente”
Terminaram no mês de novembro as provas 

de sanidade e capacidade física dos candidatos 

inscritos no concurso para provimento de cargos 

da classe inicial da carreira de “Servente” de 

qualquer Ministério.

No próximo mês de dezembro, deverão se. 

levadas a efeito as provas de nível mental ( elimi­

natórias) e as de leitura silenciosa e de conhe­

cimentos gerais (Educação moral e cívica e Coro- 

grafia do Brasil) .

Concurso para cargos iniciais da carreira de “Guarda Sanitário”

Tiveram início e prosseguiram durante todo 

o mês de novembro as provas de sanidade e ca­

pacidade física do concurso aberto pelo extinto 

C . F. S. P. C ., para provimento de cargos da 

classe inicial da carreira de “Guarda Sanitário”.

do Mnistéro da Educação e Saúde. Os candida­

tos são chamados, por turmas, ao Serviço de Bio- 

metria Médica do I. N . E . P ., sendo avisados 

de que o não comparecimento importará em com­

pleta desistência e exclusão do concurso.

Concurso para cargos iniciais da carreira de “ Diplomata ”
Por despacho de 25 de outubro último, o 

presidente do D . A . S. P. aprovou as inscri­

ções dos candidatos ao concurso para provimen­

to de cargos da classe inicial da carreira de “D i­

plomata” (Consul de 3.a classe), do Quadro 

Único do Ministério das Relações Exteriores.

Tiveram suas inscrições confirmadas 55 candi­

datos.

O  presidente do D . A . S . P ., de acordo 

com proposta apresentada pelo sr. Mário de 

Brito, diretor da Divisão de Seleção e Aperfeiçoa­

mento, aprovou tambem a indicação dos seguintes
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nomes, para constituírem a Banca Examinadora : 

Português •— profs. Clovis do Rego Monteiro e 

Ferdinando Sousa da Silveira ; Francês — pro­

fessores Anibal Costa e Vera Simonsen Street; 

Inglês ~  profs. Osvaldo Serpa e Ansgar Knud 

Jensen ; Geografia — prof. José Veríssimo da 

Costa Pereira; Corografia do Brasil — prof. 

Sílvio Fróis de Abreu ; História da Civilização

— prof. Jonatas Arcanjo da Silveira Serrano ; 

História do Brasil — prof. Bernardino de Sousa ; 

Direito Internacional Publico — prof. Haroldo 

Valadão ; Direito Internacional Privado — prof.
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Luiz Pereira Ferreira de Faro Júnior; Direito 

Público Constitucional — prof. Themistocles 

Brandão Cavalcanti ; Direito Administrativo — 

prof. Pedro Calmon ; Estatística — prof. M il­

ton da Silva Rodrigues ; Escrituração Mercantil

— prof. Eugênio Luiz Caruso; Matemática — 

prof. Haroldo Lisbôa da Cunha.

A prova de sanidade e capacidade física foi 

realizada no dia 17 de novembro. No próximo 

mês de dezembro deverão ser levadas a efeito 

as demais provas do concurso.

Concurso para cargos da carreira de “ Técnico de Educação”

Terminadas as provas do concurso destinado 

ao provimento de cargos vagos das classes I, J, 

K e L da carreira de "Técnico de Educação”, do 

Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 

a Banca Examinadora apresentou a seguinte clas­

sificação dos candidatos aprovados :

1. Murilo Braga de Carvalho — 2. Pas- 

coal Leme — 3. Helder Pessoa Câmara — 4. 

Manuel Marques de Carvalho — 5. Guy José 

Paula de Holanda — 6. Jacir Maia — 7. Moi­

sés Xavier de Araujo — 8. Alfredina de Paiva 

e Sousa — 9. Pedro Gouvea Filho — 10. Joa­

quim Braz Ribeiro — 11. Jorge Barata — 12. 

Nair Fortes — 13. Josué de Sousa Montelo ■— 

14. Maria de Lourdes Sá Pereira — 15. Raul 

* Moreira Lelis — 16. Maria Angélica de Castro

— 17. Vitor Stawiarski — 18. Rui C. de A l­

meida — 19, Antonio Figueira de Almeida — 

20. Joaquim Rufino Ramos Jubé Júnior — 21. 

Rubens Klier de Assunção — 22. Paulo Celso 

de Almeida Moutinho — 23. Benedito de Mo­

rais — 24. Ana de Alencar — 25. Herson de 

Faria Doria — 26. Roberto Luiz Assunção de 

Araujo — 27. Thomas Scott Newlands Neto.

Concurso para cargos iniciais de “ Médico Sanitarista”

No mês de novembro, realizou-se a prova de 

seleção, constante do exame de sanidade e de 

capacidade física, do concurso para preenchi­

mento de cargos vagos da classe inicial (H ) da 

carreira de “Médico Sanitarista", do Ministério 

da Educação e Saúde. Para os candidatos re­

sidentes nas proximidades do Distrito Federal, 

essa prova realizou-se no Serviço de Biometria 

Médica do I . N . E. P. Para os candidatos 

em serviço nos Estados, o exame foi feito por 

juntas médicas regionais. Foram aprovados to­

dos os candidatos, exceto um, que não com­

pareceu .
Na prova de conclusão do curso de Higiene 

e Saúde Publica, foram habilitados os seguintes 

candidatos : Adelmar Carvalho de Mendonça, 

Adalberto Severo da Costa, Achiles Scorzelli Jú­

nior, Valter Mobly Scofield, Alcides Figueiredo 

da Silva Jardim, Marcelo da Silva Júnior, Car­

los Marques Dias, Mário Magalhães da Silveira, 

Jacinto Cardoso Machado, Luiz Campos Melo, 

Augusto Garcia, Pedro Batista de Araujo Pena, 

Valério Regis Konder e João Jorge Nemer.
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V

Concursos para cargos iniciais das carreiras de “Calculista” 
e “ Meteorologista”

Terminaram este mês as provas de sanidade 

e capacidade física dos concursos destinados ao 

provimento de cargos das classes iniciais das car­

reiras de “Calculista” (Quadros I e V, do M i­

nistério da Viação e Obras Públicas, e Quadro 

Único do Ministério da Agricultura) e "Meteoro­

logista” (Quadros I e V  do Ministério da Via- 

ção) .

No dia 20 de novembro, no Edifício do Ins­

tituto de Educação, realizou-se a segunda prova

'de seleção de ambos os concursos, isto é, a prova 

escrita de matemática, cujn identificação pública 

foi efetuada no dia 24.

Para constituírem as Bancas Examinadoras 

dos concursos em apreço, o D . A . S. P. desig­

nou os seguintes professores : Haroldo Lisbôa 

Cunha, Euclides Roxo, Clovis do Rego Montei­

ro, Milton da Silva Rodrigues, Valter Gomes 

Cardim, Francisco Venaricio Filho, Aníbal Costa, 

Ansgar Knud Jensen, João Cordeiro da Graça 

Filho e Everardo Adolfo Backeuser.

Concurso de monografias sobre questões relativas à Administração Pública

Tem despertado grande interesse entre o 

funcionalismo federal o concurso de monografias 

sobre questões relativas à Administração Públi­

ca, concurso esse, como se sabe, instituido pelo 

D . A . S. P.

Três são os assuntos sobre que deverão ver­

sar as monografias : Assistência Social aos Ser­

vidores do Estado, Racionalização de métodos e 

normas de trabalho e Padronização e abasteci­

mento de material para as repartiçeõs.

Haverá uma banca julgadora para cada es­

pécie de monografias. Seus membros, designa­

dos pelo D . A . S. P ., serão escolhidos dentre 

pessoas de notórios conhecimentos especializados.

O  prazo para as inscrições terminou no dia 

30 de novembro. O  julgamento dos trabalhos 

apresentados se fará dentro do prazo de 10 dias 

a contar da entrega dos mesmos aos julgadores.

Uma vez julgadas as monografias apresen­

tadas, proceder-se-á à sua identificação pública, 

em dia previamente anunciado.

Concurso para cargos iniciais da carreira de “ Carteiro”

Instruções especiais a que se refere a portaria n. 50, de 30 de novembro de 1938, e que regulam o concurso de 

provas para provimento de cargos da classe inicial da carreira de “Carteiro”, do quadro IV do Ministério da

Viação e Obras Públicas

CA PIT U LO  I

Das condições de inscrição

Art. 1.° — Para inscrição no concurso de 

provas para provimento de cargos da classe ini­

cial da carreira de “Carteiro”, do quadro IV  do

Ministério da Viação e Obras Públicas, o can­

didato deverá apresentar as condições de ordem 

geral, discriminadas no ato n. 45, de 9 de feve­

reiro de 1937 e mais a de que não conta idade 

inferior a 18 anos, nem superior a 30, apurados 

até a data do encerramento das inscrições.
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Parágrafo único -— Só serão admitidos à ins­

crição candidatos do sexo masculino.

CAPÍTULO  II

Das provas

Art. 2.° ■— O concurso constará de provas 

de seleção, com caráter eliminatório, e de provas 

de habilitação, umas e outras obrigatórias.

Art. 3." ■—• As provas de seleção serão as 

seguintes :

a) prova de sanidade e de capacidade física, 

para verificação de que o candidato não apresen­

ta contra-indicação para o exercício do cargo, por 

debilidade, deformidade, mutilação, distúrbio fun­

cional grave, defeito grave de linguagem, de visão 

ou de audição ;

b) prova de nível mental ;

c) prova escrita de português, pela qual o 

candidato revele conhecimento prático do idioma, 

equivalente ao do curso primário completo.

Art. 4." — A prova de português, que ver­

sará sobre toda a matéria constante do programa 

anexo, conipor-se-á :

ó ) da resolução de dez questões de lin­

guagem ;

b ) da correção de vinte trechos, em que se 

apresentem erros graves de linguagem ;

c) de cópia de trechos manuscritos, na qual 

tambem será levada em conta a caligrafia.

Art. 5.° -— Os candidatos habilitados nas 

provas de seleção serão submetidos às provas de 

habilitação seguintes :

a) prova escrita de aritmética, pela qual o 

candidato possa revelar conhecimento prático de 

matéria equivalente à dos programas do quarto 

ano do curso primário ;

b) prova escrita de corografia do Distrito 

Federal e noções de corografia do Brasil, e de 

educação moral e cívica, na conformidade dos 

programas anexos.

CAPITU LO  III

Do julgamento das provas e da habilitação dos 

candidatos

Art. 6.° — Será inhabilitado nas provas de 

seleção o candidato que não obtiver :

a) número de pontos igual ou superior ao 

do indice fixado por cálculo estatístico, na prova 

de nível mental;

b) nota igual ou superior a cincoenta na 

prova de português.

Art. 7.° — Para efeito de correção e julga­

mento da prova de português as questões de lin­

guagem valerão 30 pontos ; os trechos para cor­

rigir, 30 pontos ; e a cópia de trechos, manus­

critos, 40 pontos.

Art. 8.° — O julgamento das provas de 

corografia e de educação moral e cívica, e da de 

aritmética será feito na graduação de zero a cem 

pontos, proporcionalmente ao número de ques­

tões respondidas de modo correto.

Art. 9.° — O  grau de classificação final 

resultará da média ponderada das notas obtidas 

nas provas abaixo descriminadas, e observados os 

seguintes pesos :

Português, 2.

Corografia e Educação moral e cívica, 2.

Aritmética, 1 .

Art. 10 — Só serão considerados habilita­

dos, para o efeito de classificação final, os can­

didatos que obtiverem número igual ou superior 

ao de cincoenta pontos.

Art. 11 — Em caso de empate, será dada 

preferência ao que tiver melhor resultado na 

prova de português ; em caso de novo empate, ao 

que tiver obtido melhor resultado na prova de 

nível mental.

CAPÍTULO IV  

Do prazo de validade

A rt. 12 — O concurso será válido por dois 

anos, a partir da data de sua homologação pelo 

Departamento Administrativo do Serviço Público.

Programa 

Português :

Conhecimento prático da matéria correspon­

dente ao programa do 5." ano primário : Capa 

cidade de compreensão na leitura — Capacidade 

de expressão escrita — Redação clara e correta 

de cartas e de pequenos relatórios — Emprêgo
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correto cia pontuação • 
Flexão das palavras : 
variáveis, classificação

Corografia :

-  Idem de ortografia — 
palavras variáveis e in-

— Verbos regulares.

Conhecimento prático correspondente ao do 
5'.° ano primário — Distrito Federal — Planta 
da cidade : divisão em zonas (centro, norte, sul)
— Partes de que se compõe : cidade, subúrbio, 
zona rural — Edificações públicas principais — 
Meios de transporte — Principais serviços públi­
cos da cidade : correios, telégrafos, telefone, água, 
gás, eletricidade, assistência, bombeiros — Con­
torno do Distrito Federal — Baia de Guanabara
— Importância da rapidez e segurança dos ser­
viços postais nas relações de comércio. — Brasil
— Estados, capitais e cidades principais — E s­
tradas de ferro — Vias marítimas, fluviais e 
aéreas.

Educação moral e cívica :

Vida social : Divisão do trabalho, compre­
ensão de solidariedade e cooperação — A im­
portância dos serviços industriais do Estado : 
correios e telégrafos — Valor da correspondên­
cia postal, particular ou comercial — Segurança, 
rapidez e sigilo nos serviços postais. — Corres­
pondência simples, registrada e expressa — Qua­
lidades de cidadão — Deveres dos funcionários
— Autoridade e hierarquia — Defesa da Pátria, 
serviço militar -— Os símbolos da Pátria — Hino 
Nacional.

Aritmética :

Operações fundamentais sobre números intei­
ros e fracionários — Sistema métrico.

E X P E D I E N T E  DO D E P A R T A M E N T O  A D M I N I S T R A T I V O
F o r t  a r i a s

P O R T A R IA  N° 44

O Presidente do Departamento Administra­
tivo do Serviço Público, atendendo ao acúmulo 
de trabalho e do reduzido número de funcionários 
da Divisão do Extranumerário :

Resolve prorrogar por três horas diárias, a 
partir desta data, e até 31 de dezembro próximo, 
o expediente dos seguintes funcionários que teem 
exercício na Divisão mencionada : Francisco 
Mendes, Mário Ramirez Deleito, Sebastião Luiz 
do Nascimento, Décio Martins de Almeida e O la­
vo Estelita Cavalcanti Pessoa, na forma do dis­
posto no artigo 399 do Regulamento Geral de Con­
tabilidade Pública, correndo a despesa pela ver­
ba 1 — Título III — Gratificações e auxílios — 
5 — Serviços extraordinários, do orçamento vi­
gente, do extinto Conselho Federal do Serviço 
Público Civil, que passou, pelo artigo 26 do de­
creto-lei n° 579, de 30 de julho último, para o 
Departamento Administrativo do Serviço Público.

Rio de Janeiro, em 8 de novembro de 1938.
— Luiz Simões Lopes.

P O R T A R IA  N" 45

O  presidente do Departamento Administra­
tivo do Serviço Público, devidamente autorizado 
pelo Senhor Presidente da República, em despa­
cho exarado na exposição de motivos SA/336, de 
7 de novembro de 1938, e na forma do que pres­
creve o item V  do artigo 26 do decreto-lei nú­
mero 240, de 4 de fevereiro de 1938 :

Resolve admitir como extranumerário-men- 
salista Tilda Regina Hasselmann, pelo prazo de 
um e meio meses, para desempenhar as funções 
de auxiliar de escrita de 5“ classe do Departa­
mento Administrativo do Serviço Público, me­
diante o salário mensal de 500$000 (quinhentos 
mil réis), correndo a despesa correspondente pela 
Verba 1 — Título II — Pessoal Extranumerá­
rio — 2, do orçamento vigente do Conselho F e­
deral do Serviço Público Civil, que passou para o 
Departamento em virtude do disposto no artigo 
26 do decreto-lei número 579, de 30 de julho 
último.

Esta portaria de admissão poderá ser can­
celada antes de terminado o prazo nela estipulado 
se assim convier aos interesses da administração
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pública c sem que caiba ao extranumerário-men- 
salista qualquer direito de indenização ou recla­
mação .

Rio de Janeiro, em 11 de novembro de 1938.
— Luiz Simões L opes.

P O R T A R IA  N" 46

O presidente do Departamento Administra­
tivo do Serviço Público, atendendo ao acúmulo de 
trabalho c à exiguidade do número de funcioná­
rios da Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento :

Resolve prorrogar por três horas, diárias, a 
partir desta data e até 31 de dezembro próximo, 
o expediente dos seguintes funcionários que teem 
exercício na mencionada Divisão : Arnor Gua- 
piassú, Arminio Peixoto de Lima e Demetrio 
França, na forma do disposto no art. 399 do Re­
gulamento Geral de Contabilidade Pública, cor­
rendo a despesa pela verba 1 — Título III — 
Gratificações e auxilies — 5 — Serviços ex- 
traordináries, do orçamento vigente, do extinto 
Conselho Federal do Serviço Público Civil, que 
passou para o Departamento Administrativo do 
Serviço Público pelo art. 26 do decreto-lei n° 
579, de 30 de julho do corrente ano.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1938. — 
Luiz Simões Lopes.

P O R T A R IA  N° 47

O presidente do Departamento Administra­
tivo do Serviço Público, devidamente autorizado 
pelo Sr .  Presidente da República, em despacho 
exarado na exposição de motivos n° 175, de 8 
de outubro de 1938, e na forma do que prescre­
ve o item V , art. 26 do decreto-lei n° 240, de 4 
de fevereiro de 1938 :

Resolve admitir ccmo extranumerário-men- 
salista Guilhermina Maculam, pelo prazo de um 
mês e nove dias, para desempenhar as funções de 
auxiliar-técnico de 5" classe do Departamento Ad­
ministrativo do Serviço Público, mediante o salá­
rio mensal de 400$0 (quatrocentos mil réis), cor­
rendo a despesa correspondente por conta da ver­
ba 1 — Pessoal — Título II — Pessoal Extra- 
numerário — N° 2, do orçamento vigente, do 
extinto Conselho Federal do Serviço Público Ci­

vil, que passou ao Departamento pelo disposto 
no art. 26 do decreto-lei n° 579, de 30 de julho 
do corrente ano.

Esta portaria poderá ser cancelada antes de 
terminar o prazo nela estipulado, se assim con­
vier aos interesses da administração pública, e sem 
que caiba ao extranumerário-mensalista qualquer 
direito de indenização ou reclamação.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1938. — 
Luiz Simões Lopes.

P O R T A R IA  Nu 48

O  presidente do Departamento Administra­
tivo do Serviço Público, devidamente autorizado 
pelo Sr . Presidente da República, em despacho 
exarado na exposição de motivos n“ 175, de 8 
de outubro de 1938, e na forma do que prescreve 
o item V . artigo 26, do decreto-lei n° 240, de 4 
de fevereiro de 1938 :

Resolve admitir Arabela Marques da Rocha 
como extranumerária-mensalista, pelo prazo de 
um mês e oito dias, para desempenhar as funções 
de auxiliar-técnico de 5a classe do Departamento 
Administrativo do Serviço Público, mediante o 
salário mensal de 400$ (quatrocentos mil réis), 
correndo a despesa correspondente por conta da 
verba 1 — Pessoal — Título II •— Pessoal extra- 
numerário — n“ 2 — do orçamento vigente, do 
extinto Conselho Federal do Serviço Público Ci­
vil, que passou ao Departamento pelo disposto no 
artigo 26 do decreto-lei n" 579, de 30 de julho 
do corrente ano.

Esta portaria poderá ser cancelada antes de 
terminado o prazo nela estipulado, se assim con­
vier aos interesses da administração pública, e sem 
que caiba ao extranumerário-mensalista qualquer 
direito de indenização ou reclamação.

Rio de Janeiro, em 23 de novembro de. 1938. 
Luiz Simões L op es .

P O R T A R IA  N° 49

O presidente do Departamento Administra­
tivo do Serviço Público, devidamente autorizado 
pelo Senhor Presidente da República, em despa­
cho exarado na exposição de motivos SA/418,
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de 24 de novembro de 1938, e na forma que 
prescreve o item V , do artigo 26 do decreto-lei 
número 240, de 4 de fevereiro de 1938 :

Resolve admitir como extranumerário-men- 
salista Daniel Dias pelo prazo de um mês, para 
desempenhar as funções de auxiliar de escrita 
de 5a classe do Departamento Administrativo do 
Serviço Público, mediante o salário mensal de 
500$0 (quinhentos mil réis), correndo a despesa 
correspondente por conta da verba 1 — Pessoal
— Título II — Pessoal Extranumerário — n° 2, 
do orçamento vigente, do extinto Conselho Fe­
deral do Serviço Público Civil, que passou ao 
Departamento pelo disposto no artigo 26 do de­
creto-lei número 579, de 30 de julho do corrente 
ano.

Esta portaria poderá ser cancelada antes de 
terminar o prazo nela estipulado, se assim con­
vier aos interesses da administração pública, e sem 
que caiba ao extranumerário-mensalista qualquer 
direito de indenização ou reclamação.

Rio de Janeiro, em 30 de novembro de 1938. 
Luiz Simões L opes.

P O R T A R IA  N ” 50

O Presidente do Departamento Administra­
tivo do Serviço Público :

Resolve aprovar as instruções especiais ela­
boradas pela Divisão de Seleção e Aperfeiçoa­
mento, destinadas a regular o concurso de pro­
vas para provimento de cargos da classe ini­
cial da carreira de "Carteiro”, do Quadro IV, 
do Ministério da Viação e Obras Públicas, e 
designar o Oficial Administrativo, da classe H, 
do Quadro I do Ministério da Guerra, Arnor 
Guapiassú, para servir como Secretário do mes­
mo concurso.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1938. —■ 
Luiz Simões L opes.

cia para igual classe da carreira de oficial Administrati­
vo do mesmo Q uadro.

2 .  O  requerente prestou concurso de 2“ entrância, c 
conforme doutrina adotada por este Departamento e apro­
vada por V ossa Excelência, esse concurso é considerado 
como prova de habilitação suficiente à transferência para 
a carreira de oficial administrativo e satisfaz a exigência 
do art. 35, da Lei número 284, de 1936.

3 . Tratando-se de transferência de funcionário de 
carreira extinta para igual classe de carreira pertencente 
ao mesmo Quadro, nada há a opor ao  pedido, desde que 
o interessado passe a ocupar o último lugar da classe em 
que pretende ingressar e que lhe fiquem assegurados, na 
nova situação os mesmos proventos que atualmente já 
percebe, isto é, ordenado do padrão “J” e 16 quotas como 
é igualmente remunerado o cargo para que pede transfe­
rência .

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A provado. Em  3-11-38. — G. V a r g a s .

D E /3 0 2  — Em  4 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo S r . Presidente da República :

O  S r. ministro da Agricultura solicitou fosse subme­
tida à consideração de V .  E x . ,  a indicação de Linda 
Travaglini, para exercer, como extranumerário-mensalista, 
no Serviço Geológico Mineralógico, as funções de auxiliar 
de escrita de 5n classe, na vaga verificada com o faleci­
mento de Auro Bordallo.

2 .  D a relação aprovada, publicada no suplemento 
do Diário Oficial, de 5 de março último, consta o nome 
do extranumerário que deixou vaga a função em que se 
dará o aproveitamento da candidata proposta.

3 . Foram  apresentados os documentos exigidos pelo 
a rt. 18, do decreto-lei n° 240, de 4 de fevereiro último.

4 .  Justificada que foi a necessidade da admissão, e, 
como desta não resulta aumento de despesa, por tratar- 
se de lugar vago, tenho a honra de encaminhar a V .  E x .  
o incluso processo, opinando pelo atendimento da pro­
posta.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito, r -  
Luiz Sim ões Lopes, presidente.

A provado. Em  5-11-38. — G. V a r g a s .

Exposições de Motivos
D F /3 0 0  -— Em  3 de novembro de 1938. — E x ce ­

lentíssimo Senhor Presidente da R epública:
Tenho a honra de passar às mãos de V ossa E x c e ­

lência o requerimento em que o contabilista, classe " J ”, do 
Q uadro I — Tesouro Nacional — do Ministério da F a ­
zenda — Alberto Ferreira Carneiro — pede transferên­

D E /3 0 3  — Em  4 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo S r . Presidente da República :

O  diretor do Cerviço de Pessoal do Ministério da 
V iação e O bras Públicas encaminhou a este D eparta­
mento a inclusa exposição de motivos n° 60-P , de 29 de 
outubro próximo passado, em que o titular da pasta sub­
metei à consideração de V .  E x .  a indicação do pessoal 
extranumerário mensalista abaixo relacionado, para exer­
cer, naquela Secretaria de Estado, as funções constantes 
da tabela suplementar aprovada por despacho de V . E x . ,
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exarado na exposição dc motivos n° D E /2 5 , de 20 de 
agosto do corrente ano, deste Departamento :

Auxiliar de escrita de I a classe — 700$0

Z eny M iranda.
Altamiro V ianna. - 
Celeste Pires de S á.
D yrce Luna.

Auxiliar de escrita de 2” dasse — 650$0

Helius Muniz Barreto .
M ario M exias.
N air Ferreira L op es.
Sonia Passos.
N air de A ndrade.
M aria Lucia C osta .

Auxiliar dc escrita de 3 a classe — 600$0

Frederico Alfredo da Silveira.
M yrthes de Queiroz.
Sylvio de Mentzingen C orrêa.
Aloysio Portella de Figueiredo.
Carlos Mendes .•
Rosa Pinheiro.
Helio Oliva da F o n seca .
M ylce Bicudo.
M aria das Dores Silveira.
Jesuino de Freitas Ram os.
Janil Miguel Elian .
Jorge Alberto Nunes Serrão.

Auxiliar de escrita de 4a classe — 550$0

Hilda de Jesus Gomes.
Rosa F razão  Ribeiro.
Almehy Fran ça de Almeida.
M aria Isabel da Silva X av ier.
Francisco Martins Dias Filho.
Geraldina de Carvalho Figueiredo.
Alberto da Silva V ianna.
Lucia de Abreu e Lim a.
Levergina Guimarães de Cam pos.
Hercilia da Fonseca Ribeiro.
Sylvia S abariz .
M aria Luiza de Toledo Pereira Reis.
Helena M arcondes de Souza Bandeira.
W ilson de Souza Aguiar.
José Francisco Boselli.

A vany Geralda França dos Anjos.

Auxiliar de escrita de 5a classe — 500$0

W aldinar Serra e Silva.
Yolanda de Andrade Pinheiro.
Rosita Pevsner.
Noemi G uim arães.
Geraldo Guedes B ritto .
Anna L u cy  V erran Leite.
Arykerne T eixeira Guedes.
Luciano de Figueiredo Mesquita.

Pedro de Castro Cam ara L e a l.
Dora Leal Schinker.
Luiz de Assis Fon seca .
Edgard M orraria .
Odila Guimarães M onteiro.
Alvaro Rodrigues C osta.
Guarany da Silveira.
Roberto Ribeiro de Souza.
M aria de Lourdes Santos R eys.
Saul W archavsk y.
Heloisa de Oliveira V asconcellos.

Auxiliar dc I a elasse — 450$0

Aluizio de Almeida.
Floriano Segala Filho.
Ilka Soares de Andréa Cordeiro.
M aria José G arcia de Menezes.
Aida R osa da Silva.
M aria Carolina F erre ira .
Elm ano James de A zevedo.
Erothilde Sampaio Caldas.
Arabella Telles.
Virginia Gomes N etto.

Auxiliar dc 2" classe — 400$0

Iracema Maciel Soares.
Yvonne K astrup.
Nilza Pereira de C astro .
Danilo Leal C arneiro .
Laura Chapot.
Y a ra  Delfim.
M ary F erre ira .
W ilson de Azevedo Silva.
Rubens Geraldo Pamplona M achado.

Lucia O sório.
Helia Batalha.
Léa M iranda P ontes.
M aria Francina Felicia dos Santos.
G race Belfont Shalders.
Daniel Ranalli.
W a lte r de Souza.
Aristides Barreira.
Alberto Moutinho.
M aria Thereza de C astro .

2 . Para o preenchimento dessas funções, o Serviço  
de Pessoal daquele ministério fez realizar uma prova de 
habilitação, cujo resultado foi publicado no "D iário Ofi­
cial" de 26 do corrente més, a folhas 2 1 .5 4 3 .

3 .  Demonstrada, portanto, a necessidade da admis­
são do pessoal acima, e, satisfeitas que foram as exigên­
cias do a rt. 18, do decreto-lei n” 240, de 4 de fevereiro  
último, tenho a honra de passar o incluso processo às 
mãos de V .  E x . opinando pelo atendimento da proposta 
do S r. ministro da V iação e O bras Públicas.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. __
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A provado. Em  8-11-38. — G. V a r g a s .
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D E /3 0 4  — Em  4 de novembro dc 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República :

O  senhor ministro da Fazenda solicitou fosse subme­
tida à consideração de V ossa Excelência a indicação de 
Lourdes Aparecida N oce, G aspar Correia Rego, Alvaro  
Pinto Correia, José Penela, W a lte r Palheiras Kransche e 
Jaques N eiva de Oliveira, para exercerem, respectivam en­
te junto à  Alfândega de Santos, Delegacia Fiscal do Rio 
Grande do Sul, Alfândega do Rio Grande, Alfândega de 
Livram ento, Delegacia Fiscal em Pernambuco e Delegacia 
Fiscal na Paraíba, as funções de auxiliar técnico de 4 ' 
classe .

2 .  Existem , na tabela respectiva, as vagas em que 
serão aproveitados os candidatos propostos : umas, de­
correm da dispensa automática de dois extranumerários, 
que foram nomeados para cargos efetivos em quadros do 
Ministério da Fazenda, constando ainda por preencher.

3 .  Satisfeitas que foram as exigências do a r t . '  18, 
do decreto-Jei n° 240, de 4 de fevereiro último, e, como 
a proposta consulta os interesses do serviço, conforme está 
esclarecido no processo, alem de não determinar aumento 
de despesa, por isso que as admissões se processarão em 
funções vagas, tenho a honra de encaminhar a V ossa E x -  
velência o incluso processo, opinando pelo atendimento da 
p roposta.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito •— 
Luiz S im ões L opes, presidente.

A provado. Em  4-11-38. — G. V a r g a s .

D E /3 0 5  -— Em  4 de novembro de 1938. •— Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República :

O  senhor ministro da Agricultura encaminhou a este 
Departamento a exposição de motivos n° G N /630 , de 4 
de outubro próximo findo, na qual, atendendo ao proposto 
pelo Serviço de Fomento da Produção V egetal, (D . N . 
P . V . ) ,  submete à consideração de V ossa Excélência a 
indicação dos auxiliares de 3 “ classe do mesmo Serviço, 
Celina dos Santos Costa e Bethman Holhveg de A lcânta­
ra, para preencherem, nas mesmas condições de extranu- 
merários-mensalistas, as funções de auxiliar de escrita de 
4 a classe, nas vagas verificadas com a dispensa, a pedido, 
de Daniel Luiz Brandão Reis e com o falecimento de Ino- 
cêncio V ieira dos Santos.

2 .  P ara  os lugares vagos de auxiliar de 3 1 classe 
são indicados O távio Borda e José M aria Duarte de O li­
veira, que constam das tabelas, publicadas a fls. 54, do 
suplemento ao "D iário O ficial”, de 5 de m arço último, 
como trabalhadores, aquele de Ia classe, com a remune­
ração  mensal de 350$000, e este, de 3 a, com a de 250$000, 
ambos servindo no armazém daquele Serviço, no cais do 
porto desta C apital.

3 .  Provada que foi a imprescindibilidade do imedia­
to preenchimento das vagas referidas, e, como se encon­
tram em orüem, no processo, os documentos exigidos pelo 
a rt. 18, do decreto-lei n° 240, de 4 de fevereiro do cor­
rente ano, tenho a  honra de encaminhar a V ossa E x c e ­
lência a inclusa proposta opinando pelo seu atendimento, 
de que, aliás, não resultará aumento de despesa, de vez

que o aproveitamento pretendido se processará cm funções 
vagas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões Lopes, presidente.

A provado. Em  4-11-38. — G. V a r c a s .

D F /3 0 6  — Em  4 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de submeter à aprovação de Vossa 
Excelência, "ex-v i” do disposto no artigo 5o, do parágra­
fo único, Capítulo VI, da Lei n° 284, de 28 de outubro 
dc 1936, a classificação, por ordem de antiguidade, dos 
funcionários que integram as carreiras dc Foguista (clas­
se D ), Maquinista-Maritimo (classe F )  e Patrão (classe 
F ) do Quadro V I — 6“ Região do Ministério da Educa­
ção e Saúde.

2 . A  classificação em apreço, organizada pela C o ­
missão dc Eficiência do aludido Ministério c ratificada pela 
Divisão do Funcionário Público, deste Departamento, se 
processou dc acôrdo com as nórmas que V ossa Excelên­
cia houve por bem aprovar em 31 dc maio do ano pas­
sado .

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. 
Luiz Sim ões Lopes, presidente.

A provado. Em  4-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 1 0  — Em  4 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa E x ce ­
lência o requerimento em que o protocolista, classe G, 
do Quadro I — Tesouro Nacional, do Ministério da F a ­
zenda, M arciano Augusto Botelho de M agalhães, pede 
transferência para igual classe da carreira dc escriturário do 
Quadro IV  — C aixa de Amortização, ou para a classe F , 
da carreira de escriturário do Quadro III — Recebedorias 
Federais — caso a transferência não seja possivel para 
o referido Quadro IV .

2 .  O s pedidos de transferência de carreira encon­
tram apoio no a rt. 38, da lei n° 284, de 1936.

3 . Assim, não obstante existirem seis excedentes na 
classe G, da carreira de escriturário do Quadro IV , do 
Ministério da Fazenda, a transferência solicitada poderá 
efetivar-se para essa classe, uma vez que, havendo, na 
classe H, da carreira de oficial administrativo do mesmo 
quadro, 10 cargos vagos a serem preenchidos por escritu- 
rários G, logo após a prestação da prova de classificação, 
a extinção dos excedentes se dará oportunamente.

4 .  Para a classe F  da carreira dc escriturário do 
Quadro III é que não poderá dar-se a transferência, )A 
que isso importaria em descesso e que, consoante doutrina 
firmada sobre o assunto, só se permitem transferências 
para classes iguais.

5 . N esta conformidade, ao encaminhar a V ossa E x ­
celência o processo relativo ao aludido requerimento, tc-
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nho a honra dc opinar 1 1 0  sentido de que nada ha a opõr 
à transferência do peticionário para a classe G, da car­
reira de escriturário do Q uadro IV , do Ministério da F a ­
zenda, nas condições referidas no item 3 desta exposição.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões Lopes, presidente.

A provado. Em  7-11-38. — G. V a r g a s .

D Ê / 3 1 1  — Em  4 de novembro de 1 9 3 8 .  — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da R epública:

O  S r . ministro da Agricultura encaminhou a este D e­
partamento a exposição de motivos número G M  633, 
de 4 de outubro próximo passado, em que, atendendo ao 
proposto pela Diretoria de O rganização e Defesa da P ro­
dução, submete à consideração de V ossa Excelência, a 
indicação de Dilsòn Teixeira da Silva, para exercer, como 
extranumerário-mensalista, naquela diretoria, as funções' de 
auxiliar de 5“ classe, na vaga decorrente da dispensa de 
Derli A lcântara Ribeiro.

2 . N a organização da proposta foram observadas as 
formalidades indispensáveis à aprovação pretendida.

3 .  Acham-se em ordem os documentos capitulados no 
artigo 18, do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro úl­
timo, estando justificada a imprescindibilidade do preenchi­
mento da vaga e esclarecido que o proposto se incumbirá 
de serviços de portaria.

4 .  A  admissão, por tratar-se de lugar vago, não 
acarretará aumento de despesa, já prevista, portanto, para 
o atual exercício.

5 . Nestas condições, tenho a honra de encaminhar 
a V ossa Excelência o processo incluso, opinando pelo 
atendimento da proposta nes termos em que a formulou 
o S r. ministro da A gricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. - -  
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A provado. Em 5 -1 1 - 3 8 .  — G. V a r g a s .

D E /3 1 2  -  Em  4 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República :

O  inspetor federal de O bras contra as Secas, tendo 
cm vista o disposto no decreto-lei n” 240, de 4 de feverei­
ro último, e, para normalizar a situação de grande parte 
de seu pessoal extranumerário, propôs ao S r. ministro da 
V iação e O bras Públicas, fosse destacada da verba de 
obras do atual orçamento daquele Ministério, a importân­
cia de 3 .0 9 1 :3 0 8 $ 0 0 0 , para suplementar a dotação que 
atende ao pagamento de extranum erários.

2 . Entretanto, o titular da pasta, atendendo a que 
o expediente indicado pela Inspetoria importa em altera­
ção do orçamento, providência essa que o ministro da F a ­
zenda acha desaconselhável, resolveu rejeitar a sugestão da 
Inspetoria determinando que o assunto fosse solucionado 
quando da revisão anual das respectivas tabelas, prevista 
no a rt. 24 do decreto-lei citado.

3 . Fundamentando sua resolução, o S r. ministro da 
V iação diz que, se o pagamento do pessoal extranumerário 
vem sendo feito, cm parte, à conta da verba de obras, tal 
acontece em virtude do despacho proferido por V ossa E x ­
celência na exposição de motivos 11o 337, de 15 dc feverei­
ro último do Ministério da Fazenda, na qual o titular des­
sa pasta propôs que o pagamento do pessoal extranum e­
rário da Inspetoria. Federal das Estradas fosse feito, a 
exemplo do ano findo, parte pela verba Ia .— Subconsigna- 
ção 43, e parte pela verba 5" — Subconsignação 14 (Obras 
contra as S êcas), pois as tabelas do pessoal extranumerá­
rio foram organizadas e coordenadas ainda em vigência 
do decreto-lei n" 871, de 1 de junho de 1936.

4 . O  processo foi encaminhado a V ossa Excelência, 
que resolveu enviá-lo a este Departamento, o qual, depois 
dc acurado estudo, chegou à conclusão de que são bas­
tante ponderáveis as razões apresentadas pelo S r . minis­
tro da V iação e O bras Públicas, e opina, assim, 1 1 0  senti­
do do provimento do solicitado na exposição de motivos, 
devendo, todavia, ficar estabelecido que aô proceder-se 
à elaboração do orçamento de 1939, o Ministério adotará 
as providências necessárias ao fiel cumprimento do decreto- 
lei n° 240, precitado.

A prcveiío a oportunidade para renovar a V ersa E x ­
celência cs  protestos do meu mais profundo rcsoíito. •— 
Luiz S im ões L op es ,  presidente.

A provado. Em  5-11-38. — G. V ARCAS

D E /3 1 3  — Em 4 de novembro de 1938. ■— Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República :

Em  exposição de motivos n° D E  78, de 6 de se­
tembro último, tive oportunidade de transmitir a Vossa  
Excelência o parecer deste Departamento acerca da indi­
cação  de Helena Martins Teixeira, feita pelo Ministério 
da Agricultura, para exercer, como extranumerário-mensa­
lista, no Serviço de Fruticultura, as funções de auxiliar 
de escrita de 4 “ classe, na vaga decorrente do falecimento 

de Suzenando Borges.
2 .  N a referida exposição de motivos ponderou este 

Departamento que, tendo conhecimento de que o Serviço  
do Pessoal daquela Secretaria de Estado realizava uma 
prova de seleção para apurar a capacidade dos candidatos 
à admissão em funções burocráticas, e, não constando do 
respectivo processo que aquela candidata se houvesse suh- 
metido à prova referida, seria conveniente que o Ministé­
rio prestasse esclarecimento nesse sentido e fizesse ainda 
remeter a este Departamento a relação das pessoas habili­
tadas na aludida prova.

3 .  Atendendo ao pedido de diligência então formu­
lado, Vossa Excelência houve por bem encaminhar o pro­
cesso, ao Ministério da Agricultura, que o restituiu, agora, 
a este Departamento, devidamente instruído.

4 .  Esclarece a informação que não houve prova para  
selecionar candidatos aos diversos departamentos do mesmo 
Ministério, mas, excepcionalmente, para os pretendentes a  
lugares burocráticos naquele Serviço do Pessoal, ora era 
organização definitiva.

5 . Daí não figurar na relação acima o nome de H e­
lena Martins T eixeira, que foi, por livre proposta do di­
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retor do Serviço de Fruticultura, indicada à  substituição 
de Sizenando Borges, nas funções de auxiliar de escrita de 
4 a classe.

6 . Atentas as razões expostas pelo Ministério da 
Agricultura, perfeitamente aceitaveis no caso em apreço, 
tenho a  honra de passar o incluso processo às mãos de 
V ossa Excelência, opinando pelo atendimento da propos­
ta nos termos em que a formulou o S r. ministro, em sua 
exposição de motivos n° GM 495, de 23 de agosto 
deste ano, de vez que foram satisfeitas, no seu processa­
mento, as exigências do decreto-lei n° 240, de 4 de feve­
reiro último.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A provado. Em  5 - Í 1 - 3 8 .  — G. V a r g a s .

D F /3 1 4  — E m  4 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República :

T enho a honra de passar às mãos de V ossa E x c e ­
lência o requerimento em que o cscriturário, classe G, do 
Quadro V II — Estrada de Ferro  Noroeste do Brasil — 
do Ministério da V iação  e O bras Públicas — Francisco  
Correia Filho, pede transferência para igual classe e car­
reira do Q uadro VIII — Rêde de V iação Cearense — do 
mesmo Ministério.

2 .  O  pedido encontra apoio no § 2° do artigo 35 da 
lei número 284, de 1936, pelo que nada há a opor à trans­
ferência solicitada, desde que a mesma fique condiciona­
da à existência de vaga a ser preenchida por merecimento 
e que o interessado passe a ocupar o último lugar da 
classe em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo tespeito. <— 
Luiz S im ões L opes, presidente.

A provado. Em  8-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 1 5  ■— Em  4 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a  honra de passar às mãos de V ossa Excelen- 
cia o requerimento em que o escriturário, classe E , do 
Q uadro X V I  —• Diretoria Regional dos Correios e Telé­
grafos do Pará — do Ministério da V iação e O bras Pú­
blicas, Laura N eiva de M orais pede transferência para  
igual classe e carreira do Quadro IV  — Diretoria Regio­
nal dos Correios e Telégrafos do Distrito Federal — do 
mesmo Ministério.

2 .  O  pedido encontra apoio no § 2" do artigo 35 
da lei número 284, de 1936, pelo que nada há a opor a 
transferência solicitada, desde que a mesma fique condi­
cionada à existência de vaga a ser preenchida por mereci­
mento e que o interessado passe a ocupar o último lugar 
na classe em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. *— 
Luiz S im ões L opes, presidente.

A provado. Em  8-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 1 6  — Em  4 de novembro de 1936. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de restituir a V ossa Excelência, acom­
panhada do respectivo processo, a exposição de motivos 
do senhor ministro da Guerra, relativa a propostas de pro­
moção de serventuários, com graduações militares, da ex­
tinta Diretoria Geral de Contabilidade da G uerra.

2 . O s cargos dos serventuários em apreço não es- 
. tão incluídos nas tabelas anexas à lei número 284. de 1936,

não estão as'funções por eles exercidas previstas no decre­
to-lei n° 240, de 4 de fevereiro do corrente ano, e nem 
são tambem os mesmos servidores considerados militares, 
o que faz com que o processamento das respectivas pro­
moções escape à competência da Comissão de Eficiência  
do Ministério da Guerra e da Comissão de Promoções do 
E xército .

3 .  T rata-se  de serventuários que não são extranu- 
merários ou funcionários civis, nem propriamente militares, 
mas que constituem uma categoria de "assemelhados", in­
tegrados todos no Serviço de Fundos do Exército, orgão  
do serviço militar, cujos trabalhos são efetuados pelos ofi­
ciais do respectivo quadro.

4 . Ao contrário do que e sugerido no processo, as 
promoções desses servidores não se devem reger por dis­
positivos regulamentares de repartição que já não mais 
existe, mas, segundo parece a este Departamento, devem 
ser feitas dentro do espirito do ante-projeto de decreto-lei 
submetido à consideração de V ossa Excelência pelo antigo 
Conselho Federal do Serviço Público Civil, com a exposí- 
ç to  de motivos número 1 6 .1 1 6 , de 29 de julho último.

5 . Como o referido ante-projeto, de acordo, aliás, 
com o que sugeriu aquele Conselho, foi por despacho de 
V ossa Excelência remetido ao Ministério da Guerra, para  
que o mesmo se pronunciasse a respeito — o que ainda 
não se deu — tenho a honra de, ao restituir a V ossa  
Excelência o an « o processo, opinar no sentido de que a 
solução das promoções de que se trata fique aguardando 
o pronunciamento daquele Ministério e a decisão defini­
tiva que venha a ser tomada sobre a situação dos serven­
tuários em apreço.

Aproveito a oportunidade p a ri  renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões Lopes, presidente.

Guerra. Em  11-11-38. ■— G. V a r g a s .

D F /3 1 7  — Em  4 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a hònra de passar às mãos de V ossa Excelên­
cia o requerimento em que o escriturário, classe F , do 
Quadro VII — Delegacias Fiscais do Ministério da F a ­
zenda — José Guanabarino Freiria Filho, pede transfe­
rência para igual classe e carreira dos Quadros VIII — 
Alfândegas — ou III — Recebedorias Federais, do mesmo 
M inistério.

2 . O  pedido encontra apoio no § 2° do artigo 35 
da lei número 284, de 1936, pelo que nada há a opor à 
transferência solicitada, para qualquer dos dois Quadros, 
desde que a mesma fique condicionada à existência de vaga 
a ser preenchida por merecimento e que o interessado passe
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a ocupar o último lugar da classe em que pretende in­
gressar, ficando, outrossim, entendido que, depois de trans­
ferido, o requerente continue a perceber os vencimentos 
atuais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito — 
Luiz S im ões L op es ,  presidente.

A provado. Em  5-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 1 8  — Em  4 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República ;

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa E x ce ­

lência o requerimento em que o maquinista marítimo, clas­

se G, do Q uadro VIII — Alfândegas — do Ministério 
da Fazenda, Edjaire de Assis Lima, pede transferência 
para igual classe da carreira de escriturário, c’.o mesmo 
quadro.

2 . O  requerente prestou concurso de 1“ entrância e, 
conforme doutrina adotada por êste Departamento e apro­
vada por V ossa Excelência, êsse concurso é considerado 
como prova de habilitação suficiente à transferência para  

a carreira de escriturário e satisfaz a exigência do a r t . 
35 da Lei n” 284, de 1936.

3 .  Assim, ao transmitir a V ossa Excelência o alu­
dido requerimento, tenho a honra de opinar no sentido 
de que nada há a opor à transferência solicitada que deve 
ficar, apenas, condicionada à existência de vaga e à colo­
cação do interessado no último lugar da classe em que 
pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões L op es ,  presidente.

A provado. Em  5-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 2 1  — Em  4 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da R epública:

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa Excelên­
cia o requerimento em que o escriturário, classe F , do Q ua­
dro V II — Delegacias Fiscais do Ministério da Fazenda, 
M oacir da Silva Chaves, pede transferência para igual 1 
classe e carreira do Quadro VIII — Alfândegas, do mes­
mo ministério.

2 .  O  pedido encontra apoio no § 2" do a rt. 35 da lei 
n° 284, de 1936, pelo que nada há a opor à transferência 
solicitada, desde que a mesma fique condicionada à exis­
tência de vaga a ser preenchida por merecimento e que o 
interessado passe a ocupar o último lugar da elasse em 
que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 
Luiz S im ões Lopes,  presidente.

A provado. Em  12-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 2 2  —1 Em  4 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa Excelên­
cia o requerimento cm que o marinheiro, classe D, do 
Quadro VIII — Alfândegas, do Ministério da Fazenda, 
Deusdedit da Câm ara Baker, pede transferência para igual 
classe da carreira de escriturário do mesmo quadro, do 
Quadro III — Recébedorias Federais, ou, ainda, do Quadro
VII — Delegacias Fiscais, todos daquele ministério.

2 . O  requerente prestou concurso de primeira en­
trância e, conforme doutrina adotada por este Departam en­
to e aprovada por V ossa Excelência, esse concurso é con­
siderado como prova de habilitação suficiente à transfe­
rência para a carreira de escriturário c satisfaz a exigên­
cia do a rt. 35 da lei n° 284, de 1936.

3 .  Assim, ao transmitir a V ossa Excelência o aludi­
do requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de 
que nada há a opor à transferência solicitada, para qual­
quer dos quadros pretendidos, a qual deve ficar, apenas, 
condicionada à existência de vaga e à colocação do in­
teressado no último lugar da classe em que quer ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões L op es ,  presidente.

A provado. Em  5-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 2 3  — Em  5 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República :

Em  exposição de motivos n: 52-P , de 14 de outubro 
próximo findo, o senhor ministro da V iação e Obras Pú­
blicas, submete à consideração de V ossa Excelência, aten­
dendo ao proposto pelo Departamento de Aeronáutica Ci­
vil, a indicação do süb-ajudante técnico de quarta classe, 
Augusto Joaquim Ferreira, para exercer nesse departamen­
to e nas mesmas condições de extranumerário-mensalista, 
as funções de ajudante técnico dc quinta classe, na vaga  
decorrente da dispensa de Eli Lopes de Araújo.

2 .  P ara a vaga de sub-ajudante técnico de quarta 
classe, que se verificará em virtude dessa melhoria, indica 
o senhor ministro, ainda sob proposta do D . A . C . ,  M ário  
Angelo da Silva Néri, esclarecendo o processo que, relati­
vamente ao  preenchimento desta função, deixou de ser 
feita indicação de qualquer dos mensalistas de salário ime­
diatamente inferior, inteorantes tia resnectiva tabela. Dubli- 
cada no suplemento ao 'Diário Oficial , de 26 de feverei­
ro do corrente ano, por não existir aí nenhum ^uin a  ne­
cessária habilitação profissional para o desempenho satis­
fatório dos encargos de rádio-telegrafista, a serem atribuí­
dos aos candidatos propostos, que possuem os diploma, 
exigidos.

3 .  Satisfeitas que foram as formalidades do decreto- 
lei n” 240, de 4 de fevereiro último, peculiares ao caso em 
exame, notadamente as exigências do a rt. 18, tenho a 
honra de passar o incluso processo às mãos de V .  E x . ,  
opinando pelo atendimento da proposta formulada pelo 
S r. ministro da V iação e O bras Públicas.

«p roveito  a oportunidade para renovar a v o a si E x ­
celência os protestos do meu mais prorunao respcico. — 
Luiz S im ões L op es ,  presidente.

A provado.  E m  7-11-38. —• G. V a r g a s .
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D E /3 2 4  •— Em  5 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da R epública:

O Senhor ministro da Agricultura encaminhou a este 
Departamento a exposição de motivos número O M -696, 
de 19 de outubro próximo findo, em que, atendendo ao  
proposto pelo Serviço de Fomento da Produção Vegetal, 
submete à consideração de V ossa Excelência a indicação de 
Francisco Alves Feitosa, para exercer, como extranum erá­
rio-mensalista, no Campo de Sementes de Coqueiro, no 
Estado de Sergipe, as funções de trabalhador, na vaga  
verificada com a dispensa, a pedido, de José da Silva 
A ndrade.

2 .  A  Comissão de Eficiência e o Serviço do P es­
soal, ouvidos, concluíram pela aceitação da proposta.

3 .  O bservadas que foram as exigências capituladas 
no decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro último, pe­
culiares ao caso em exame, e, satisfeitas, notadamente, as 
formalidades do artigo 18, tenho a honra de passar o in­
cluso processo ás mãos de V ossa Excelência, com parecer 
favorável ao atendimento da proposta, devendo ficar es­
clarecido que a admissão do proposto não poderá vigorar 
antes de ultimado o respectivo processo, como estabelece, 
em seu artigo 61, combinado com o 65, o preeitado decre­
to-lei número 24 0 .

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestes do meu mais profundo respeito. ■J~ 
Luiz S im ões L op es ,  presidente.

A provado. E m  7 - 1 1 - 3 8 .  —  G . V a r g a s .

D E /3 2 5  — Em  5 de novembro de 1938'. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da R epública:

O  S r. ministro da Educação e Saude, atendendo ao  
que propôs a Diretoria da Faculdade de Medicina de Porto  
Alegre, solicitou fosse submetida à consideração de V ossa  
Excelência a indicação de Roberto Jaime Scharter, para  
exercer, naquela dependência, as funções de Servente de 
4 a classe, na vaga aberta com o falecimento de Tom az  
Cristiano.

2 .  Satisfeitas que foram as formalidades do decreto- 
lei n° 240, de 4 de fevereiro último, inherentes ao caso em 
apreço, notadamente as exigências do a rt . 18, tenho a 
honra de encaminhar à V ossa Excelência o incluso proces­
so, opinando pelo atendimento da solicitação do Senhor 
Ministro da Educação e Saude.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo -espeito. •— 
Luiz Sim ões L opes, presidente.

A provado. E m  7-11-38. — G. V a r g a s .

D E /3 2 6  — Em  5 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República.

O  S r. ministro da Agricultura encaminhou a este 
Departamento a exposição de motivos n” G . M .-6 9 3 , de 
19 de outubro próximo findo, em que, atendendo ao pro­
posto pelo Serviço de Irrigação, Reflorestamento e Coloni­
zação, submete à consideração de V ossa Excelência a in­

dicação dos trabalhadores do Horto Florestal de Ubajára, 
José Delmiro e Francisco Estevam  Pereira, para exerce­
rem, no referido núcleo e nas mesmas condições de extra­
numerário-mensalista, as funções de trabalhador de 5“ clas­
se, nas vagas decorrentes da dispensa de Osires de Oliveira 
Braga e José da Cunha Freire.

2 . Ouvidos, a Comissão de Eficiência e o Serviço  
do Pessoal concluíram pela aceitação da proposta.

3 .  Satisfeitas que foram as formalidades do decreto- 
lei n° 240, de 4 de fevereiro último, peculiares ao caso em 
exame, notadamente a exigência do a rt. 18, tenho a honra 
de encaminhar o incluso processo a V ossa Excelência, com  
parecer favorável ao atendimento da solicitação do Senhor 

ministro da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência cs protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões L op es , presidente.

A provado.  Em  7-11-38. — G. V a r g a s .

D C /3 2 7  -  Em  5 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da R epública:

Submeteu V ossa Excelência à apreciação deste D e­
partamento a exposição de motivos em que o Senhor M i­
nistro da V iação e O bras Públicas sugere a conveniência 
de ser expedido um decreto-lei, estabelecendo que os limi­
tes fixados pelo artigo 4 o e seu parágrafo único, do decreto- 
lei número 312, de 3 de março deste ano, poderão ser 
excedidos, quando se tratar do desconto de . quota de 
subsistência de cônjuge ou filhes.

2 . Justificando a medida, o S r. ministro alega :
a) que, tendo sido decretado, por sentença do Juizo 

de Direito da 3" V ara  Cível desta Capital, o desquite ami- 
gavel de determinado casal, solicitou aquele Juizo providên­
cias no sentido de ser descontada, mensalmente, certa im­
portância destinada à manutenção e à educação do filho 
do casal, sob a guarda materna, na folha de pagamento 
do marido desquitado, que é oficial administrativo do Q ua­
dro I .— do Ministério ;

b) que, providenciando a respeito, junto à Diretoria 
da Despesa Pública, esta informou não ser possivel fazer 
a averbaçâo da referida importância, visto os vencimentos 
do funcionário indicado já estarem onerados em 30 % , li­
mite determinado pelo a rt. 4 a, do já citado decreto-lei 31 2 .

3 .  A Divisão de O rganização e Coordenação, exami­
nando o assunto, verificou que o decreto-lei 312 previu a 
hipótese do desconto de quota de subsistência de cônjuge 
ou filho, item IV, do art. 3°, computando-a, porém, dentro 
dos limites de 3 0 %  e 5 0 %  estatuides pelo a rt. 4° e seu 
parágrafo único.

4 .  N o entanto, havendo sentença judicial, esta deve 
ser cumprida integralmente, sem restrições, e a quóta cm 
apreço, dada a relevância dos fins a que se destina, não 
póde ficar adstrita àqueles limites.

5 . Nestas condições, este Departamento é favora- 
vel ao atendimento da sugestão do Senhor ministro da 
V iação e O bras Públicas.

6 .  Assim sendo, ao restituir a aludida exposição de 
motivos, tenho a honra de submeter à consideração de 
Vossa Excelência um projeto de decreto-lei regulando a 
matéria em fo co .
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Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 
Luiz S im ões L op es , presidente.

A ssinado o  dccreto-lci n. 845. Em  9-11-38.

D C /3 2 8  — Em  5 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República :

Alfredo Leite Lourico, zelador, padrão G, da Secre­
taria do Tribunal de A pelação do Distrito Federal, em pe­
tição dirigida a este Departamento, pede seja dada ao seu 
cargo a denominação de almoxarife, sob a alegação de que 
as funções do mesmo mais se coadunam com esta deno­
minação.

2 . O  cargo de zelador em apreço é cargo extinto 
quando vagar, de acõrdo com o decreto-lei n* 267, de 11 
de fevereiro deste ano.

3 . As atribuições do mesmo, de conformidade com 
as instruções aprovadas pelo decreto n“ 2 3 .2 7 4 , de 16 
de outubro de 1933 são bem mais aproximadas das de 
almoxarife que das de zelador.

4 .  A  Comissão de Eficiência do Ministério da Jus­
tiça. por essas razões, acha que a Secretaria do Tribunal 
de Apelação precisa de um funcionário, em cargo perma­
nente, para se incumbir da tarefa ora a cargo do zelador.

5 . A cresce, ainda, a circunstância de que, segundo 
se infere das tabelas anexas à lei n” 284, de 28 de outu­
bro de 1936, em quasi todas as repartições existem car­
gos de almoxarife, em carreira permanente.

6 . Saliento tambem, que o senhor Presidente do T ri­
bunal de Apelação, ao encaminhar a petição em apreço, 
declarou tratar-se de "pretensão procedente e de inteira 
justiça” .

7 . Diante do exposto, este Departamento está de ple­
no acõrdo com o senhor Presidente do Tribunal de Apela­
ção e com a Comissão de Eficiência.

8 . Para que a Secretaria do Tribunal de Apelação, 
venha a ter tambem um cargo de almoxarife, será bastante 
transformar o atual cargo, extinto quando vagar, de zelador, 
padrão G, em cargo permanente de almoxarife, da clas­
se G .

9 .  N ão haverá, portanto, aumento da despesa atual.
10. N esta* condições, tenho a honra de em anexo 

submeter à consideração dc V ossa Excelência um projeto 
de decreto-lei consubstanciando a referida medida.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões L op es ,  presidente.

A ssinado o  d ecreto -le i 847. Em  9-11-38.

D C /3 2 9  — Em  5 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República :

- Submeteu V ossa Excelência à apreciação deste D e­
partamento o incluso projeto de decreto-lei, fixando os 
vencimentos e diárias dos membros do Conselho Nacional 
do Petróleo.

2 Estando esse projeto baseado no disposto rio de­
creto-lei número 538, de 7 de julho do corrente ano, que

organizou aquele Conselho, este Departamento nada tem 
a opor à expedição do mesmo, propondo, apenas, que o 
seu artigo 2“ relativo à abertura do crédito para realiza­
ção, neste exercício, do referido pagamento, seja suprimido, 
visto como o decreto-lei número 747, de 29  de setembro 
último, já concedeu o crédito especial que deverá aten­
der a essa despesa.

3 .  Vem, pois, este Departamento restituir a V ossa  
Excelência o projeto em causa, com a retificação aludida.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A ssinado o  decreto-le i 842. Em  9-11-38.

D F /3 3 0  — Em  7 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa E x ce ­
lência o requerimento cm que o marinheiro, classe D, do 
Quadro VIII, Alfândegas, do Ministério da Fazenda, João  
Teixeira da Luz, pede transferência para igual classe da 
carreira de guarda aduaneiro, do mesmo quadro.

2 . O  requerente prestou concurso para o cargo que 
pleiteia e, conforme doutrina adotada por este Departamen­
to c aprovada por V ossa Excelência, esse concurso é con­
siderado como prova de habilitação suficiente à transfe­
rência pretendida e satisfaz a exigência do artigo 35 da lei 
número 284, de 1936.

3 . Assim, ao transmitir a V ossa Excelência o aludi­
do requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de 
que nada ha a opôr à transferência solicitada, que deve 
ficar, apenas, condicionada à existência de vaga e à colo­
cação  do interessado no último lugar da classe em que 
pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A provcdo. Em  7-11-38. — G . V a r g a s .

D F /331  — Em  7 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da Fepública :

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa E x c e ­
lência o requerimento em que o Contador, classe H, do 
Quadro I — Tesouro Nacional — do Ministério da F a ­
zenda — M ário Anacléto da Silva, pede transferência 
para igual classe da carreira de Oficial Administrativo, do 
Quadro III — Recebedorias Federais — do mesmo Minis­
tério.

2 . O  requerente prestou concurso de 2 “ entrância e, 
conforme doutrina adotada por este Departamento e apro­
vada por V ossa Excelência, esse concurso é considerado 
como prova de habilitação suficiente à transferência para  
a carreira de Oficial Administrativo e satisfaz a exigência 
do artigo 35 da Lei número 284, de 1936.

3 . Assim, ao transmitir a V ossa Excelência o alu­
dido requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de 
que nada há a opor à transferência solicitada, que deve fi-
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car entretanto, condicionada à existência de vaga que se 
dê depois do aproveitamento dos escriturários classe G, na 
forma do decreto-lei número 145, de 1937, e à colocação  
do. interessado no último lugar da classe em que pretende 
ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A provado. Em  7-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 3 2  — Em  7 de novembro de 1938. — E xm o. 
S r. Presidente da República :

Submeteu V . E x .  à apreciação deste Conselho o 
anexo processo, em que os maquinistas marítimos da clas­
se D do Q uadro I do Ministério da Marinha, Edgard Gon­
çalves de Sales, Ernesto Felipe Vanzelotti e Zenaide Pedro 
de Oliveira pedem, à vista do precedente verificado com 
a transferência, para a carreira a que pertencem, de F o -  

guísta da classe F , Teodoro José Rodrigues, que não sejam 
mais autorizadas transferências como essa, que veio ferir 

os seus direitos de acesso às classes superiores.
2 .  Ouvido a respeito, o S r . ministro da M arinha, se 

manifesta contrariamente à pretensão dos interessados, sob
o fundamento de que os dois últimos maquinistas acima 

citados foram nomeados, a título precário, ha pouco mais 
de um ano, e que o primeiro foi, ainda em abril deste ano, 
promovido à classe E .  Quer este, quer aqueles, não po­
dem, assim, dado o tempo de efetivo exercício que con­
tam nas respectivas classes, considerar-se prejudicados com 
a transferência a que aludem em sua petição.

3 .  Ernesto Felipe Vanzelotti e Zenaide de Oliveira 
se encontram, ainda, em período probatório, na forma do 
a rt. 40, capítulo V , da lei n“ 284, de 1936, e Edgard Gon­
çalves de Sales só em abril de 1940, completado o interstí­
cio de dois anos, está habilitado a concorrer a nova pro­
m oção.

4 .  Nenhum prejuizo, portanto, trouxe para os inte­
ressados a transferência do foguista Teodoro José Rodri­
gues, que se revestiu de todas as característicàs legais.

5 .  Atender à reclam ação de que se trata, importaria 
n a revogação do a rt. 35, da citada lei n° 284, pois o que 
ora é alegado pelos requerentes, poderia, sempre, ser por 
outros, todas as vezes que o Governo entendesse de defe­
rir pedidos de transferência.

6 .  N esta conformidade, ao restituir a V .  E x .  o 
aludido processo, tenho a honra de opinar pelo indeferi­
mento da petição em apreço por falta de apôio legal.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. —- 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

Indeferido, d e  acord o  com o parecer. Em  7-11-38. — 
G. V a r g a s .

DM/334 — Em 7 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República:

A  padronização e a especificação do material usado 
nos serviços públicos constituem um dos problemas centrais 
da reorganização administrativa prevista no decreto-lei nú­
mero 579, de 30 de julho do corrente ano, que criou este 
Departam ento.

2 . A  letra “f” do artigo 2° do aludido decreto, de­
termina, como uma das competências do Departamento Ad­
ministrativo do Serviço Público, "estudar e fixar os p a ­
drões e especificações do material para uso nos serviços 
públicos”, cabendo à Divisão do M aterial, como função es­
pecífica, estabelecer as normas e princípios que regulem a 
sua aquisição e emprego e determinar os sistemas racio­
nais de controle.

3 . A padronização do material e a sistematização da 
sua aquisição, guarda e consumo nos serviços públicos 
constituíram preocupação fundamental de V ossa Excelên­
cia desde a sua investidura no supremo posto de Chefe do 
Governo, após a Revolução Libertadora de 1930. Como 
auxiliar direto de V ossa Excelência, desde aquela época, 
testemunhei o seu interesse em resolver racionalmente o 
complexo problema do, material para os serviços públicos 
e disso são provas evidentes o decreto n° 19 .512 , de 20  
de dezembro de 1930, que "Dispõe sobre a organização de 
uma Comissão encarregrada de estabelecer os padrões que 
serão adotados nos fornecimentos de materiais necessários 
à execução dos serviços do Governo Federal”, o de 
número 526, de 31 de dezembro de 1935, que "Institue 
a Comissão Permanente de Padronização, aprova instru­
ções e dá outras providências”, e a instituição da Comissão 
Central de Compras, por decreto de número 19 .587 , de 14 
de janeiro de 1931.

4 . Com a experiência adquirida, em grande parte 
graças áo funcionamento da Comissão de Compras, com 
os estudos procedidos posteriormente, com a criação dos 
órgãos próprios já feita em alguns ministérios (Serviço dc 
M aterial) e, finalmente, com a organização dada a  este 
Departamento, está o Governo hoje apto a iniciar um plano 
vasto e sistemático de solução definitiva desse magno as­
sunto, para o que o D . A . S . P . irá apresentando a V ossa  
Excelência, oportunamente, sugestcies concretas.

5 . . As medidas que hoje, solicito de V ossa E xcelên ­
cia constituem uma etapa preliminar do plano concebido.

6 . Dos estudos j á , procedidos ressalta a necessidade 
imediata da centralização progressiva dos órgãos técnicos 
incumbidos dos exames preliminares para o estudo dos 
padrões e especificações e controle do material adquiri.do.

7 . A  Comissão Central de Compras dispõe de um 
pequeno laboratório de análises, que, embora a cargo de 
técnico de reconhecida capacidade profissional, pouco pode 
produzir, dada a precariedade de sua aparelhagem e in­
suficiência de rçcursos.

8 . Assim sendo, e existindo o Instituto Nacional de 
Tecnologia, recentemente reorganizado em bases mais am­
plas, dispondo de laboratórios e técnicos e com uma larga 
tradição de trabalho, é aconselhavel a incorporação do 
laboratório da Comissão Central de Compras ao referido 
Instituto, como medida de economia e como condição para 
a  solução racional do problem a. Só assim conseguirá o 
Governo estabelecer normas uniformes no exame do ma­
terial a  ser usado nos serviços federais, ao mesmo tempo 
que firmará, como sucede em outros paises, um critério 
cientifico, beneficiando a própria atividade privada, com
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a determinação de padrões e especializações oficiais, in­
fluindo indiretamente no aperfeiçoamento da indústria.

9 .  Aliás, a colaboração do Instituto Nacional de 
Tecnologia já está prevista no recente D ecreto-Lei que o 
reorganizou e que estabelece, como uma das suas finali­
dades "estudar, por solicitação dos órgãos competentes,
o material para uso nos serviços públicos, afim de serem 
fixados os respectivos padrões” .

10. O  projeto de decreto-lei anexo, que submeto à 
apreciação de V ossa Excelência, visa atender as necessida­
des acima apontadas e ao mesmo tempo, regularizar a ma­
téria pela coordenação dos esforços técnicos num só sen­
tido, com a unidade de métodos e ampliação de recursos 
materiais e pessoais de que irão dispor os dois órgãos, 
cuja fusão se propõe.

11. Por outro lado, essa providência permitirá uni­
formizar as normas e métodos de trabalho dos laboratórios 
oficiais que examinarem material a ser recebido pelos ser­
viços públicos.

12. Cabe, ainda', acrescentar que o projeto de decre­
to-lei anexo foi elaborado após entendimento demorado com
o Presidente da Comissão de Compras e o Diretor do 
Instituto Nacional de Tecnologia.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. <— 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

À F azenda para  informar. Em  11-11-38. — Q. V a r g a s .

D E /3 3 5  — Em  7 de novembro de 1938. — Exm o  
S r. Presidente da República :

Submeteu V .  E x .  à apreciação deste Departamento, 
com o presente processo a exposição de motivos n° SP
19, de 15 de outubro próximo findo, em que o S r. minis­
tro do Trabalho, Indústria e Comércio, atendendo ao pro­
posto pelo Conselho Aturial, indica Péricles Augusto Gal- 
vão, João Ferreira Leite Júnior e o f auxiliar de escrita de 
3 “ classe Corina do Passo M oreira, para exercerem, 
como extranumerários-mensalistas, no referido Conse­
lho, as funções de auxiliar de escrita de 2 ” classe, nas 
vagas decorrentes da dispensa, a pedido, de Jandira Gui­
marães Carvalho Leme e do aproveitamento de Judite Léa 
de Oliveira e M arina Carneiro de Resende nas funções 
de sub-ajudante técnico de Ia classe.

2 .  Com a melhoria de salário da atual auxiliar de 
escrita de 3 “ classe Corina do Passo M oreira, verificar-se-, 
ão as vagas dessa função e mais as de auxiliar de escrita 
de 4" e 5 “ classes, para cujo preenchimento são indicados, 
tambem, as auxiliares de escrita de 4 “ e 5“ classes, respecti­
vamente, Hermínia M oreira Lima e M aria Luiza Lacerda, e, 
ainda, a auxiliar de 1“ classe M aria M adalena de Albu­
querque Cunha.

3 .  O  acesso desta última às funções de auxiliar de 
escrita de 5 “ classe, determinará vagas nas categorias ime- 
ditamente inferiores das funções de "auxiliar” .

4 .  Assim, são propostas as seguintes melhorias: a da 
auxiliar de 2 “ classe Eunice Martins da Conceição, para 
auxiliar de 1“ classe e a de 3“ Esmeralda Neves, para 2” .

5 . P ara  a função inicial de auxiliar de 3 “ classe indi­
ca, ainda o S r. ministro, a admissão de Petrônio Vilela 
F alcão .

6 . Ouvidos, o Serviço do Pessoal e a Comissão de 
Eficiên :ia, concluíram pela aceitação da proposta em
exarr.c.

7 . Esclarece o processo que o preenchimento das v a ­
gas, na forma estabelecida pela indicação, consulta os reais 
interesses do serviço .

8 . Foram  atendidas as formalidades do artigo 18 do 
decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro último, relativa­
mente aos candidatos Péricles Augusto Galvão, João F e r­
reira Leite Júnior e Petrônio Vilela F alcão .

9 . Os demais propostos deixaram de apresentar os 
documentos de que trata o precitado dispositivo, em virtu­
de de já os terem, registrados, no Serviço do Pessoal, como 
refere o processo a fls. 30 .

10. Verificando-se essas admissões em lugares vagos, 
não decorrerá dai, consequentemente, aumento da despesa, 
já prevista para o atual exercício.

11. Assim, observadas que foram todas as formalida­
des legais indispensáveis à aprovação da presente proposta, 
tenho a honra de restituir a V . E x . o incluso processo, 
opinando pelo atendimento da proposta nos termos em que 
foi formulada.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E x ­
celência os protestes do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões L opes, presidente.

A provado. Em  9-11-38. — G. V a r g a s .

S A /3 3 6  — Em  7 de novembro de 1938. ■— Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da R epública:

Na conformidade do disposto no artigo 21 do decre­
to-lei número 240, dc 4 de fevereiro do corrente ano, 
tenho a honra de solicitar a V ossa Excelência que se 
digne autorizar a admissão, como extranumerário mensa- 
lista, de Tilda Regina Hasselmann, para a função de au­
xiliar de escrita de 5” classe com a remuneração mensal de 
quinhentos mil reis (500$0), pelo período de um mês e 
vinte dias.

2 . Destina-se a extranumerária proposta, que tem
o curso da Escola Técnica Secundária Paulo de Frontin, 
a desempenhar funções técnicas na Divisão de Seleção e 
Aperfeiçoamento, deste Departamento.

3 . A despesa com essa admissão deverá correr pela 
V erba 1 — Titulo II — Pessoal Extranum erário — 2, do 
orçamento vigente, do extinto Conselho Federal do Ser­
viço Público Civil, que passou para o Departamento em 
virtude do disposto no artigo 26 do decreto-lei número 
579, de 30 de julho último.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões Lopes, presidente.

Autorizado. Em  7-11-38. — G. V a r g a s .

D E /3 3 7  — Em  9  de novembro de 1938. — E xm o . 
S r . Presidente da República :

O  S r. ministro da Educação e Saude, atendendo ao 
que propôs a Diretoria da Faculdade de Medicina de Porto  
Alegre, solicitou fosse submetida à consideração de V .
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E x .  a indicação de Erw ino Gerhardt H artz, para exercer, 
como extranumerário-mensalista, as funções de coadjuvan­
te de ensino de 3" classe, na vaga de Serapião M ariante 
G uim arães.

2 .  Tendo sido satisfeitas as formalida.des do decreto- 
lei número 240, de 4 de fevereiro último, inerentes ao caso  
em apreço, notadamente as exigências constantes do artigo 
18, e, não importando a  admissão em aumento de despesa, 
por tratar-se de preenchimento de lugar vago, tenho a 
honra de encaminhar a  V .  E x .  o incluso processo, opinan­
do pelo atendimento da solicitação do S r. ministro da 
E ducação e Saude.

A proveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões L op es , presidente.

A p rovado. Em  9-11-38. — G. V a r g a s .

D E /3 3 8  — Em  9 de novembro de 1938. — E xm o. 
S r. Presidente da República :

Em  exposição de motivos número 5 0 -P, de 14 dé 
outubro próximo findo, o S r. ministro da V iação  e Obras 
Públicas, atendendo ao que propôs a V iação  Férrea Federal 
Leste Brasileiro, submeteu à consideração de V . E x ., por in­
termédio deste Departamento, a indicação de José Bezerra de 
Menezes, para exercer, como extranumerário-mensalista, as 
funções de trabalhador de 5a classe, na vaga decorrente da 
dispensa de João Ricardo dos Santos.

2 .  Satisfeitas que. foram as formalidades do decreto- 
lei número 240, de 4 de fevereiro último, peculiares ao caso 
em exame, notadamente as exigências constantes do artigo
18, e, não importando a admissão em aumento de despesa, 
por tratar-se de preenchimento de lugar vago, tenho a 
honra de passar às mãos de V .  E x .  o incluso processo, 
com parecer favoravel ao seu atendimento.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. -— 
Luiz S im ões L opes, presidente.

A tenda-se. Em  9-11-38. -—■ G. V a r g a s .

D E /3 3 9  —  Em  9 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República :

Encam inhara V ossa Excelência a este Departamento, 
para exame, a exposição de motivos n° 1-SP .9 , de 5 de 
setembro último, em que o senhor ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio, atendendo ao proposto pelo Serviço  
do Pessoal de sua Secretaria de Estado, solicitou a fixação  
da seguinte tabela de diárias para o pessoal extranumerário 
indispensável aos serviços de limpesa, conservação e vigi­
lância do novo edifício-sede do mesmo m inistério:

1 contramestre de segunda classe (mecânico-ele-
tricista) ;•............................................. .....................................  26$0

1 contramestre de segunda classe (pedreiro-estu-
cador) . .  ................................................................................  26$0

1 contramestre de segunda classe (carpinteiro-lus-
t r a d o r ) .......................................................................................  26$0

3 artífices de quarta classe (e le t r ic is ta ) .................. ..........18$0
1 artífice de quarta classe (lustrador de mármore) 18$0
1 artífice de quarta classe ( p i n t o r ) ................................ ......... 18$0
1 artífice de quarta classe (b o m b e iro ).................................. 18$0
1 artífice de quinta classe (p e d r e ir o ) ......................... ......... 16$0
6 auxiliares de terceira classe ( v i g i a s ) .................................. 14$0
4 auxiliares de terceira classe (cabineiros) . .  . .  14$0  
3 auxiliares de terceira classe (telefonistas) . . . .  14$0

2 auxiliares de terceira classe (g u a r d iã s ) ................. ......... 14$0

2 . Examinando a proposta, entendeu este D eparta­
mento não ser oportuna a  admissão de pedreiro, bombei­
ro e pintor, dada a circunstância de estar concluída a cons­
trução do edifício.

3 . Além disso, ponderou que o salário' diário até 
26$0, proposto para a admissão dos contramestres, lhe pa­
recia excessivo e mesmo em desacordo com o fixado para  
casos análogos.

4 . Nesse sentido, sugeriu ao senhor ministro a re­
visão da proposta formulada.

5 . Atendendo à diligência indicada, providenciou 
aquele ministério a referida revisão, de que é objeto a ex­
posição de motivos n° 17, de 11 de outubro próximo pas­
sado, em que apresenta a nova tabela, assim constituída :

3 operários com diárias de 24$0
6 operários com diárias de 18$0

16 operários com diárias de 14$0.

6 . Com- a modificação feita, a proposta está em con­
dições de ser aprovada, nos termos do § 3 o do a rt. 29, 
do decreto-lei n° 240, de 4 de fevereiro do corrente ano, 
uma vez que o decreto-lei n° 472, de 6 de junho último 
em seu a rt. 2o, concede o necessário recurso orçamentário 
para ocorrer à despesa.

7 .  Assim, restituindo o incluso processo à conside­
ração de V ossa Excelência, tenho a honra de opinar pelo 
atendimento da solicitação do senhor ministro do Trabalho, 
Indústria e Com ércio.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões L op es , presidente.

A provado. Em  14-11-38. G. V a r g a s .

D F /3 4 0  ■— Em  9 de novembro de 1938. —■ E xcelen ­
tíssimo Senhor Presidente da República :

N a carta anexa, dirigida a V ossa Excelência, Antônio 
de Souza Santos, escriturário, classe E , da V iação  Férrea  
Federal Léste Brasileiro, reclam a contra a classificação  
que lhe deu a lei 312-A , de 23 de novembro de 1936, por 
julgar-se prejudicado.

A Comissão de Eficiência do Ministério da V iação, in­
forma que falece razão ao reclamante, de vez que, ao  con­
trário, foi beneficiado, pois, percebendo 500$ de vencimen­
tos mensais e incluido na classe E , da carreira de escritu­
rário, passou a ter os vencimentos de 6 00$ .

De pleno acordo com a Comissão de Eficiência, este 
Departamento, ao restituir a V .  E x .  a referida carta, opi­
na no sentido de ser a mesma arquivada.
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A proveito a oportunidade para renovar a V ossa E x -  
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A rquive-se. Em  11-11-38. G. V a r g a s .

D F /3 4 1  — Em  9 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República :

Publica o “Diário O ficial" um decreto, datado de 19 
de outubro findo, designando, nos termos do decleto-lei n° 
618, de 16 de agosto do corrente ano, o agrônomo cafeícul- 
tor, classe L, do quadro único do Ministério da Agricultura, 
Joaquim de Barros A lcântara, para responder pelo expedien­
te do Serviço Técnico do Café.

O  cargo de D iretor do Serviço Técnico do Café se 
encontra vago e figura entre aqueles que devem ser pro­
vidos em com issão.

Assim, não cabe, no caso, a invocação do decreto-lei 
n 618, citado, que regula as substituições de funcionários 
em cargos públicos e em funções gratificadas, pois a desi­
gnação de que se trata não é feita para substituir o titular 
do cargo, que estaria temporariamente afastado, mas para  
Preencher a vaga aberta com a exoneração concedida ao  
antigo ocupante.

Alem de não se aplicar ao caso o dito decreto-lei n” 
618, acresce a circunstância de não estar prevista na legis­
lação em vigor a designação de funcionário para responder 
Pelo expediente de qualquer repartição.

O  cargo de Diretor do Serviço Técnico do Café está 
y ago e deve, portanto, ser preenchido por pessôa "nomea­
da em comissão, a juizo do governo.

N esta conformidade, tenho a honra de propor a V .  
E * '  a anulação do decreto de designação em apreço, afim 
de ser feito o provimento do cargo de que se trata na 
forma da legislação vigente, ainda que a escolha venha a 
recair no mesmo S r. Joaquim de Barros A lcântara, nomea- 
Çao essa que deverá vigorar enquanto o governo julgar 
de bom alvitre mantê-lo na chefia do serviço.

A proveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. -— 
Luiz S im ões L op es ,  presidente.

A provado. Em  11-11-1938. — G. V a r g a s .

D F /3 4 2  — Em  9 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu V ossa Excelência ao estudo deste D epar­
tamento a consulta do Senhor ministro da V iação  sobre a 
forma de constituir o Gabinete dos Diretores de Repar­
tições .

2 . Originou-se essa consulta do fato de haver aquele 
titular, recomendado ao Diretor do Departamento de A ero­
náutica Civil o fiel cumprimento da circular n° 7-38, da 
Secretaria da Presidência da República, tendo por conse- 
quencia a dispensa de um oficial administrativo, classe K, 
e dois mensalistas, que se achavam  à disposição do Dire­
tor daquele D epartam ento.

3- D eclara o item Io da circular 7 -3 8 :

"Ninguém poderá ter exercício, mesmo eventual, 
em gabinete de Ministro de Estado, de diretor ou che­
fe de serviço, ou ficar à disposição de qualquer auto­
ridade senão para o desempenho de funções privati­
vas do Gabinete e expressamente enumeradas em lei, 
regulamento ou regimento, estes quando aprovados por 
decreto” .

4 . N ão obstante haver determinado a  observância  
da aludida circular, o Senhor Ministro da V iação  reconhe­
ce a necessidade de terem os diretores de repartição, em seu 
gabinete, funcionários que os auxiliem.

5 . Por isso, para conciliar o interêsse do serviço, 
com a disposição da circular, propõe o Senhor Ministro 
da V iação seja facultado, até regulamentação da matcria 
em definitiva, aos diretores possam manter em seus gabine­
tes um número mínimo de auxiliares.

6 . Examinando o assunto, este Departamento, é de 
opinião que a proposta do Senhor Ministro da V iação  pode 
ser atendida, utilizando-se' o recurso previsto no a rt . 26  
da lei n° 284, de 1936, isto é, solicitando-se, justificada- 
mente, em cada caso, ao Senhor Presidente da República 
autorização para se atribuir a funcionários funções diver­
sas das que lhes são privativas.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões Lopes, presidente.

A provado. Em  11-11-1938. — G. V a r g a s .

D F /3 4 3  — Em  9 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa E x ce ­
lência o requerimento em que o oficial administrativo, clas­
se J, do Quadro III — Imprensa Nacional — do Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores, Lafaiete Rodrigues dos 
Santos, pede transferência para igual classe e carreira do 
Quadro I — Tesouro Nacional — do Ministério da F a ­
zenda .

2 . O  pedido encontra, por extensão interpretativa 
aplicada a casos análogos, apoio no § 2° do a rt. 35 da lei 
n° 284, de 1936, pelo que nada ha a opor à  transferência 
solicitada, desde que a mesma fique condicionada à exis­
tência de vaga a ser preenchida por merecimento e que o 
interessado passe a ocupar o último lugar da classe em 
que pretende ingressar, continuando, outrossim, a perceber 
os mesmos vencimentos atuais.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões Lopes, presidente.

A provado. Em  11-11-1938. —  G. V a r g a s .

D F /3 4 4  — Em  9 de novembro de 1938. — E xcelen ­
tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa E x c e ­
lência o requerimento em que o oficial administrativo, clas­
se H, do Q uadro único do Ministério do Trabalho, Indús­
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tria e Comércio, Hugo Correia Pais, pede transferência 
para igual classe e carreira do Q uadro II —- Tribunal de 
Contas — do Ministério da Fazenda.

2 . O  pedido encontra, por extensão interpretativa 
aplicada a casos análogos, apoio no § 2° do a rt. 35 da lei 
n° 284, de 1936, pelo que nada ha a  opor 'à transferência 
solicitada, desde que a mesma fique condicionada à exis­
tência de vaga a ser preenchida por merecimento e que o 
interessado passe a ocupar o último lugar da classe em 
que pretende ingressar.

Aproveito a  oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
L.uiz S im ões Lopes, presidente.

A provado. Em  11-11-1938. -— G. V a r g a s .

D F /3 4 6  — Em  9 de novembro de 1938. — Exm o S r. 
Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V .  E x .  o re ­
querimento em que o oficial administrativo, classe I, do 
Q uadro V II — Delegacias Fiscais do Ministério da F a ­
zenda, Eraldim Fontoura Cunha, pede transferência para 
igual classe e carreira do Quadro VIII — Alfândegas, do 
mesmo ministério.

2 .  O  pedido encontra apoio no § 2" do artigo 35 da 
lei número 284, de 1936, pelo que nada ha a opor à trans­
ferência solicitada, desde que a mesma fique condicionada 
à existência de vaga a ser preenchida por merecimento e 
que o interessado passe a ocupar o último lugar da classe 
em que pretende ingressar, continuando, outrossim, a per­
ceber os vencimentos atuais.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões Lopes, presidente.

A provado. Em  11-11-1938. —1 G. V a r g a s .

D E /3 4 7  ■— Em  11 de novembro de 1938. — E xcelen ­
tíssimo Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro da Agricultura encaminhou a este 
Departamento a exposição de motivos n“ GM  632, de
4. de outubro próximo findo, em que, atendendo ao proposto 
pelo Serviço de Irrigação, Reflorestamento e Colonização, 
submete à consideração de V ossa Excelência a indicação 
do auxiliar de escrita de 5“ classe da diretoria desse Ser­
viço, José da G raça Caminha, para exercer, como extra- 
numerário-mensalista, as funções de auxiliar de escrita de 
4 a classe do Núcleo Colonial Santa Cruz, na vaga decor­
rente do falecimento de Abílio Pires Lousada.

2 . No referido núcleo não existe, na mesma função, ou­
tro extranumerário de salário menor, e, nessas condições, 
o aproveitamento do auxiliar indicado se enquadra no dis­
positivo expresso no artigo 23 do decreto-lei n° 240, de 4 
de fevereiro último, quando san cion a:

"Quando houver vaga em função que não seja a 
de menor salário na tabela respectiva, a admissão se 
fará por aproveitamento do mensalista de salário ime­

diatamente inferior, desde que prove a necessária
habilitação, e t c . . . ”

3 . Foram  ouvidos, e, no caso, opinaram, favoravel­

mente, ao atendimento da proposta, o Serviço do Pessoal e 
a Co; nissão de Eficiência, acrescentando esta que a admis­

são pretendida consulta o real interêsse do serviço.

4 . Encontram-se em ordem, no processo, os do­
cumentos exigidos pelo a rt. 18 do decreto-lei n° 240, 
citado.

5 . Tratando-se, de preenchimento de função vaga, 
não decorrerá, daí, aumento de despesa, já prevista para 
o atual exercício.

6 . Cabe-me, portanto, encaminhar a V ossa Excelên­
cia o presente processo, opinando pela aceitação da pro­
posta form ulada.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E x ­
celência os protestes do meu mais profundo respeito. 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A provado. Em  11-11-1938. ~  G. V a r g a s .

D E /3 4 8  — Em  11 de novembro de 1938. — E xcelen ­
tíssimo Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro da Agricultura, em exposição de 
motivos n° GM 695, de 19 de outubro próximo findo, 
submeteu à consideração de V .  E x . ,  por intermédio deste 

Departamento, atendendo ao proposto pela Diretoria de 
Estatística da Produção, a indicação da auxiliar de 4 “ 
classe, M aria Eugênia da Silva M oura, para exercer, como 
extranumerário-mensalista, na mesma diretoria, as funções 
de auxiliar de 3'1 classe, na vaga decorrente do afastamento 
de Hilário Rui Robin, que foi aproveitado noutra depen­
dência do reícrido M inistério.

2 . Para o lugar vago, em virtude da melhoria de sa­
lário proposta para aquela extranumerária, foi indicado Rui 
Al vim T orres.

3 . Ouvidos, o Serviço do Pessoal e a Comissão de 

Eficiência, concluirám pela aceitação das propostas em 
cxám e.

4 .  Assim, satisfeitas que foram as formalidades do 
decreto-lei n° 240, de 4 de fevereiro último, notadamente 

as exigências do a rt. 18, e, entendido que não se verifica­
rá aumento de despesa, por tratar-se de admissões em 

funções vagas, tenho a honra de passar às mãos de V . 
E x . o incluso processo, opinando pelo atendimento da in­
dicação do senhor M iniáío  da A gricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A tenda se. Em  11-11-38. -— G. V a r g a s .

DE/349 .— Em 11 de novembro de 1938. -— Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República:
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O  Senhor Ministro da V iação e O bras Públicas, em 
exposição de motivos número 46-P , de 7 de outubro pró­
ximo findo, submeteu a consideração de V ossa Excelên­
cia, por intermédio deste Departamento, a indicação do 
pessoal abaixo, para exercer, na V iação Férrea Federal 
Leste Brasileiro, como extranumerário-mensalista, as se­
guintes fu n ções:

Auxiliar de quinta classe — Graziela Pena Ruas;
Auxiliar de quinta classe — E ster E lvira Farani;
Auxiliar de quinta classe — Abigail da Silva Baía;
Praticante de terceira classe — Eliseu José da Costa;
Trabalhador de quinta classe — Alfredo Dias Caldas;
Trabalhador de quinta classe — Afonso Vieira de 

Santana;

Trabalhador de quinta classe ~  Joel Cerqueira Santana;
Trabalhador de quinta classe — Perí Silva Guimarães;
Trabalhador de quinta classe — André dos Santos;
Tiabalhador de quinta classe -— João Felipe Santiago;
Trabalhador de quinta classe — Egberto Justiniano 

Pmheiro Pinto — nas vagas de praticante de terceira classe 
liseu Jcsé da Costa, dos auxiliares da quinta classe A n ­

tônio Leopoldino Silva, Aristeu Baima. c Felisberto M acha­
do (dispensado), e dos trabalhadores de quinta classe M a- 
laquias Bispo dos Santos (falecido), João Cascmiro dos 
Santos (falecido), José Alvares de Azevedo, V itor Fer- 
reira do Nascimento, José Cresciano Damião, José Bispo 
dos Santos e José Pedro da Costa (dispensados).

2 . Satisfeitas que foram as formalidades do decreto- 
lei número 240, de 4 de fevereiro último, notadamente as 
exigências constantes do inciso I, do artigo 18, e, como as 
admissões não importarão cm aumento de despesa, por isso 
que se verificarão cm funções vagas, tenho a honra de' 
P a s s a r  o incluso processo às mãos de V ossa Excelência, 
opinando pelo atendimento da proposta formulada pelo 
senhor ministro da V iação e O bras Públicas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Voysa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

:z Sim ões L opes, presidente.
Fazenda.

determinarão aumento de despesa, por isso que se darão  
em funções vagas, tenho a  honra de passar o incluso 
processo à  mãos de V . E x . ,  opinando pelo atendimen­
to da indicação feita pelo senhor ministro da V iação  e 
O bras Públicas.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões L opes, presidente.

A provado. Em  12-11-38. — G. V a r g a s .

D E / 351 — Em  11 de novembro de 1938. — E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da R epública:

Em  exposição de motivos número G M -744, de 29  

de outubro último, o S r. ministro da Agricultura -subme­
te à consideração de V ossa Excelência, por intermédio 
dêste Departamento, a proposta de admissão do pessoal 
abaixo relacionado, necessário aos trabalhos do Serviço de 

C aça e Pesca, do Departamento Nacional da Produção  
Animal, nas vagas existentes nas tabelas de extranumerá- 

rios-mensalistas, aprovadas para aquele S erv iço :

T A B E L A  A D IT IV A

Inspetor fiscal de 4." classe — 1:000}000

Honorário Lamblet.
Vicente A ntão de C arvalho.
O svaldo Epaminondas de Abreu.
Eloy Sully de Azevedo T eixeira.

Ajudante técnico de 5.a classe

Rubens Antônio da Silva.
Henrique Pereira Leal Junior.
Paulo Freire F e rre ira .
Asuero Santos Junior.
Lauro de O liveira.

900$000 :

D E /3 5 0  — Em  11 de novembro de 1938. — E xm o. 
Sr. Presidente da República:

Em  exposição de motivos n . 48, de 12 de outubro 
Próximo findo, o S r. ministro da V iação e Obras Pú­
b ica s  submeteu à consideração de V . E x . ,  por inter- 
medio deste Departamento, atendendo ao proposto pela 
V iação Férrea Federal Leste Brasileiro, a indicação de 
Hermes Gomes de Campos, Flodoaldo da F é  Gonçal­
ves, Sebastião Sousa Ferreira, Eduardo Dias do S acra­
mento, Jcsé M oreira dc Araújo, Leocádio de Carvalho  
Cruz e Juvenal Francisco Biá, para exercerem, como ex- 
tranumerários-mensalistas, as funções de trabalhador de 
5- classe, nas vagas decorrentes da dispensa de Dionísio 
José dos Santos, Manuel Alves de Aragão, Alexandre 
José dos Santos, José Reis, José Antônio de M acedo, 
Rosalvo de Santana e Antônio Bonfim Carvalho Filho.

2 . Satisfeitas que foram as formalidades do decreto- 
lei n . 240, de 4 de fevereiro último, peculiares ao caso  
em apreço, notadamente às exigências constantes do in­
ciso I d0  a i-t. 18i c, como as admissões propostas não

Inspetor de 5.“ classe — 700$000 : 

Arnaldo da C o sta .
Tarquínio de Assis Fernandes T á v o ra . 
Joaquim Rodrigues de Almeida.
C yro  Loretti.
Luiz Nunes da C osta.
Manuel M agalhães.
Augusto Rodrigues Silva.
Nicolau E stre la .
Armando C o sta .
Ataide da Fonseca O liveira.

Guarda fiscal de 5." classe - 
W ilton Cardoso M arques.
M ário Jacques.
Itamar da Silva C astro .
Geraldo A ntão de Carvalho  
Dagoberto M oreira de C astro . 
Gaudêncio Sales L op es.
Odir G ripp.

450$000:
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Artífice de 5 .“ classe — 4 0 0 $ 0 0 0 :
V icente Mendes de O liveira.

Guarda de 3 .“ classe — 3 0 0 $ 0 0 0 :
Alfredo Leão de L im a.
Heitor Delfino de O liveira.
Anésio M acedo de Araújo.

2 .  Com o aproveitamento dêsses extranumerários, 
ocorreram  vagas na tabela primitiva, que, de acõrdo com 
a proposta, devem ser preenchidas pelos seguintes can­
didatos :

T A B E L A  PR IM ITIV A

Auxiliar de 2." classe •— 400$000 :
W aldir Pereira Pinto.
H orácio Batista.
Aguinaldo do Vale Bentes.

Auxiliar de 3 .“ classe — 350$000 :
Luis Balçante dos S antos.
T arcízio Braga de M agalhães.
Antônio Bittencourt Lom ardo.
Francisco de Assis Conde.
Nelson Augusto M enezes.
Manuel da Silva P aiv a .
O svaldo Leite Gomes.
W ald ir de Melo M atos.
Flávio da Cunha F a ria .
Hilo C âm ara de S ou sa.

3 . Conforme foi apurado, existem, efetivamente, 
tõdas as funções em que serão aproveitados os candi­

datos acim a.
4 .  Satisfeitas que foram tõdas as formalidades le­

gais indispensáveis à aprovação pretendida, inclusive a 
apresentação dos documentos exigidos pelo a rt . 18 do 
decreto-lei n . 240, de 4 de fevereiro último, êste D epar­
tamento, ao encaminhar a V ossa Excelência o processo 
incluso, opina pelo atendimento da solicitação do titular 
da pasta da A gricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a V o ss t  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões L opes, presidente.

V olte para  que se junte o quadro dos funcionários do 
serv iço  de caça  e  p esca , bem  com o para que se informe 
qual a  necessidade désses novos funcionários. Em  12-11-3S.
— G. V a r g a s .

D E /3 5 2  — Em  11 de novembro de 1938. •— E x ­
celentíssimo Senhor Presidente da República :

O  Senhor ministro do Trabalho, Indústria e Comér­
cio, em exposição de motivos N SP  18, de 5 de 
outubro último, dirigida a V ossa Excelência, atendendo 
a que foram omitidos, nas relações de tarefereiros do 
Serviço de Identificação Profissional, do Departamento 
Nacional do Trabalho, propostos para extranumerários- 
mensalistas, os nomes de Carmem Cruz e Antônio Pe­

reira dos Anjos Junior, pede autorização para incluí-los 
na aludida relação, como auxiliares de 3 .“ e 2 .“ classes, 
respectivam ente.

2 . T rata-se, realmente, de omissão, pois os nomes 
desses extranumerários figuram na relação publicada no 
"D iário O ficial" de 22 de abril do corrente ano.

3 . Nestas condições, tenho a honra de encaminhar 
a V ossa Excelência o processo incluso, opinando favo­
ravelmente ao atendimento da solicitação do senhor mi­
nistro do Trabalho, Indústria e Comércio.

Aproveito a oportunidade para renovar a V o s m  E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões L opes, presidente.

A utorizado. Em  12-11-38. — G. V a r g a s .

D E /3 5 3  — Em  11 de novembro de 1938. — E xe-  
lentíssimo Senhor Presidente da R epública:

O  Serviço do Pessoal do Ministério da V iação e 
O bras Públicas encaminhou a este Departamento a expo­
sição de motivos n . 4 9 -F , de 13 de outubro próximo fin­
do, em que o titular daquela pasta, atendendo ao que 
propôs a V iação Férrea Federal Leste Brasileiro, indica 
Raimundo Nelson Loureiro, Joaquim Sepulveda e Alice 
dos Santos, para exercerem, naquela ferrovia, como ex- 
tranumerários-mensalistas, as funções de auxiliar de 5.* 
classe, nas vagas decorrentes das dispensas de Renato  
Carvalho, José Frutuoso Silveira e João Martins de Oli­
veira .

2 . Propõe, tambem, o Sr. ministro, para as fun­
ções de enfermeiro de 5." classe, da mesma ferrovia, Ader- 
bal Costa Pedreira de Freitas, na vaga resultante da dis­
pensa de José Francisco Silva, e, ainda, para as funções 
de trabalhador de 5 .” classe, Alfredo Ferreira, Bráulio 
Paim dos Santos, Alfredo Raimundo da Silva Júnior, Sal­
vador Ferreira da Silva e José Inácio dos Santos, nas 
vagas ocasionadas pela dispensa de Antônio Soares da 
Rocha, Juventino Edésio de Sousa, José Possidõnio Ri­
beiro, Valdemar Morgado Figueiredo e Carlos Pereira N as­
cimento .

3 .  Foram  atendidas, no processamento da proposta as 
formalidades do decreto-lei n . 240, de 4 de fevereiro últi­
mo, inerentes à indicação examinada, notadamente às exi­
gências do inciso I do artigo 18.

4 .  Nessas condições, tenho a honra de passar o in­
cluso processo às mãos de V .  E x . ,  opinando pelo aten­
dimento da proposta, nos termos em que foi formulada.

Aproveito , a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. 
Luiz Sim ões Lopes, presidente.

A provado.  Em  12-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 5 4  — Em 17 de novembro de 1938. — E x c e ­
lentíssimo Senhor Presidente da R epública:

Submeteu V . E x .  à apreciação deste Departamento  
um requerimento dos serventes de todos os Ministérios, 
solicitando a V .  E x .  sejam conservados os seus direitos 
de antiguidade e merecimento, para poderem ingressar na
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carreira de contínuo, independente da prestação das pro­
vas a que estão obrigados.

2 . Alegam os peticionários que, já estando vários 
deles velhos, cansados, com o sistema nervoso abalado, e 
tendo, além disso, ha muito freqüentado as escolas pri­
márias, importa, para todos, em grandes dificuldades a 
prestação das provas exigidas.

3 . A  lei n . 284, de 28 de outubro de 1936, ado­
tando o princípio geral de formação de carreiras, grupou 
os antigos cargos públicos em carreiras distintas, dividi­
das em classes.

4 . De acordo com o a rt . 34 da lei citada, o fun­
cionário só pode ser promovido dentro da respectiva car­
reira profissional, e o ingresso na classe inicial 'somente 
é permitido, mediante concurso (a rt. 4 1 ) .

5 . Serventes e contínuos nos quadros dos diversos 
Ministérios são funcionários integrantes de carreiras dis­
tintas e, uma vez atingindo as classes finais, nenhuma 
possibilidade tinham de promoção, ficando encerrada sua 
vida funcional.

6 . Atendendo-se a essas circunstâncias e ao fato 
de que os serventes, escriturários e estatísticos-auxiliares 
poderiam, anteriormente à lei n . 284, atingir, por pro­
moção, cargos que foram incluídos, respectivamente, nas 
carreiras de contínuo, oficial administrativo e estatístico, foi 
expedido o decreto-lei n . 145, de 29 de dezembro de 1937, 
declarando que os funcionários daquelas carreiras, uma vez 
atingida a classe final, poderiam ser aproveitados nas 
classes iniciais destas, na forma das instruções que seriam  

baixadas pelo antigo Conselho Federal do Serviço Pú­
blico C ivil. Essas instruções foram baixadas e aprova­
das por V . E x .

7 . Por elas estão os requerentes obrigados a uma 
prova de classificação, devendo as nomeações ser feitas 
na ordem de seriação obtida pelos candidatos.

8 . Pelas razões expostas, este Departamento, ao de­
volver a V .  E x .  o requerimento em apreço, opina con­
trariamente ao pedido formulado.

A proveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A rquive-se. O  assunto esta resolv ido em  lei. Em  
12-11-938. — G. V a r g a s .

D F /3 5 5  —  Em  11 de novembro de 1938.' —  E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da R epública:

Tenho a honra de passar ás mãos de V . E x .  o re­
querimento em que o escriturário, classe "G ”, do Quadro
V II —  Delegacias Fiscais — do Ministério da Fazenda, 
O scar Ferreira da Costa, pede transferência para igual 
classe e carreira do Q uadro VIII — Alfândegas — do 
mesmo M inistério.

2 . O  pedido encontra apoio no § 2.” do a rt. 35 da 
lei n. 284, de 1936, pelo que nada ha a opor à transfe­
rência solicitada, desde que a mesma fique condicionada 
à  existência de vaga a ser preenchida por merecimento 
e que o interessado passe a ocupar o último lugar da clas­
se em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões Lopes, presidente.

A provado  em  11 de novem bro de  1938. — G. V a r g a s .

D F /3 5 6  — Em  11 de novembro de 1938. — E x c e ­
lentíssimo Senhor Presidente da R epública;

Tenho a honra de passar às mãos de V .  E x .  o reque­
rimento em que o oficial administrativo, classe H, do quadro
V II — Delegacias Fiscais, do Ministério da Fazenda, José 
Batista de Morais, pede transferência para igual classe 
e carreira do quadro III — Recebedorias Federais do 
mesmo ministério.

2 . O  pedido encontra apoio no § 2.°, do a rt. 35, da 
Lei n . 284, de 1936, pelo que nada ha a opôr à  trans­
ferência solicitada, desde que a mesma fique condicionada 
à  existência de vaga a ser preenchida depois do apro­
veitamento dos escriturários classe G, na forma do de- 
creto-lei 145, de 1937, e que o interessado passe a ocupar 
o último lugar da classe em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. ~~ 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A provado. Em  14-11-38. — G. V a r g a s .

S A /3 5 7  — Em  11 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da R epública:

O artigo 27 do decreto-lei número 579, de 30  de julho 
do corrente ano, consignou um crédito de réis 100:000$000, 
(cem contos de réis) para despesas com a instalação do 
Departamento Administrativo do Serviço Público, inclu­
sive obras que se fizessem necessárias.

2 . A  transferência da sede do Departamento para  
o edifício do Ministério do Trabalho, acarretou, porém, 
a execução de várias obras de adaptação, que exigiram  
cerca de metade do crédito em referência.

3 . Por outro lado, as cinco Divisões componentes 
do D . A . S . P . ,  criadas pelo decreto-lei referido, care­
ciam do aparelhamento indispensável ao funcionamento 
respectivo, o mesmo acontecendo com os Serviços A uxi- 
liares.

4 . Nestas condições, o crédito concedido foi insu­
ficiente para atender a tantos gastos, daí resultando de­
ficiência do mobiliário e de material em todos os setores 
de atividade do Departam ento.

5 . Existindo, dentre as verbas que passaram do 
extinto Conselho, duas, destinadas ao pagamento de aju­
das de custo e diárias aos membros e auxiliares das me­
sas examinadoras dos concursos, que oferecem saldo apre- 
ciavel, no intuito de evitar a  abertura de novo crédito, te­
nho a honra de solicitar a V ossa Excelência que se digne 
autorizar seja o mesmo saldo empregado na aquisição do 
material ainda necessário à completa instalação do D .
A . S . P .

6 . As subconsignações aludidas são da V erba I — 
Pessoal — 4 — 01) — Ajudas de custo, e tc .,  e 0 2 ) —  
Diárias e tc ., delas podendo ser destacadas, respectivamen­
te, as importâncias de 40 :000$000 e 60:000$000, para aten­
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der às despesas supra mencionadas, pagas por adianta­
mento entregue a funcionário do Departamento, que dele 
prestará contas no prazo e nos termos da legislação em 
vigor.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. -— 
Luiz S im ões L opes, presidente.

A utorizado. Em  12-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 5 8  — Em  12 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu V ossa Excelência à apreciação deste D e­
partamento o processo referente ao provimento da cadei­
ra de Química T oxicológica e Bromatológica da Escola de 
Farm ácia da Universidade do B rasil.

2 .  Ha, no processo, três requerimentos.
3 .  Um, do professor Adelino da Silva Pinto, soli­

citando ao senhor ministro da Educação e Saúde " que lhe 
permita continuar na regência da cadeira, apenas com 
uma gratificção” .

4 .  De acõrdo com o a rt. 183, do Regimento da F a ­
culdade, a cadeira de que se trata deve ser ocupada por 
professor privativo da Escola de Farm ácia.

5 . O ra, o professor Adelino da Silva Pinto, cate- 
drático de Química Fisiológica da Escola Nacional de 
Medicina, não pode reger, mediante pagamento de uma 
gratificação, uma cadeira que compete a um professor 
p rivativo .

6 .  O utro requerimento é o do doutor M ário T a -  
veira, Técnico de Laboratório, classe J, do quadro I do 
Ministério da Educação e Saúde, pedindo nomeação in­
terina para o cargo de professor daquela cadeira, até o 
seu efetivo provimento.

7 . Tam bem não deve ser deferida essa petição, por­
que à sua nomeação interina se opõem os preceitos esta­
belecidos pela lei número 24, de 29 de novembro de 1937, 
uma vez que o interessado é titular efetivo de outro car­
go do qual não declara desejar afastar-se, definitivamente, 
mas nele se conservar até a realização do concurso, para 
provimento da aludida cadeira.

8 . Por último, o do doutor Francisco Cassiano G o­
mes, professor em disponibilidade da antiga E scola Supe­
rior de Agricultura e Medicina Veterinária, solicitando ao 
senhor Presidente da República o seu aproveitamento na­
quele cargo.

9 .  O  Conselho Técnico Administrativo da F acu l­
dade N acional de Medicina, manifesta-se favoravelmente, 
por ser o único docente de Química T oxicológica e B ro­
matológica prestando seus serviços ha cerca de vinte 
anos, sendo ainda catedrático, em disponibilidade, de dis­
ciplina con exa .

10. O Conselho Nacional de Educação opina con­
trariamente ao que denomina "pedido de transferência”, 
dizendo que "pode haver conexão entre as duas matérias 
(Química Agrícola e Química Toxicológica e Bromatoló­
gica) mas a disciplina não é a mesma, como a lei exige, 
e, além disto, o processo não obedeceu às formalidades 
essenciais do a rt. 54 do decreto n . 1 9 .8 5 1 ” .

11. N ão se trata, porem, de uma transferência, como 
considerou o Conselho Nacional de Educação, mas do

aproveitamento de um professor posto em disponibilidade, 
outra sendo, portanto, a legislação reguladora do assunto.

12. O  peticionário apresenta títulos que o recomen­
dam ao governo e justificam sua pretensão, destacando- 
se o fato de ser o único livre docente da cadeira que as­
pira ocupar e ha vinte anos vir prestando bons serviços 
à Faculdade Nacional de M edicina.

13. Esses títulos, aliados ao fato de estar em dispo­
nibilidade e ao desejo do governo de aproveitar quanto 
antes os funcionários nessa situação, conduzem este D e­
partamento a manifestar-se favoravelmente à nomeação 
do doutor Francisco Cassiano Gomes para a cadeira de 
Química Toxicológica e Bromatológica da Escola de F a r ­
mácia da Universidade do Brasil.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A provado. Em  17-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 5 9  —  Em 12 de novembro de 1938. — E x c e ­
lentíssimo Senhor Presidente da R epública:

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa Excelên­
cia a  exposição de motivos em que o Senhor ministro da 

V iação e O bras Públicas, solicita a  anulação do anexo de­
creto, datado de 5 de outubro findo, em virtude do qual 
foi, de acõrdo com o artigo 1.° do decreto n . 2 0 .4 8 6 , de
6 de outubro de 1931, nomeado o oficial, em disponibilida­
de, padrão I, da extinta Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado do Espirito Santo, Sidnei Américo 
P aca  — para exercer o cargo da classe J da carreira de 
oficial administrativo do quadro I do Ministério da V ia­
ção e O bras Públicas.

2 . Justificando tal pedido, aquele titular alega que 
o cargo em que se deu o aproveitamento não é inicial de 
carreira, mas de acesso ; que o aproveitamento se deu 
em cargo de categoria superior àquele em que fôra posto 
em disponibilidade o funcionário em apreço e que esse 
aproveitamento fugiu aos preceitos legais até hoje obser­
vados nos aproveitamentos dos funcionários em dispo­
nibilidade.

3 .  Conclue S . E x .  por sugerir a adoção de medida 
de carater geral, no sentido de que os aproveitamentos 
de funcionários em disponibilidade sejam feitos, sistema­
ticamente, em cargos iniciais de carreira, de modo a não 
trazerem desestimulo aos serventuários que , aspiram à 
prom oção.

4 .  Examinemos, preliminarmente, o caso concreto. 
A  proposta de aproveitamento de Sidnei Américo P aca  
teve por base a remuneração de 1:437$500 mensais que 
percebia quando em atividade incluidos os 137$500, cor­
respondentes à gratificação adicional a que tinha direito, 
o que o aproxim ava mais dos vencimentos da classe J 
(1 :500$000) do que dos da classe I (1 :3 0 0 $ 0 0 0 ).

5 . P ara exame das alegações do senhor ministro da 
V iação, este Departamento solicitou e obteve da Direto­
ria da Despesa Pública, o quantum exato percebido na 
disponibilidade pelo funcionário de quem se trata, apu­
rando-se, então, que lhe era atribuída a remuneração anual 
de 14:705$600, ou sejam 1:225$000 mensais.
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6 . Em  facc desse resultado, este Departamento não 
tem dúvida em concordar com o senhor ministro da V ia­
ção  no sentido de ser tornada sem efeito a nomeação de 
Sidnei Américo P aca, para a classe J da carreira de oficial 
administrativo do quadro I daquele Ministério.

7 . Convém, porém, que fiquem esclarecidos os pon­
tos de vista do Governo em relação ao aproveitamento 
dos funcionários cm disponibilidade, em face da dúvida 
levantada pelo senhor ministro da V iação e das sugestões 
por ele apresentadas a V ossa Excelência.

8 . O  aproveitamento de funcionários em disponibi­
lidade em cargos de categoria superior não é vedado por 
lei e fica a critério do Governo, uma vez que, de acõrdo  
com o artigo 2 .“ do citado decreto n . 2 0 .4 8 6 , de 1931, "os 
vencimentos do novo cargo não deverão ser inferiores acs  
que estiver percebendo, no momento, o funcionário aprovei­
tado , podendo, portanto, ser superiores.

9 . Nos aproveitamentos, atendida essa restrição, re­
lativa aos vencimentos, deve, ainda, ser observada, "tanto  
quanto possível , a categoria do cargo em' que o funcio­
nário foi posto em disponibilidade e deve, outrossim, haver 
preferência pelas classes iniciais, como prescreve o aludi­
do decreto n . 2 0 .4 8 6 , de 1931.

10. Estando esclarecido que os funcionários em dis­
ponibilidade podem ser aproveitados em cargos de ven­
cimentos superiores aos seus, convcm acentuar que se 
fõr adotado critério muito restrito, dificilmente se poderá 
reincluí-los nos quadros do funcionalismo, uma vez que já 
ha uma restrição fundamental, da qual não se poderá abrir 
mão, que é a  referente à habilitação profissional para  
determinados cargos e a capacidade presumida nos demais 
Oasos.

1. E ’ certo que o aproveitamento dos funcionários 
em disponibilidade, dos adidos, extintos, e dos ex-funcio­
nários, que têm parecer favoravel da Comissão Revisora, 
homologado por V ossa Excelência, colide com as justas 
aspirações daqueles que em efetivo exercício aguardam a 
promoção, como prêmio a seus esforços e ao tempo de 
serviço. Mais ainda, dificulta a plena execução da lei 
do Reajustamento que, agrupando o funcionalismo em car­
reiras profissionais, visou de modo particular facilitar o 
acesso, incentivando-o ao trabalho com a promessa de 
promoção mais fácil e feita por critérios honestos e im­
pessoais .

12. De outro lado, porém, as disposições legais v i­
gentes determinam o aproveitamento desses funcionários 
que foram afastados por motivo estranho à sua vontade 
e os interesses do Governo aconselham a reabsorção des­
ses elementos nos quadros fixos, aliviando o Tesouro N a­
cional do pesado encargo que lhe advem do pagamento 
desses servidores, que ganham sem trabalhar.

13. Diante do exposto, este Departamento opina 
contrariamente à sugestão do senhor ministro da V iação  
mas pensa,, ao  contrário, que os funcionários afastados, 
acima referidos, devem ter preferência para o preenchi­
mento das vagas que se verificarem nos quadros do fun­
cionalismo, ficando seu aproveitamento ao critério exclu­
sivo do Governo, que examinará, em cada caso, a con­
veniência ou não do aproveitamento, sem obedecer rigo­
rosamente aos padrões de vencimentos anteriores, por­
quanto, em muitos casos, não é possível fazê-lo.

14. Estas conclusões não nos impedem de concordar 
com a anulação do decreto que nomeou Sidnei Américo  
Paca, porque ha muitos outros funcionários em disponibi­
lidade que foram aproveitados em padrões inferiores ao seu 
e é provável que existam nas relações de disponíveis fun­
cionários de vencimento mais elevado para o preenchimento 
da vaga deixada por Sidnei Américo P a ca .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A provado. Em  14-11-38. ■— G. V a r g a s .

D E /3 6 0  — Em  12 de novembro de 1938. — E x c e ­
lentíssimo Senhor Presidente da R epública:

O  senhor ministro da Agricultura, em exposição de 
motives G M  694, de 19 de outubro próximo findo, 
submeteu à consideração de V ossa Excelência, por inter­
médio deste Departamento, atendendo ao que propôs a 
Diretoria da E scola  Nacional de Veterinária, a indicação 
do médico veterinário Iderzio Luiz Viana, para, como 
extranumerário mensalista, preencher na mesma diretoria, 
uma das funções vagas de Assistente de ensino de 5." clas­
se, fixadas no decreto-lei número 493, de 11 de junho deste 
ano, o qual estabelece, textualmente :

"A rtigo único. F ica  aberto, pelo Ministério da Agri­
cultura, o crédito especial de cincoenta e um contos de 
réis (5 1 :000$000), para atender ao  pagamento (Pessoal), 
no corrente exercício, de 6 Assistentes de Ensino de 5.* 
Classe, da E scola Nacional de V eterinária” .

2 . A  Comissão de Eficiência e o Serviço do Pessoal 
do Ministério da Agricultura, pronunciaram-se, favoravel­
mente, à aceitação da proposta.

3 .  O bservadas que foram, no caso presente, as for­
malidades do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro 
último, que lhes são peculiares, notadamente as exigências 
do artigo 18, tenho a honra de passar o incluso processo  
às mãos de V ossa Excelência, opinando pelo atendimen­
to da proposta formulada pelo senhor ministro da Agri­

cultura .

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. * 
Luiz S im ões L op es ,  presidente.

A provado. Em 14-11-38. — G. V a r g a s .

D E /3 6 1  — Em  12 de novembro de 1938 . — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da R epública:

O senhor ministro da Educação e Saúde, em aviso 
número 109, de 27 de outubro último, atendendo ao que 
propôs a diretoria da Faculdade de Medicina da Baía, so­
licitou a este Departamento fossem submetidas à conside­
ração de V ossa Excelência as indicações de Cléa Silva da 
França, E lio  dos Reis Leal, Elisio Parente de Araújo, 
Edmundo Pereira Leite, Eunice M achado de Lemos, Gui­
lherme de Araújo Falcão, João Pedrosa Cunha, Neofito  

Pinheiro G alvão, Newton N uylaert de Azevedo, Nilde 
Macedo Ribeiro e Valdir Bugalho de Medeiros, para, como 
extranumerários-mensalistas, exercerem as funções de au­
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xiliar de 5 .“ classe, naquela Diretoria, nas vagas decor­
rentes das dispensas, a pedido, de Renato Del Rei Bitten­
court Câm ara, Newton Fortuna Queiroz, M ario Santos 
Silva, Djalma Ramos, Hothmonte Rabelo de Oliveira, O r­
lando da Silva Rabelo, Renato F aria  de Almeida, Z a c a ­
rias Rithon Barreto, M ário Marques de Carvalho, F e r­
nando da Silva N ova e Sílvio São Paulo.

2 .  O  Serviço do Pessoal e a Comissão de Eficiên­
cia, ouvidas, pronunciaram-se favoravelmente, à aceitação  
da proposta.

3 .  A  documentação apresentada satisfaz as exigên­
cias do inciso I, do artigo 18, do decreto-lei número 240, 
de 4 de fevereiro deste ano.

4 .  N essas condições, provada que está a  necessida­
de do preenchimento das referidas vagas e atendidas que 
foram todas as formalidades legais, tenho a honra de en­
caminhar o presente a V ossa Excelência, opinando pelo 
atendimento da proposta formulada pelo senhor ministro 
da Educação e Saúde.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A p rovado.  Em  14-11-38. — G. V a r g a s .

D C /3 6 2  — Em  14 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da R epública:

Na inclusa exposição de motivos, encaminhada por 
V . E x .  a este Departamento, o S r. ministro da Fazen­
da propõe a expedição de um decreto-lei, criando o Ser­
viço de Comunicações, naquele Ministério, e de outro, 
concedendo o crédito especial de réis 564:375$000, desti­
nado a atender às despesas com a implantação, no mes­
mo Serviço do "Protocontrol” .

2 . São, pois, dois projetos bem distintos : um, é 
relativo à criação de determinado órgão ; outro, a um 
sistema de trabalho que nele poderia ser adotado.

3 .  Assim sendo, examinou-os este Departamento, se­
paradamente, constituindo objeto desta exposição o pri­
meiro deles.

4 . De acôrdo com o mesmo incumbir-se-ia o Serviço  
de Comunicações do Ministério da Fazenda do recebi­
mento, registro, guarda e distribuição de correspondência, 
tendo, pois, atribuições idênticas — si bem que de âmbito 
de ação mais restritp, visto como atenderia, no momento, 
somente às repartições instaladas no edificio central do 
aludido Ministério — às do serviço do mesmo nome, cria­
do, pelo decreto-lei n . 521, de 28 de junho último, no M i­
nistério do Trabalho, Indústria e Com ercio.

5 . Quando da elaboração desse decreto-lei, pelo ex ­
tinto Conselho Federal do Serviço Público Civil, ficou 
plenamente evidenciado ser de toda conveniência a cria­
ção, em cada Ministério, de acôrdo com as possibilidades 
oferecidas pelas respectivas organizações, de uma de­
pendência destinada a tais fins.

6 . Assim, este .Departamento concorda integralmente 
com a adoção dessa medida em relação ao Ministério da 
Fazenda, sugerindo, apenas, duas retificações no projeto em 
estudo : uma, que se acrescente, entre as funções do Ser­
v iço de Comunicações a ser criado, a de expedição da 
correspondência, a  qual, por omissão, deixou de figurar

no decreto-lei referente ao do Ministério do T ra b a lh o ; 
outra, que a escolha do respectivo chefe se efetue entre os 
funcionários públicos efetivos em geral, e não unicamente 
entre os do Ministério da Fazenda.

7 . Outrossim, deverá ser corrigida a importância 
do crédito necessário ao pagamento da gratificação de 
função do chefe do Serviço, para que corresponda somen­
te aos dois últimos meses deste ano.

8.^  Nessas condições, ao restituir o processo a V . E x . 
este Departamento é de parecer favorável à criação do Ser­
viço de Comunicações, no Ministério da Fazenda, pelo 
que junta o respectivo projeto de decreto-lei, com as re­
tificações a que aludem os parágrafos 6 e 7 desta ex­
posição.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões L op es , presidente.

À Fazenda. Em  21-11-38. — G . V a r g a s .

D C /3 6 3  — Em  14 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da R epública:

Submeteu V ossa Excelência à apreciação dêste . D e­
partamento, o processo que teve sua origem numa solici­
tação de empregados do Loide Brasileiro para contrair 
empréstimos, mediante desconto em folha, com o Banco  
dos Funcionários Públicos.

2 . O  pedido foi atendido pela administração da­
quela empresa, mas o estabelecimento em fóco teve es­
crúpulos em realizar tais operações, que já contavam com  
a aprovação e decorrentes garantias da diretoria do Loide 
Brasileiro.

3 .  Conforme se verifica a fls. 80, a administração 
do Loide não é favoravel a que se estenda aos seus ser­
vidores o regime estabelecido pelo decreto 312, de 3 de 
março de 1938, alegando, entre outros motivos, não se­
rem os mesmos funcionários públicos consoante a lei 420 de
17 de abril de 1937. Considera ainda o Loide que a  ado­
ção do disposto no referido decreto-lei, em relação a essa 
entidade, determinaria a provável extinção, pela proibição 
de serem efetuados novos mpréstimos, da A ssociação G e­
ral dos Empregados do Loide Brasileiro, o que deseja 
evitar.

4 . Em cabeça o presente processo um oficio do M i­
nistro da V iação e O bras Públicas em o qual Sua E x ­
celência sugere sejam estendidos ao Loide Brasileiro e a 
todas as entidades autárquicas do país, os princípios do 
decreto-lei 312, de 3 de março de 1938.

5 . A  A ssociação Geral dos Empregados do Loide 
Brasileiro imprime normas verdadeiramente discricionárias 
quanto aos descontos em folha dos seus associados, con­
forme se vê a fls. 88 a 94 do presente processo, onde 
se afirma que muitos empregados daquela empresa "nada 
percebem em dia de pagamento porque todos os seus 
ordenados ou salários estão consignados, as vezes em im­
portância total maior do que a relativa aos mesmos or­
denados ou salário s".

6 .  Em  defesa do decreto-lei 312, o Govêrno tem 
negado permissão para que tradicionais associações tran- 
sijam com os servidores do Estado, mediante desconto em 
folha. N ão parece conveniente, pois, que a administra­
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ção do Loide permita descontos em folha em beneficio da 
citada associação. A  referida entidade continuará a exis­
tir mesmo sem os descontos em folha, se os serviços pres­
tados aos seus associados forem de molde a justificar a 
sua conservação.

7 . O  Loide Brasileiro, como orgão autárquico, tem 
vida financeira e administração próprias, mas as suas di­
retrizes devem ser tais que não colidam com as medidas 
de interesse geral já fixadas em lei.

8 . O  Governo, quando expediu o decreto-lei nú­
mero 312, teve em mira não apenas salvar os seus ser­
vidores da angústia financeira em que se encontravam, 
mas também encetar uma campanha social contra a agio­
tagem .

9 . O  decreto-lei número 24, de 29 de novembro de 
1937, proíbe aos servidores do Loide a  acumulação de 
cargos e funções.

10. Justo parece, pois, que, em se lhes aplicando 
os rigores de uma lei como a citada, coloquem-se seus 
interesses econômicos sob os auspícios de uma outra lei 
como a 312 ,de vez que, a subsistir o desejo da admi­
nistração do Loide Brasileiro, entidades postas à mar­
gem serão chamadas a uma atividade que o decreto em 
apreço julgou prejudicial ao interesse público.

11. Dentro dessa ordem de idéias, o Departamento 
julga aconselhavel a medida sugerida pelo ministro da 
V iação  e O bras Públicas, no sentido de se estender a  to­
das as entidades autárquicas do país a adoção do decreto- 
lei 312, de 3 de março de 1938, combinado com o de nú­
mero 391, de 26 de abril do mesmo ano.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais -profundo respeito. •— 
Luiz S im ões L op es ,  presidente.

A p rovado. Em  16-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 6 4  —  Em  14 de novembro de 1938. •— E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da R epública:

Submeteu V ossa Excelência à  apreciação deste D e­
partamento a anexa exposição de motivos do S r. mi­
nistro da V iação  e Obras Públicas, relativa à situação 
de 36  escriturários, classe " E " ,  da Estrada de Ferro  
Central do Brasil.

2 . Em  virtude da Lei do Reajustamento, passaram  
a fazer parte da classe " E "  e da carreira de escriturário 
do quadro II do Ministério da V iação e O bras Públicas 
esses funcioinários que, primitivamente, eram diaristas da­
quela estrada, onde percebiam, uns a diária de 17$600, 
e outros a de 18$000, ou sejam, respectivamente 528$ e 
540$ mensais.

3 . Esses diaristas, com a expedição do decreto n° 
2 0 .5 6 0 , de 23 de outubro de 1931, foram aproveitados, 
em caráter efetivo, como escreventes de segunda classe 
da via-férrea em preço, com os vencimentos mensais de 
4 0 0 $ 0 0 0 .

4 . Como, porém, nos termos do artigo 128 daquele 
decreto, o aproveitamento poderia ter sido feito em c a r­
go de vencimentos de 500$, imediatamente inferiores à re­
muneração que os funcionários em apreço percebiam co­
mo diaristas, o então titular da pasta da V iação, com

apoio em parecer do consultor jurídico do ministério a 
seu cargo, concedeu aos funcionários de quem se trata a  
diferença de remuneração entre o cargo em que foram  
aproveitados e aquele em que o poderiam ter vindo a 
ser.'

5 .  E ssa concessão se baseava no artigo 130 do men­
cionado decreto, assim redigido:

“O s empregados que exercerem cargos efetivos,
cujos vencimentos sejam reduzidos por regulamento,
continuarão a receber os mesmos vencimentos a que
tinham direito” .

6 . Esse dispositivo, entretanto, garantia a diferen­
ça  de vencimentos, apenas aos funcionários que, na data 
do decreto, exerciam cargos efetivos e tinham tido os 
vencimentos reduzidos pelo mesmo decreto, parecendo 
óbvio que não se referia àqueles que, como os funcioná­
rios de quem se trata, justamente por efeito desse mesmo 
decreto, vinham de ser tornados efetivos.

7 . Mais tarde, com o abono concedido pela lei n“ 
183, de 13 de janeiro de 1936, os funcionários em ques­
tão tiveram aumentados de 4 0 %  os vencimentos do cargo  
e a diferença que vinham recebendo, subindo, desse modo, 
a 700$ mensais os seus estipêndios.

8 . N a classificação que lhe foi dada pela lei n° 284, 
de 1936, foi, entretanto, levada em conta apenas a remu­
neração própria do cargo que se achavam  exercendo, 
acrescida do abono que sobre a mesma incidia, pelo que 
foram eles tabelados na classe " E " ,  de acordo com o 
critério geral adotado.

9 . Julgando-se prejudicados com essa classificação, 
pediram esses funcionários ao antigo Conselho Federal do 
Serviço Público Civil a necessária retificação das tabe­
las anexas à citada lei n° 284, no sentido de que passas­
sem a figurar na classe “F " .

10. A o examinar-lhes a situação, aquele Conselho 
julgou improcedente o pedido, por con sid erar:

a) que não se tratava de erro ou falha encontrada 
nas tabelas anexas à lei n.° 284, mas de material anterior 

à mesma ;
b) que a inclusão dos peticionários na classe " E "  

da respectiva carreira era uma decorrência lógica da apli­
cação  do critério que presidiu à elaboração da lei n° 284 ;

c )  que essa lei elevou os vencimentos dos requeren­
tes a importância superior ao  total dos estipêndios que 
percebiam, na época em que foram diaristas ;

d) que a classificação que lhes foi atribuida nas ta­
belas anexas à lei n° 284 lhes deu possibilidades de acesso  
maiores do que as que tinham anteriormente ao reajusta­
mento ; e

e) que o § Io do a rt. 3o, Capitulo V I, da lei n° 
284, não autorizava o pagamento da diferença de venci­
mentos que os interessados estavam percebendo.

11. Com isso não se quizeram conformar os inte­
ressados, que recorreram  dessa resolução para o próprio 
Conselho, alegando, entre outras coisas, ser a diferença 
de vencimentos que vinham percebendo decorrente de um 
ato emanado de um delegado do Govêrno Provisório e, 
portanto, irrecorrivelmente aprovado, por força do dis­
posto no a rt . 18 das Disposições Transitórias da Consti­
tuição de 1934.
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12. Examinando esse recurso, resolveu o antigo 
Conselho :

a) que fosse mantida, pelos seus fundamentos, a de­
cisão anterior ;

b) que se considerasse como ilegal, não devendo mais 
ser paga, a diferença de vencimentos que os requerentes 
estavam percebendo em virtude do despacho do S r. mi- 
nistro da V iação, por contrariar o disposto no a r t . 49, 
Capítulo V , e o § 1° do a rt . 3°, Capítulo V I, da lei n° 
284, de 28 de outubro de 1936, únicos dispositivos legais 
que regem a  matéria ;

c) que se comunicasse a deliberação à Comissão de 
Eficiência do Ministério da V iação, afim de que cessasse 
qualquer interpretação ilegal porventura havida e aplicada 
em contrário ;

d) que, para evitar reposição posterior de importan- 
cias indevidamente recebidas, as interpretações dessa na­
tureza não fossem tomadas sem audiência prévia do Con­
selho ; e

e) que o Serviço do Pessoal do Ministério da V ia­
ção e os serviços regionais de pessoal tomassem conheci­
mento da resolução, para os devidos fins.

13. E stav a , por essa forma liquidada a questão 
quando o S r . ministro da V iação, na exposição de moti­
vos acima aludida, volta a tratar do caso, fazendo um 
relato da situação dos funcionários em apreço e dizendo 
que o ato que lhes atribuiu a diferença de vencimentos em 
lide foi aprovado pelo a rt. 18 das Disposições Transitó­
rias da Constituição de 1934, e tornou, por isso, essa 
diferença um direito adquirido pelos interessados, em face 
do artigo 113, n° 3, da mesma Constituição, em cuja vi­
gência foi elaborada a lei número 284, citada.

14. Como a Constituição vigente não mais deter­
mina o respeito aos direitos adquiridos e o entendimento 
que daí advem é o de que esses direitos podem ser cas­
sados pelo Governo, entende o titular da V iação  que so­
mente o Governo poderá mandar cessar o pagamento da 
aludida diferença de vencimentos, mediante ato expresso.

15 . E ’ preciso, porém, que se esclareça em definitivo 
que simples despachos a atos administrativos dns Minis­
térios ou funcionários ao tempo do Governo Provisório, 
não podem ser considerados como verdadeiros atos do Go­
verno Provisório, aprovados pelo a rt . 18 das Disposi­

ções Trasitórias da Constituição de 1934, que visava, 
evidentemente, defender o E stado contra possíveis rei­
vindicações .

16. Esse entendimento levaria, a meu ver, à con­
clusão absurda de que o atual Governo não poderia, por 
exemplo, mandar suspender o pagamento de que se tra­
ta, se realmente fosse um direito liquido, incorporado ao
—  patrimônio dos interessados pela Constituição de 1934 ; 
haveria, pelo menos, necessidade de um ato legislativo.

17. Mas, tal não acontece, e, por isso, após a Cons­
tituição de 1934, o Governo nunca deixou de rever deci­
sões, atos, regulamentos, leis, e tc .,  emanados do Governo 
P rovisório.

1 8 . O  que o artigo das Disposições Transitórias da 
Constituição visou foi defender o Estado e não cercear a 
sua defesa, por interpretações restritivas.

19 . Só o Governo, portanto, pode invocar o refe­
rido artigo 18 e não os particulares contra o G overno.

2 0 . O  despacho que reconheceu aos funcionários em 
apreço o direito à percepção da diferença de que se trata, 
baseou-se, como já foi dito acima, no artigo 130 do de­
creto n° 2 0 .5 6 0 , de 1931, dispositivo esse, entretanto, que, 
como tambem já foi salientado no item 6 desta exposição, 
só podia ter aplicação àqueles que, na data do mesmo 
decreto, já exercessem cargos efetivos, e não aos que 
eram diaristas, e, riaquele momento, passavam a ser con­
siderados efetivos.

2 1 . Ademais, não determinava o artigo 128 do dito 
decreto que o aproveitamento dos antigos contratados fos­
se feito obrigatóriamente em cargo de vencimentos imedia­
tamente inferiores, mas que poderia ser feito, desde que 
os aproveitados houvessem demonstrado capacidade fun­
cional .

2 2 . Assim, se o aproveitamento dos interessados, 
por qualquer motivo, não foi feito em cargo imediata­
mente inferior, em vencimentos, nenhum direito lhes as­
sistia à percepção da diferença entre os proventos do car­
go para que foram nomeados e os daquele em que pode­
riam ter sido aproveitados, tanto mais quanto se tratava  
de- simples diaristas, sem quaisquer garantias.

2 3 . O  aproveitamento que lograram já constitue 
para os interessados um grande benefício, pois lhes g a ­
rantiu a  estabilidade, o direito a acesso e demais regalias 
que, anteriormente, não possuíam.

2 4 . N ão tem, assim, amparo legal o ato que atri­
buiu a esses funcionários a diferença de vencimentos que 
percebem e, nestas condições, não podem eles ter, sobre 
tal diferença, um direito adquirido.

2 5 . Nesta conformidade, ao restituir a V . E x . o 
processo relativo ao assunto, tenho a honra de opinar 
no sentido de que seja mantida a resolução do antigo 
Conselho Federal do Serviço Público Civil e cassado, por 
falta de amparo legal, o pagamento da diferença que se 
pietende incorporar aos vencimentos dos interessados.

Aproveito á oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. —• 
Luiz Sim ões  Lopes, presidente.

A provado. Em  17-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 6 6  —  Em 14 de novembro de 1938. — E x -  
lentíssimo Senhor Presidente da República:

Submeteu V ossa Excelência à apreciação deste D e­
partamento o requerimento de O scar Przewodwoski, do 
cente livre de História da Civilização do Colégio Pedro
II, solicitando reconsideração e revogação do ato que no­
meou o Doutor Roberto Bandeira Acioli, interinamente, 
para o cargo de professor catedrático da aludida cad eira .

2 . O  peticionário julga-se com direito à nomeação, 
ex-vi do artigo 56 do decreto n° 16 .7 8 2 -A , de 13 de

janeiro de 1925, e do artigo 76 do decreto n° 1 9 .8 5 1 , de 
1931, que estabelecem o princípio de ser o catedrático, 
nos seus impedimentos, substituído por um livre docente.

3 .  Ouvido, ó Senhor ministro da Educação mani­
festa-se contrário à pretensão do requerente, argumen­
tando, que, no caso em apreço, não se trata de provi­
mento, em virtude de afastamento do catedrático, mas, 
de cadeira vaga, e que, em tal situação, até que ela seja
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posta em concurso, as nomeações interinas são de livre 
escolha do Governo, não assistindo nenhum direito ao li­
vre docente.

4 .  E ’ bem verdade que, no estudo dos diversos 
dispositivos, inclusive dos artigos 242 e 244 do Regimento 
Interno do Colégio Pedro II, depreende-se que, somente 
ao se tratar de substituição do catedrático, quando afas­
tado, fica, de maneira incontestável, assegurado ao livre 
docente o direito de substituí-lo.

5 . N as nomeações interinas para cadeiras vagas, 
nenhum dispositivo legal dá direito líquido e certo a quem 
quer que seja.

6 . Si não ha fundamento legal para a reclam ação  
do Doutor O scar Przewodwoski, existem, porém, razões 
de outra ordem que militam em seu favor.

7 . E ste Departamento, que é tambem um órgão se ­
lecionador de candidatos às funções públicas, é de opinião 
que a nom eação deveria recair sobre um docente livre, 
presumidamente mais capaz de reger a cadeira do que 
pessoa estranha ao ensino.

8 . Com os esclarecimentos acima, restituo a V ossa  
Excelência o requerimento do Doutor O scar Przew od­
woski .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A rquive-se. Em  23-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 6 9  — Em  14 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da R ep úb lica:

Submeteu V . E x . à apreciação deste Departamento 
o processo de aposentadoria do funcionário da Rêde Mi­
neira de V iação, Antônio T eixeira Chaves de Queiroga, 
secretário geral daquela Estrada, visto haver o mesmo 
atingido a idade de 68 anos.

2 .  Justificando essa proposta, alega o diretor da re­
ferida Estrada, ser aquele funcionário contribuinte do 
Montepio Fed eral.

3 . O  S r . ministro da V iação apina favoravelmen­
te, atendendo que, ao ser a aludida via-férrea arrendada 
ao Estado de Minas Gerais, em virtude do contrato au­
torizado pelo decreto 19 .602 , de 19 de janeiro de 1931, 
ficou estabelecido na cláusula X I I I :

Os funcionários públicos existentes na Estrada  
de Ferro  Oeste de Minas, contribuintes do M onte­
pio Federal, serão considerados à disposição do G o­
verno do Estado de Minas Gerais, sem nenhum ven­
cimento pelos cofres da União, continuando a contar 
tempo de serviço federal” .

4 . Propõe por isso o S r. ministro da V iação  seja 
a aposentadoria concedida ao interessado, no cargo de 
almoxarife de primeira classe, que ocupava quando se v e ­
rificou o arrendamento.

5 . Em  face do exposto, este Departamento, de acor­
do com a sugestão apresentada pelo S r. ministro da V ia­
ção, opina favoravelm ente à assinatura do decreto dc 
aposentadoria anexo.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões Lopes, presidente.

A provado. Em  16-11-38. — G. V a r g a s .

D E /3 7 0  — Em  14 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da R epública:

Por decreto de 15 de junho último, em que se teve em 
vista o parecer da Comissão de Eficiência do Ministério 
da Agricultura e o que consta do processo SP 1 .9 7 5 -3 8 , 
foi o senhor Sílvio Prado Pastana, nomeado, nos termos 
da lei número 284, de 28 de outubro de 1936, e de acor­
do com o artigo 69 do Regulamento expedido pelo de­
creto número 2 .2 9 0 , de 28 de janeiro de 1938 , para  
exercer o cargo da classe " K ' da carreira de Biologista 
do D. N. P. A ., do Quadro Ünico” daquele Ministério.

2 .  O  Senhor Sílvio Prado Pastana exercia o cargo  
de sub-assistente ao tempo da elaboração da lei número 
284, citada, tendo sido, nas tabelas anexas a essa lei, clas­
sificado como biologista classe " J "  do Quadro Ünico do 
Ministério da A gricultura.

3 .  E ssa era a classificação que, de direito devia ca ­
ber ‘ ao funcionário em apreço, o qual, todavia, com ela 
não se quiz conformar, requerendo ao antigo Conselho 

Federal do Serviço Público Civil recondução em vaga  
existente no cargo da classe "K ” da mesma carreira de 
biologista.

4 . O  requerente justificava seu pedido alegando sua 
situação anterior à lei número 284, desde o início de sua 
vida funcional.

5 . Nomeado em 1932, com os vencimentos men­
sais de 1:690$0, para o cargo de ajudante-químico do 
Posto Experimental de Veterinária do Distrito Federal, da 
antiga Diretoria Geral do Serviço de Indústria Pastoril 
do Ministério da Agricultura, o senhor Silvio Prado  
Pastana, que já vinha, desde 1922, exercendo funções pú­
blicas, foi em 1933, por efeito de reforma realizada n a­
quele Ministério, posto cm disponibilidade, na forma do 
decreto número 19 .552 , de 31 de dezembro de 1930.

6 .  Em  virtude de sucessivas reclamações que for­
mulou, foi ele, posteriormente, aproveitado em cargo de 
vencimentos de 1:000$000 mensais e, mais tarde, noutro, 
de 1:300$000, o qual, pelo reajustamento, passou a 1:500$. 
Vem  de ser, agora, ainda em carater de aproveitamento, 
dada a citação do artigo 69 do Regulamento baixado com  
o decreto número 2 .2 9 0 , deste ano, nomeado para novo 
cargo, cuja remuneração mensal é de 1 :900$000.

7 . E ' esta última nomeação que faz com que este 
Departamento traga o assunto a conhecimento de V ossa  
Excelência,-porquanto o pedido de recondução que o in­
teressado apresentara ao antigo Conselho Federal do Ser­
viço Público Civil fora indeferido por aquele órgão, à 
vista do parecer então emitido pela Comissão de Eficiên­
cia do Ministério da Agricultura, em que a mesma de­
clarava vêr-se forçada, diante dos fatos favoráveis ao  
peticionário a opinar pela recondução pleiteada, no cargo  
de biologista da classe K , embora tivesse ficado de­
monstrado no processo relativo ao caso  que o requeren­
te não tinha procurado fazer jús à reparação solicitada,
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pois vinha lançando mão de todos os recursos para negar 
a sua colaboração à repartição a que pertencia.

8 . A guardava, ainda, o extinto Conselho as provi­
dências que, em face desse parecer, solicitára daquela C o­
missão, no sentido de serem apuradas as acusações levan­
tadas contra o senhor Sílvio Prado Pastana, quando so- 
breveiu a èxpedição do decreto de 15 de junho último, 
nomeando aquele funcionário para o cargo que desejava, 
fundamentando-se esse ato, precisamente, no mesmo pare­
cer da Comissão de Eficiência.

9 .  Pensa este Departamento que a nomeação de 
que se trata não deve prevalecer.

10. O  funcionário com ela beneficiado tem conse­
guido várias melhorias imerecidas, pois desde a extinção  
do cargo que ocupava em 1933 demonstrou sempre, como 
afirma a Comissão de Eficiência do seu Ministério, o 
maior desinteresse pelo serviço, tornando-se faltoso, afas- 
tando-se em goso de licença, até ser posto à disposição 
do Governo do E stado de São Paulo, pelo prazo de 2 
anos, a partir de 11 de m arço de 1937 — o que, de resto, 
não poderá perdurar, em face da Circular número 7 da 
Secretaria da Presidência da República.

11. Sua insistência em pretender ser aproveitado 
no cargo de Biologista, classe “K ”, não tem nenhum apoio 
legal, de vez que o aproveitamento inicial que obtivera 
estava perfeitamente dentro da lei, já que se havia obe- 
decidido à categoria do cargo por ele anteriormente ocu­
pado e que os vencimentos que, então, lhe foram atribuí­
dos, não eram inferiores aos que estava percebendo na ina­
tividade .

12. O  decreto número 2 0 .4 8 6 , de 6 de outubro de 
1931, determina que os funcionários em disponibilidade, 
adidos ou extintos, sejam obrigatoriamente aproveitados.

13 . O  aproveitamento, porém, deverá dar-se, "de 
preferência", nos postos iniciais (a rt . Io, "in-fine' ) , obe­
decendo, "tanto quanto possível”, à categoria do cargo  
em que o funcionário foi posto em disponibilidade (a rt. 
2 ° )/ não devendo os vencimentos do novo cargo ser in­
feriores aos que estiver percebendo, “no momento” , o 
funcionário aproveitado (parágrafo único do a rt. 2 o) .

14. O  Senhor Sílvio Prado Pastana, quandc em dis­
ponibilidade, percebia cerca de 8 0 0 $ 0 0 0 .

15. Tendo sido aproveitado em cargo qu» vencia 
1:000$000 e em que era, também, mais ou menos atendida 
a sua antiga categoria, nada mais tinha direito de re­
clam ar. O  seu segundo aproveitamento, em cargo de 
1:300$000, já foi, assim, favor do G overno. M as, ainda 
nesse cargo, pelo reajustamento, tem os seus vencimentos 
elevados, a 1:50 0 $ 0 0 0 .

16. O  fato de terem sido os proventos do cargo em 
que fora posto em disponibilidade elevados a i:900$000 , 
pela lei do Reajustamento, não lhe podia assegurar direi­
to a esses proventos. A  referida lei o incluiu muito acertada- 
mente na classe “J” da carreira de biologista, corres­
pondente ao cargo que efetivamente exercia quando da sua 
prom ulgação.

1 7 . A cresce a circunstância de que a sua nomea­
ção para a classe “R.” dessa carreira importa em promo­
ção, que deveria obedecer ao critério do merecimento, e 
este ele não o tem como está provado no processo.

18 . N esta conformidade, tenho a  honra de propor a 
V . Excelência a anulação do decreto de que se trata,

que concedeu a um funcionário, que não se conduziu de 
modo a merecer recompensas, muito mais do qae a lei 
lhe garanfe.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões Lopes, presidente.

A provado. Em  16-11-38. — G. V a r g á s .

D F /3 7 1  — Em  14 de novembro de 1938. -  E x c e ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V , E x .  o 
requerimento em que o escriturário, classe “E ”, do Q ua­
dro II — Estrada de Ferro  Central do Brasil, do Minis­
tério da V 'ação  e O bras Públicas, José Guedes Pinto, pede 
transferência para igual classe e carreira do Quadro II
— Tribunal de Contas, do Ministério da Fazendi ,

2 . O  pedido encontra, por extensão interpretativa, 
apoio no § 2.° do a rt. 35 da Lei n° 284, de 1936, pelo 
que nada ha a opor à transferência solicitada, desde que 
a mesma fique condicionada à existência de vaga a ser 
preenchida por merecimento e que o interessado passe a 
ocupar o último lugar da classe em que pretende in­
gressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A provado. Em  16-11-38. — G. V a r g a s .

D S /3 7 4  — Em  16 de novembro de 1938. — E xm o. 
S r. Presidente da R ep úb lica:

O  D r. Cláudio de Araújo Lima, alegando ocupar 
atualmente o Io lugar na classificação dos candidatos ha­
bilitados no último concurso realizado para médico le- 
gista, solicita que este Departamento encaminhe a V .  E x .  
o requerimento incluso, no qual pleiteia seu aproveita­
mento.

2 . Alega ainda o D r. Cláudio de Araújo Lima, que 
o cargo ao qual se julga com direito está ocupado, em 
carater interino, por funcionário não habilitado em con­
curso e que o anterior requerimento dirigido a V . E x . 
se encontra, ha cerca de sete meses, no Ministério da 
Justiça, sem solução.

3 .  Atendendo ao solicitado pelo requerente, ao en­
caminhar a V .  E x .  a petição anexa, este Departamento 
é de opinião que se realmente o D r. Araújo Lima está 
habilitado em concurso e ocupa, no momento, o Io lugar 
na ordem de classificação por já terem sido nomeados 
os que obtiveram classificação superior à sua, deve ser 
imediatamente nomeado para o cargo, destituindo-se o 
funcionário interino que não se sujeitou ao concurso rea­
lizado.

4 .  Seria, realmente, lamentavel e injusto que, expi­
rando a 31 de dezembro próximo, o prazo de validade do 
concurso, não pudesse ser contemplado um dos nele habi­
litados, pelo fato de estar o cargo ocupado por pessoa 
que nenhum direito tem ao mesmo.
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5 . Exposto, assim, o ponto de vista deste D eparta­
mento, tenho a honra de submeter à decisão de V .  E x .  
o requerimento do doutor Cláudio de Araújo Lim a.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões J^opes, presidente.

A provado. Em  17-11-38. ■— G. V a r g a s .

D E /3 7 5  — Em  16 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da R epública:

Em  exposição de motivos número GM. 723, de 26  
de outubro último, o S r. Ministro da Agricultura, sub­
meteu à consideração de V ossa Excelência, por intermé­
dio deste Departamento, atendendo ao proposto pela di­
retoria da E scola  Nacional de Veterinária, a indicação 
do médico-veterinário Segismundo Carlos de Andrade, para  
exercer, como extranumerário-mensalista, na referida E s ­
cola, a função de assistente de ensino de 5a classe, num 
dos lugares criados pelo decreto-lei n° 493, de 17 de 
junho do corrente ano.

2 . Satisfeitas que foram as' formalidades do decreto- 
lei número 240, de 4 de fevereiro deste ano, peculiares ao  
caso presente, notadamente as exigências constantes do 

inciso I, do artigo 18, tenho a honra de passar o incluso 
processo às mãos de V ossa Excelência, opinando pelo 
atendimento da proposta formulada pelo Senhor Ministro 
da A gricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 
Luiz S im ões L op es ,  presidente.

A provado. Em  17-11-38. — G. V a r g a s .

D E /3 7 6  — Em  16 de novembro de 1938. — E x c e ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro da Justiça e Negócios Interiores, 
em .exposição de motivos número G /1 8 8 , de setembro úl­
timo, submeteu à consideração de V ossa Excelência, aten­
dendo ao proposto pela diretoria da C asa de Correção, a 
indicação de Abigail M arconi da Silveira Rodrigues, para  
exercer, como extranumerário-mensalista, a função de da- 
ctilógrafa, com o salário de 400$000 .

2 .  Encontram -se no processo os documentos relacio­
nados no inciso I, do artigo 18, do decreto-lei número 240, 
de 4 de fevereiro do corrente ano, faltando, apenas, selar
o título eleitoral anexado, na conformidade do número 60, 
da tabela B, que baixou com o decreto número 1 .1 3 7 , de
7 de outubro de 1936.

3 . T a l inobservância poderia ser removida, em en­
tendimento verbal com o Serviço do Pessoal da referida 
Secretaria de Estado, entretanto, se verifica, por outro 
aspecto, deficiência maior no processamento da indicação 
em exam e.

4 . E ’ que a C asa de C orreção, embora disponha de 
recursos orçamentários para atender à despesa decorren­
te da admissão proposta, não possue a indispensável ta ­

bela numérica, como prescreve o artigo 17, do decreto- 
lei precitado.

5 . Nessas condições, ao passar o incluso processo  
às mãos de V ossa Excelência, tenho a honra de informar 
que a solicitação do Senhor Ministro da Justiça e N egó­
cios Interiores não está em condições de ser atendida, de­
vendo a referida proposta ser formulada, nos termos da 
legislação em vigor, por ocasião da revisão anual, que 
está em momento oportuno.

Aproveito a oportunidade para renovar a  V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. .— 
Luiz S im ões L op es ,  presidente.

A provado. Em 17-11-38. — G. V a r g a s .

D C /3 7 7  — Em  17 de novembro de 1938. — E x c e ­
lentíssimo Senhor Presidente da R epública:

Submeteu V ossa Excelência à apreciação deste D e­
partamento a inclusa exposição de motivos, em que o  
senhor ministro da Fazenda propõe sejam efetuadas mo­
dificações no decreto-lei n° 710, e no decreto n° 3 .1 0 2 , 
de 17 e 23 de setembro último, relativos, respectivamen­
te à reorganização da Diretoria do Domínio da União e 
ao seu regimento.

2 .  N o que se refere ao decreto n° 710, é propos­
ta a elevação, de modo a atingir a  classe "N ”, do nível 
de numeração da carreira de engenheiro, do quadro I do 
Ministério da Fazenda, que hoje é constituída das classe.» 
“H ” a " L " .

3 . Convem lembrar que a Divisão de O rganiza­
ção e Coordenação está procedendo a estudos que visam  
a fixação, sob critério geral, a ser aplicado uniformemen-, 
te, dos níveis de remuneração das carreiras profissionais.

4 . Conviria, assim, apreciar-se oportunamente, em 
face dos resultados desses estudos, a providência suge­
rida na citada exposição de motivos.

5 . Relativamente ao Regimento da Diretoria do D o ­
mínio da União, propõe o Ministério da Fazenda, que se­
jam atribuídas aos chefes dos Serviços Regionais (artigo  
16) certas funções da competência do diretor, tais com o:

I —  Conceder aforamento de terrenos, foreiros à 
União ;

II — Autorizar a cobrança de laudêmios dos terrenos 
foreiros à União e conceder transferências dos mesmos ;

III   Autorizar a cobrança de taxas de ocupação
de terrenos da União ainda não aforados e de alugueis de 

quaisquer outros imóveis ;
IV  .— Autorizar o recolhimento de emolumentos para  

diligências em terenos foreiros à U nião.

(A rt. 14, alíneas "g ”, "h ”, “j” e “k " ).

6 . E ssa transferência de atribuições, como declara o 
aludido ministério, importaria em maior simplicidade e ra ­
pidez na solução dos processos, e está perfeitamente de 
acordo com o objetivo predominante da reforma do D o­

mínio da União, que foi o de descentralizar-se a execução  
dos trabalhos.

7 . Assim sendo, este Departamento nada tem a opor 
ao atendimento dessa sugestão.
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8 . Ainda com referência ao Regimento, é alvitrada 
a  supressão da alínea h) do seu artigo 13, por colidir com 
o parágrafo I o do artigo 11 do decreto-lei 71 0 .

9 .  Realmente, enquanto este último dispõe que c 
competente para representar a União, em todos os atos 
de alienação ou aquisição de imóveis, o diretor do Domi- 
nio da União, no Distrito Federal, e os respectivos chefes 
regionais, nos Estados e no Território do Acre, aquele de­
termina que tal atribuição caiba ao procurador do Domí­
nio da U nião.

10. Nessas condições, é de toda conveniência que 
seja efetuada essa retificação.

11 . Propõe, tambem, o Ministério da Fazenda, se­
rem arbitradas, no Regimento da Diretoria do Domínio da 
União, gratificações de função para os chefes de Divisão, 
Serviço Regional, Serviço Auxiliar e Secções do Serviço 
Regional do Distrito F ed eral.

12 . Primeiramente sendo essa uma nova despesa, 
não poderá ser determinada em Regimento, que é baixa­
do por um decreto executivo, e sim em decreto-lei.

13. P or outro lado, o estabelecimento do “quantuin” 
de cada uma dessas gratificações deve obedecer à impor­
tância do trabalho, encargos e responsabilidades dele de­
correntes, e outros fatores que, em síntese, determinam 
o valor da função como extensão das inerentes a uma c a r­
reira, o que não foi ainda devidamente apurado.

14. Convém salientar que tudo isso foi lembrado 
quando da elaboração, pelo extinto Conselho Federal do 
Serviço Público Civil, do ante-projeto do Regimento em 
causa, tendo o senhor diretor do Domínio da União, bem 
como o chefe regional do Distrito Federal, concordado 

em que se aguardasse a  conclusão dos estatutos sobre 
gratificações de função, iniciadcs por aquele órgão e 
continuados por este D epartam ento.

15. E ’ a solução então sugerida que o D eparta­
mento preconiza, acrescentando que espera para breve a 
terminação dos aludidos estatutos.

16. A o restituir, pois, o processo a V ossa E xce­
lência, é este Departamento favorável às providências re­
feridas nos parágrafos 5 a 10 desta exposição, pelo que 
junta, em anexo, o respectivo projeto de decreto.

17. Quanto às demais, oportunamente será trans­
mitida a V ossa Excelência a opinião do Departamento a 
respeito, como conclusão dos estudos em andamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. -— 
Luiz S im ões L opes,  presidente.

Fazenda. Em  22-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 7 8  ,— Em  17 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da R epública:

Submeteu V ossa Excelência à apreciação deste D e­
partamento o incluso processo em que o senhor ministro 
da V iação  e Obras Públicas, tendo em vista o requeri­
mento em que o engenheiro E rico  De Lam are São Paulo 
pede o pagamento dos vencimentos que deixou de rece­
ber emquanto esteve demitido da Estrada de Ferro  Cen­
tral do Brasil, sugere a substituição do decreto de "re-

admissão” do citado engenheiro por outro de "reintegra­
ção ", afim de ser feito o pagamento reclam ado.

2 . Encontram-se no pro:esso pareceres dos senho­
res consultor jurídico do Ministério da V iação, ministro 

da Justiça e ministro da Fazenda, opinando os dois pri­
meiros no sentido de que a "readmissão” do engenheiro 
De Lamare São Paulo vale por uma "reintegração”, com 
todos os direitos e vantagens.

' 3 .  Já o senhor ministro da Fazenda, com fundamen­
to no parágrafo único do art. 18 das Disposições Transi­
tórias da Constituição de 1934, se manifesta contraria­

mente à pretensão, "na parte em que se refere ao paga­
mento de vencimentos atrazados” .

4 . Este Departamento já teve ocasião de firmar 
orientação sobre o que sejam ''readmissão’’ e "reintegra­

ção”, julgando que, somente esta, e quando o ato respecti­
vo  expressamente o declare, dá direito ao funcionário a 

ressarcir prejuízos porventura sofridos, reinvestindo-o, ple­
namente, em sua situação anterior.

5 . N o caso presente, sem embargo da alta autori­
dade do senhor Francisco Campos, ilustre ministro da Jus­
tiça e ex-consultor geral da República, não houve reinte­
gração, e tanto assim é que o S r. ministro da V iação su­
gere a substituição do decreto de "readmissão” por outro 

de "reintegração” , para o fim de permitir-se o pagamento 
reclam ado.

6 . O  alvitre importa, porém, em decisão isolada, 
que seria tomada em benefício do engenheiro D c Lamare  
São Paulo, decisão essa que viria contrastar com a situa­
ção em que se encontram todos aqueles que foram read­
mitidos da mesma forma que ó engenheiro De Lamare 
São Paulo.

7 .  Conforme opinião já expendida por este Depar­
tamento, não deve o Governo Nacional dar a uns o que 

a todos não concede e, na espécie o Governo não manifes­
tou, até agora, a intenção de transformar em "reintegra­

ções” as "readmissões” concedidas a  funcionários exonera­
dos pelo Governo Provisório.

8 . A o contrário, a maior parte deles continúa afas­
tada des respectivos cargos, sem quaisquer proventos, 
aguardando aproveitamento, como se verifica com aqueles 

que obtiveram parecer favorável da Comissão Revisora, 
instituída pelo decreto n° 254, de 1 de agosto de 1935.

9 . O s funcionários demitidos pelo Governo Pro­
visório e que (como o engenheiro E rico  De Lam are São  

Paulo) obtiveram sua "readm issão", entrando desde logo 
a perceber vencimentos, já estão evidentemente, em situa­
ção superior aos que continuaram exonerados, apesar de 
terem tido ganho de causa na Comissão R evisora.

Acresce, ainda, a circunstância de que a estes jamais 
se poderá pagar vencimentos atrasados porque a isso se 
opõe termingntemente o parágrafo cinco do artigo 18 das 

Disposições Transitórias da Constituição de 1934, em cuja 
vigência foi decidida sua situação.

10. Assim, corrente com a doutrina de que o G o­
verno não deve dar tratamento diferente aos servidores 
do Estado, tenho a honra de restituir à V ossa E x c e ­
lência o processo relativo ao assunto, opinando contra o 
atendimento da proposta formulada pelo S r. ministro da 
V iação e O bras Públicas :
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E x -  
celência os protestos do meu mais profundo respeite. — 
Luiz S im ões L op es , presidente.

A provado. Em  21-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 7 9  —• Em  17 de novembro de 1938. — E xm o. 
S r . Presidente da República :

Submeteu V . E x . à apreciação do antigo Conse­
lho Federal do Serviço Público Civil o processo anexo  
em que o pessoal das Oficinas G ráficas e de Encaderna­
ção do Arquivo Nacional, aproveitando a passagem do 1° 
centenário dessa repartição pede equiparação de venci­
mentos aos dos colegas de estabelecimentos congêneres.

2 . A  Comissão de Eficiência do Ministério da Jus­
tiça, reconhecendo, embora, que o pedido cm apreço não 
tem apoio legal, conclue pela oportunidade de ser o as­
sunto examinado pela administração, dada a situação de 
inferioridade de vencimentos em que ficaram, de fato, os 
peticionários, em confronto com os demais colegas do 
próprio ministério (Imprensa N acional) .

3 . Entretanto, à vista do que dispõe o artigo 5 ”, 
Capitulo I, da Lei número 284, de 1936, tal argumento 
não procede.

4 . A  disparidade de vencimentos hoje verificada já 
existia anteriormente ao Reajustamento, pelo qual, de res­
to, os interessados foram grandemente beneficiados, obten­
do vencimentos superiores aos que percebiam e sendo in­
cluídos em cargos de carreira o que possibilitou, a uns,
o acesso que não tinham e, a outros, maiores facilidades 
nesse mesmo acesso.

5 . Nesta conformidade, tenho a honra de restituir a 
V . E x . o processo relativo ao assunto, opinando este 
Departamento pela improcedência do pedido.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões L op es , presidente.

Indeferido, d e  acord o  com  o  parecer. Em  19-11-38
— G. V a r g a s .

D F /3 8 0  — Em  17 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa E x c e ­
lência o requerimento em que o guarda fiscal, classe " E ”, 
do Q uadro IX  — Agências Fiscais — do Ministério da 
Fazenda, Ademar de Queiroz Lage, pede transferência 
Para igual classe da carreira de escriturário, dos quadros
III — Rccebedorias Federais, V II — Delegacias Fiscais, 
°u  VIII — Alfândegas, todos do mesmo ministério.

2 . O  requerente prestou concurso de 1“ entrância e, 
conforme doutrina adotada por este Departamento c apro­
vada por V ossa Excelência, esse concurso é considerado 
como prova de habilitação suficiente à transferência a 
carreira de escriturário e satisfaz a exigência do artigo 
35 da Lei n° 284, de 1936.

3 . Assim, ao transmitir a V ossa Excelência o aludi­
do requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de

que nada ha a opor à transferência solicitada, que deve 
ficar condicionada à existência de vaga c à colocação do 
interessado no último lugar da classe em que pretende 
ingressar, ficando entendido, porém, que continuará a per­
ceber, apenas, os atuais vencimentos do padrão “E ”, isto ,é 
600$000 mensais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E x ­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões L opes, presidente.
A provado. Em 19-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 8 1  — Em  17 de novembro de 1938. — E x c e ­
lentíssimo Senhor Presidente da R epública:

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa E x ce ­
lência o requerimento em que o escriturário, classe H , 
do Quadro I, do Ministério da Educação e Saúde, O sval­
do Coutinho Carneiro, pede transferência para igual clas­
se e carreira dos quadros III — Recebedorias Federais, IV
— C aixa de Am ortização, VII — Delegacias Fiscais, ou

VIII —  Alfândegas, todos do Ministério da Fazenda.
2 . O  pedido encontra apoio no parágrafo 2° do 

artigo 35  da Lei n° 284, de 1936, pelo que nada ha a 
opor à transferência solicitada, desde que a mesma fique 
condicionada à existência de vaga a ser preenchida por 
merecimento em qualquer dos quadros acima e que o in­
teressado passe a ocupar o último lugar da classe em que 
vier a ingressar, ficando entendido, porém, que continua­
rá a perceber os atuais vencimentos do padrão “E ”, isto 
é, 600$000 mensais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões L op es ,  presidente.

A provado. Em 19-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 8 2  — Em  17 de novembro de 1938. —  E xce ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa E x ce ­
lência o requerimento em que o maquinista marítimo, clas­
se " E ”, do Quadro II — Agências Fiscais — do Minis­
tério da Fazenda, Salvador Guerra, pede transferência 
para igual classe e carreira do Quadro VIII — Alfânde­
gas '— do mesmo ministério.

2 . O  pedido encontra apoio no parágrafo 2" do 
artigo 35 da Lei n° 284, de 1936, pelo que nada ha a 
opor à  transferência solicitada, desde que a mesma fique 
condicionada à existência de vaga a ser preenchida por 
merecimento e que o interessado passe a ocupar o últi­
mo lugar da classe em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões L opes, presidente.

A provado. Em  19-11-38. — G. V a r g a s .

DF/383 — Em 17 de novembro de 1938. — Exce-
lentisimo Senhor Presidente da República:
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Tenho a honra de passar às mãos de V ossa E x c e ­
lência o requerimento anexo em que carteiros das classes
B, C , D, e E , do Quadro X V III — Diretoria Regional 
dos Correios e Telégrafos de Pernambuco — do Ministé­
rio da V iação  e Obras- Públicas, pedem melhoria de esti- 
pêndios e facilidades para aposentadoria, com vencimen­
tos integrais.

2 . O s cargos exercidos pelos requerentes foram re­
ajustados nas tabelas anexas à Lei número 284, de 1936, 
na base dos respectivos vencimentos anteriores, inclusive
o abono provisório, dentro do critério geral e uniforme 
que presidiu à  elaboração daquela lei.

3 .  A  melhoria que os requerentes reclamam será 
por eles alcançada mediante o acesso natural às classes 
superiores, preenchidas as condições da legislação vigente.

4 .  Q uanto à pretenção dos interessados relativa à 
aposentadoria, será apreciada por este Departamento, 
quando, de um modo geral, fôr a concessão desse instituto 
estudada no ante-projeto do Estatuto dos Funcionários 
Públicos, que está sendo elaborado.

5 .  N ão havendo, assim, o que deferir no pedido 
de que se trata, tenho a honra de opinar pelo seu ar­
quivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A rquive-se. Em  19-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 8 4  — Em  17 de novembro de 1938. — Exm o. 
S r . Presidente da R epública:

N o requerimento que tenho a honra de passar às 
mãos de V .  E x .  pede a ex-escrevente, interina, da Jus­
tiça Eleitoral, M aria Elisabeth Stramandinoli, aproveita­
mento em qualquer ministério.

2 . A  peticionária não foi posta em disponibilida­
de, ao extinguir-se a Justiça Eleitoral, por não estar pro­
vida, em carater efetivo, no cargo que ocupava, não ten­
do, portanto, a  sua pretenção apoio legal e, por isso, este 
Departam ento opina pelo indeferimento do pedido.

Aproveito a  oportunidade para renovar a Vossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito — 
Luiz S im ões L op es , presidente.

A rquive-se. Em 19-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 8 5  — Em 17 de novembro de 1938. — Exmo. 
S r. Presidente da R ep úb lica:

Submeteu V . E x .  à apreciação deste Departamento 
a petição em que Lourival Lopes, Jorge Luiz de Araújo 
e Joaquim de C astro Giglio, oficiais administrativos, clas­
se H, do Q uadro X IV  — Diretoria Regional dos C or­
reios e Telégrafos de São Paulo, reclamam contra a in­
clusão de seus cargos, na classe H da referida carreira  
e contra a colocação que lhes coube, por ordem de anti­
guidade, na classificação básica.

2 . O s requerentes dirigiram-se ao antigo Conselho 
Federal do Serviço Público Civil, que lhes negou provi­
mento ao recurso e, agora, apelam para V . E x ,

3 . A  Diretoria Geral dos Correios e Telégrafos e a 
Comissão de Eficiência do Ministério da V iação  opinam 
contrariamente aos peticionários.

4 A classificação dos seus cargos, na classe H, re­
sulta das tabelas da lei 284, de 28 de outubro de 1936, 
que teve em vista a situação anterior de seus ocupantes.

5 . O  critério de aproxim ação, invocada pelos inte­
ressados, n§Q. obriga situá-los em classe superior, . tanto 
mais quanto a lei garante o pagamento da diferença dc 
vencim entos.

6 . A  classificação por antiguidade, determinada pe­
lo artigo 5°, parágrafo único, das Disposições Transi­
tórias da Lei 284 citada, obedeceu, às bases aprovadas 
por V . E x .

7 . O  critério, nelas estabelecido, não teve em vista 
apenas a antiguidade no cargo, anterior à lei 284, mas 
foram grupados os lugares, tendo-se em conta as relações 
de hierarquia, acesso, e tc .

8 . A  colocação dos peticionários, por ordem de an­
tiguidade, na classificação básica, resultou de uma m e­
dida g e ra l,, consagrada nas bases referidas.

9 . N ão cabe, destarte, nenhum direito aos reque­
rentes, manifestando-se este Departamento pelo indeferi­
mento da petição, mantendo-se, assim a decisão do antigo 
Conselho Federal do Serviço Público C ivil.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

Indeferido, de acordo  com os pareceres. Em 19-11-38.
—  G . V a r g a s .

D F /3 8 6  — Em  17 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu V . E x .  à apreciação deste Departamento
o telegrama de Alamiro Pimentel Pereira, revisor de pro­
vas, classe G, do Quadro III —  Imprensa Nacional —  
do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, reclaman­
do contra a promoção, por antiguidade, do seu colega 
Antônio Esteves de Freitas.

2 . O  assunto foi considerado pelo antigo Conselho 
Federal do Serviço Público C ivil.

3 . Coube, entretanto, a este Departamento opinar 
sobre o caso, o qual foi feito em setembro, julgando im­
procedente a reclam ação, porque, tendo o requerente c o ­
metido uma falta não justificada, em janeiro de 1937, in­
terrompeu o efetivo exercício de sua classe, perdendo, 
consequentemente, o 1.° lugar que nela ocupava, por ordem 
de antiguidade.

4 . O  interessado não se conforma com a decisão e 
dela recorre para o S r. Presidente da República.

5 . O  recorrente, de fato, ocupava, a 1 de janeiro, 
por ordem de antiguidade, o primeiro lugar da classe G, da 
carreira de revisor de provas do Q uadro III — Imprensa N a­
cional — do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, se­
guido de Paulo Lisboa Barbosa e Antônio Esteves de 
Freitas, em 2.° e 3 .” lugares, respectivamente.

6 . Ainda em janeiro, deixou de comparecer um dia 
ao serviço e, em outubro seguinte, foi promovido, por an­
tiguidade, Antônio Esteves de Freitas.

7 . O  tempo liquido de efetivo exercício na classe era 
apurado de acordo com as bases organizadas pelo antigo
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Conselho Federal do Serviço Público Civil, aprovadas por 
V . E x . em 21 de maio de 1937, que preceituavam só não 
seriam descontadas as faltas decorrentes de :

a ) licença especial de que trata o decreto legislati­
vo n . 42, de 15 de abril de 1935;

b) fé ria s ;
c) licença â  funcionária gestan te ;
d) nojo ou gala de casam ento;
e) Juri, serviço militar e outros obrigatórios por lei.
8 . O ra, o reclamante não faltou por nenhum dos 

motivos que estão excetuados quanto à apuração do tem­
po liquido de efetivo exercício no cargo, tendo, portanto, 
muito justamente, perdido o seu lugar na classificação por 
antiguidade, em favor de outros que não faltaram .

9 .  Nessas condições, deve ser mantida a decisão re­
corrida, manifestando-se este Departamento pelo arquiva­
mento do processo.

A proveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

Arquive~se. Em  19-11-38. — G. V a r g a s .

D E /3 8 7  — Em  17 de novembro de 1938. — E x c e ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Em  aviso número 55 de 31 de agosto do corrente 
ano, o Senhor Ministro da Educação e Saude, atendendo 
ao que propôs a Diretoria Geral do Departamento N acio­
nal de Saude, solicitou fosse submetida à consideração de 
V ossa Excelência a indicação de Luiz V ieira Júnior, para 
exercer, na Delegacia Federal de Saude da 6.“ Região, as 
funções de ajudante de motorista de 5.” classe, na vaga  
de Matusalém de Paula Camargo, que, segundo informa­
ção do Serviço do Pessoal não chegou a ser admitido 
(fls. 2 1 ) .

2 . Como, entretanto, o senhor delegado federal de 
Saude da 6." Região, no item 4.°, do seu oficio de fls. 4, 
refere que, após dispensar o ajudante de motorista de 5.* 
classe, Matusalém de Paula Cam argo, lhe pagou meio mês 

de serviço, é indispensável que o Ministério da Educação  
e Saude esclareça a êste Departamento como se processou 
aquele pagamento, isso, porém, sem prejuizo da aprova­
ção da admissão proposta, de Luiz V ieira Júnior para o 
que tenho a honra de encaminhar o presente processo a 
V ossa Excelência, opinando, favoravelmente, pelo seu aten­
dimento, de vez que, no caso, foram observadas as formr.- 
lidades do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro último.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
‘-w z  Sim ões Lopes, presidente.

A provado. Em  19-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 8 8  — Em  17 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da R epública:

Submeteu V ossa Excelência à apreciação deste De­
partamento a exposição de motivos em que o Senhor M i­
nistro da V iação  e Obras Públicas propõe a promoção,

por antiguidade, de Francisco M angabeira Albernaz, do 
cargo da classe “K ", da carreira de engenheiro (D . N . 
P . N . e D . S . S . P . ) ,  do Q uadro I do Ministério da 
V iação e O bras Públicas para o cargo da classe "L", da 
mesma carreira, e, bem assim, a anulação do decreto de 9 
de maio último, em virtude do qual fora promovido a 
este último cargo o engenheiro José Carlos Chermont R o­
drigues .

2 .  Dadas as circunstâncias de que se revestiu o caso  
do engenheiro Francisco M angabeira Albernaz, cuja apo­
sentadoria, decretada a 27 de dezembro do ano passado, foi 
declarada sem efeito por decreto de 18 de junho do cor­
rente ano, este Departamento está de inteiro acordo com 
a  proposta do Senhor Ministro da V iação, sugerindo, 

apenas, a restrição de que a percepção dos proventos da 
nova classe deve partir da data do exercício do citado en­
genheiro e não daquela em que entrara em exercício e co ­
meçara a receber os respectivos vencimentos o engenheiro 

José Carlos Chermont Rodrigues que fora promovido em 
lugar do primeiro.

3 .  Com esta única restrição à proposta, tenho a 
honra de, ao restituir a V ossa Excelência o processo rela­
tivo ao  assunto, opinar pela assinatura dos dois decre­
tos anexos, apresentados pelo Senhor Ministro da V iação  
e O bras Públicas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A provado. Em  21-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 8 9  — Em  17 de novembro de 1938. — E x c e ­
lentíssimo Senhor Presidente da R epública:

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa E xce ­
lência, o requerimento em que o marinheiro, classe D, do 
Qudro IX  — Agências Fiscais — do Ministério da Fazen­
da, Eduardo Evangelista do Nascimento, pede transferên­
cia para igual classe da carreira de Escriturárío, dos Q ua­
dros III — Recebedorias Federais, V II — Delegacias F is­
cais, ou VIII — Alfândegas, todos do mesmo Ministério.

2 . O  requerente prestou concurso de 1.* entrância e, 
conforme doutrina adotada por este Departamento e apro­
vada por V ossa Excelência, esse concurso é considerado 
como prova de habilitação suficiente à transferência para  
a carreira de Escriturárío e satisfaz a exigência do artigo  
35 da lei n . 284, de 1936.

3 .  Assim, ao transmitir a V ossa Excelência o aludi­
do requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de 
que nada há a opor à transferência solicitada, que deve 
ficar condicionada à existência de vaga e à  colocação do 
interessado no último lugar da classe em que pretende in­
gressar, ficando entendido, porém, que continuará a per­
ceber, apenas, os vencimentos do padrão D, isto é, 500$  
mensais.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões L op es ,  presidente.

A provado.  Em  19-11-38. — G. V a r g a s .
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D F /3 9 0  — Em  17 de novembro de 1938. — E x c e ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu V ossa Excelência à apreciação deste D e­
partamento o incluso processo em que o Ministério da Jus­
tiça e Negócios Interiores pede, em caráter particular, que 
sejam baixadas instruções no sentido da uniformização de 
um critério a adotar-se sobre a contagem do tempo de 
serviço dos funcionários, quando readmitidos.

2 . O  pedido se origina de um requerimento, relati­
vo  a contagem de tempo, indeferido naquele Ministério 
em circunstâncias idênticas às de outro que fora deferido 
pelo S r. Ministro da Fazenda,

3 .  T rata-se , em um como èm outro caso, de fun­
cionários que, havendo sido exonerados e, mais tarde, 
readmitidos, requereram a contagem do tempo em que es­
tiveram afastados de exercício.

4 .  Divergirem as soluções dadas a casos análogos é 
fato que reclama, realmente, o estabelecimento de um cri­
tério uniforme a ser adotado nos diferentes setores admi­
nistrativos .

5 . Sobre o assunto, aliás, este Departamento já fir­
mou a orientação de que a n o v a  n o m e a ç ã o  e a re a d m is s ã o  

não asseguram a contagem do tempo do afastamento, p a r a  

n en h u m  e f e i to .

6 . Somente a reintegração dá direito a essa e a 
outras vantagens, devendo, ainda, constar expressamente 
do ato respectivo.

7 .  E ssà diferenciação exclue, de maneira formal, as 
confusões interpretativas, quer da -parte dos interessados, 
quer da parte das autoridades que Se devam pronunciar 
sobre' os pedidos nesse sentido formulados.

8 . Assim, ao restituir a V ossa Excelência o proces­
so relativo ao assunto, tenho a honra de, para prevenir 
a apontada disparidade de interpretações que lhe vem  
sendo dadas, sugerir a expedição de uma circular aos di­
ferentes Ministérios, determinando a adoção do critério 
firmado por este Departamento no tocante à diferença 
esséncial que existe entre as re a d m ís s õ e s  c a s  r e in te g r a ç õ e s  

de funcionários.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões L op es , presidente.

A provado. Em  2 8 - 1 1 - 3 8 .  — G. V a r g a s .

D F /3 9 1  — Em  17 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor. Presidente da República :

. Submeteu V o ssa  Excelência ao estudo deste Depar­
tamento a solicitação do senhor ministro, interino, da V ia­
ção, no : sentido de serem autorizados a colaborar, na 
Seção de Assistência Social do Serviço de Pessoal da­
quela pasta, na forma do artigo 26 da Lei n. 284, de 28 de 
outubro de 1936, os seguintes funcionários daquele Minis­
tério :

a ) W eckelm ann de Barros Barbosa Lima, Oficial 
Administrativo, clase J — Q uadro I — lotado no Depar­
tamento de Aeronáutica Civil. Form ado em medicina.

b) Belgrano da Rocha M ont'Alverne — Escriturário, 
classe F  — Quadro II — Estrada de Ferro Central do 
B rasil. Form ado em medicina,

c ) Carlos Máximo Freire — Escriturário, classe G
— Quadro IV  — Diretoria Regional dos Correios e T e ­
légrafos do Distrito Federal. Form ado em medicina.

d) Armando de Godói Filho — Engenheiro, classe K
— Quadro I, lotado no Departamento Nacional das E s ­
tradas de Rodagem, engenheiro civil com conhecimentos 
especializados.

e) Carlos V ale Palhano de Jesus — Desenhista, 
~ classe I — Quadro I, lotado no Departamento Nacional

de Estradas de Rodagem.
2 . As atribuições das Seções de Assistência Social 

são complexas e visam colocar os funcionários e extranu- 
merários sob a proteção direta do Estado, que, de acordo 
com os princípios que V ossa Excelência vem imprimindo 
ao Governo Nacional, tem por dever impostergável olhar 
pelos seus servidores.

3 . Assim, na forma prescrita nos regimentos dos 
serviços de pessoal criados pelo decreto-lei n . 204, de 25 
de janeiro do corrente ano, cabe à Seção de Assistência 
Social estudar as medidas preventivas contra acidentes, que 
possam atingir os funcionários e os extranumerários quan­
do no exercício de suas funções ; estabelecer medidas 
para socorros de urgência ; providenciar a adoção de me­
didas para higienização dos locais de trabalho e para
o conforto pessoal ; colaborar nos estudos de tipolo­
gia, antropometria e psicotécnica relativas aos funcioná­
rios e extranumerários ; colaborar na incentivação do 
cooperativismo e estudar e propor a organização de cur­
sos de adaptação e aperfeiçoamento.

4 . As Seções de Assistência Social dos Serviços 
de Pessoal dos diversos Ministérios terão que ser consti­
tuídas com pessoal dos diferentes quadros e extranumerá­
rios que tenham estudos especializados e conhecimentos 
para o desempenho das funções acima mencionadas.

5 . Êste Departamento opina que seja atendido o pe­
dido feito pelo S r. Ministro da V iação, até que todas 
as seções do respectivo Serviço do Pessoal sejam consti­
tuídas, de modo definitivo, pela relotação, das repartições,
o que se conseguirá logo após a terminação dos estudos que 
vem realizando a Comissão incumbida de fazê-los.

Aproveito a ' oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões Lopes, presidente.

A provado. Em  21-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 9 2  — Em  17 de novembro de 1938. — E x c e ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa E x c e ­
lência o requerimento em que a Ajudante de Tesoureiro, 
padrão G, do Quadro VII — Delegacias Fiscais — do 
Ministério da Fazenda <— N ancí Ribas de Faria, pede 
transferência para igual classe da carreira de E scriturá­
rio, de qualquer quadro do mesmo Ministério.

2 . A  requerente prestou concurso de 1.” entrância e, 
conforme doutrina adotada por este Departamento e apro­
vada por V ossa Excelência, esse concurso é considerado 
como prova de habilitação suficiente à transferência para 
a carreira de Escriturário e satisfaz a exigência do art, 
35 da lei n . 284, de 1936,



REVISTA DO SERVIÇO P Ú B L IC O  183

3 . Assim, ao transmitir a V ossa Excelência o aludi­
do requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de 
que nada ha a opor à transferência solicitada, que deve 
ficar condicionada à existência de vaga e à colocação da, 
interessada no último lugar da classe em que pretende in­
gressar, ficando entendido, porém, que continuará a p e r­
ceber apenas os vencimentos do padrão G, isto é, 900$000  
mensais.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. -— 
Luiz S im ões L opes, presidente.

A provado. Em 19-11-38. — G. V a r g a s .

D F /3 9 3  — Em  17 de novembro de 1938. — E xce ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de restituir a V ossa Excelência o pro­
cesso anexo em que o Senhor Ministro do Trabalho, In­
dústria e Comércio pleiteia a anulação do D ecreto n. 3.095, 
de 22 de setembro último, em virtude do qual foi extir.io 
um cargo da classe L, da carreira de “Tecnologista" do 
Quadro Único do Ministério a seu cargo.

2 . Havendo, pelo D ecreto-Lei n . 778, de 8 de ou­
tubro findo, posterior àquele áto, sido alterada a estrutu­
ra da carreira em apreço, o citado D ecreto n . 3 .0 9 5  deve, 
de fato, ser tornado sem efeito, pelo que este D eparta­
mento nada tem a opor à medida solicitada, podendo asjim, 
merecer a assinatura de V ossa Excelência o incluso pro- 
jeto de decreto.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. .— 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A ssinado o D ecreto  n. 3.286. Em  21-11-38.

D F /3 9 4  — Em  17 de novembro de 1938. — E x c e ­
lentíssimo Senhor Presidente da R epública:

No requerimento anexo, o reservista do Exército , Leo- 
v ardal do Rêgo Barros, solicita uma colocação, mesmo 
como extranumerário, em qualquer repartição pública, uma 
v ez que, em virtude do decreto-lei número 312, de 3 d ;  
março do corrente ano, a Sociedade Beneficente Auxiliar

Funcionários, onde o peticionário exercia suas ativi­
dades, ficou impossibilitada de continuar a transigir com  
°s servidores do Estado e dispensou os que ali traba­
lhavam .

2 . O  requerente visa, como declara, uma colocação  
em qualquer repartição, e tal colocação só poderia ser 
obtida em cargo óu função pública.

3 . P ara cargo público só poderão ser nomeadas pes­
soas previamente habilitadas em concurso e para admis­
são em função exercida po.v extranumerário torna-se ne­
cessário satisfazer as exigências do decreto-lei número 
240, de 4 de feverr.ro do corrente ano.

4- N ão conscm do que o requerente preencha qual­
quer das condições enumeradas, tenho a honra de opinar 
pelo indeferimento do pedido.

A proveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. -— 
Luiz S im ões L opes, presidente.

A rqu ive-se. Em  19-11-938. — G. V a r g a s .

D F /3 9 5  — Em  17 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa Excelên­
cia o requerimento em que o Marinheiro, classe D, do 
Quadro IX  — Agências Fiscais ■— do Ministério da F a ­
zenda, Carlos de Oliveira Brígido, pede transferência para  
igual classe da carreira de Escriturário, dos Quadros III
— Recebedorais Federais, ou VII — - Delegacias Fiscais, 
do mesmo M inistério.

2 . O  requerente prestou concurso de 1.* entrância e, 
conforme doutrina adotada por este Departamento e apro­
vada por Vossa Excelência, esse concurso é considerado 
como prova de habilitação, suficiente à transferência para 
a carreira de Escriturário e satisfaz a exigência do a rt. 
35 da lei n. 284, de 1936.

3 . Assim, ao transmitir a V ossa Excelência o aludi­
do requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de 
que nada ha a opor à transferência solicitada, que deve 
ficar condicionada à existência de vaga e à colocação do 
interessado no último lugar da classe em que pretende 
ingressar, ficando entendido, porém, que continuará a per­
ceber, apenas, os vencimentos do padrão D, isto é, 500$  
mensais.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. —  
Luiz S im ões L op es , presidente.

A provado. Em  19-11-38. — G. V a r g a s .

D E /3 9 7  — Em  18 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Em exposição de motivos número GM. 303, de 14 
de junho último, o Senhor Ministro da Agricultura, aten­
dendo ao proposto pelo Departamento Nacional da Pro­
dução Animal, submeteu à consideração de V ossa E x ­
celência a indicação de M aurício Bittencourt Nogueira da 
Gama, para exercer, na diretoria geral do mesmo depar­
tamento, as funções de amanuense de 5 .a classe, na vaga  
existente na respectiva tabela, publicada no suplemento 
número 53, do "Diário O ficial", de 5 de março do cor­
rente an o .

2 . Para exame do assunto, Vossa Excelência houve 
por bem encaminhar o processo ao  Ministério da Fazen­
da, tendo este se manifestado, favoravelmente, à apro­
vação  da proposta.

3 . Com esse parecer, determinou V ossa E xcelên ­
cia a audiência do extinto Conselho Federal do Serviço  
Público Civil, que, já transformado no atual D eparta­
mento Administrativo do Serviço Público, apreciou a in­
dicação, convertendo-a em diligência, para que o Minis­
tério da Agricultura informasse sobre a natureza do tra ­
balho a ser executado pelo extranumerário proposto, além  
da possivel existência de outros de menor salário, incum­
bidos de serviços correlatos.

4 . No sentido desse pedido de esclarecimentos, este 
Departamento dirigiu a V ossa Excelência a exposição de 

motivos número D E /2 4 , de 19 de agosto do atual exer­
cício, havendo V ossa Excelência encaminhado o proces­
so ao Ministério proponente que o restituiu a este D e­
partamento, suficientemente instruído.
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5 . Assim se refere, à fls. 17 do processo em exame,
o Senhor D iretor Geral do Departamento Nacional da 
Produção Animal:

"A  esta Diretoria Geral cabe informar que o in­
dicado exercerá as funções de amanuense, realizan­
do, também, trabalhos de estenografia. N esta Di­
retoria Geral, nem nas Diretorias dos serviços subor­
dinados, existe extranumerário de salário menor, exer­
cendo funções correlatas.

E sta  D . G .,  para facilidade de seus serviços, 
não pode prescindir da colaboração de um amanuense 
que faça, também, os serviços de estenografia".

6 . Provada que está, na informação transcrita, a 
inexistência de extranumerários em condições de prestar 
os serviços de que o D . N . P . A . tem necessidade e, 
considerando que o candidato proposto apresentou os 
documentos indispensáveis à sua admissão, capitulados no 
inciso I, do artigo 18, do decreto-lei número 240, de 4 
de fevereiro último, tenho a honra de opinar por que 
seja atendida a presente proposta, não para a função de .. 
amanuense de 5." classe, mas, para a de auxiliar de escri­
ta de 3 .\  com o salário mensal de 600$000, que corres­
ponde à classe inicial (E )  da carreira de "Escriturário", 
no referido Ministério, que se terá, assim, observado o 
artigo 49 do mesmo decreto-lei número 240:

“Excetuando-se os contratadgs, o pessoal extranu­
merário não poderá ter salário superior aos venci­
mentos dos funcionários que executarem trabalhos 
análogos".

7 .  Nessas condições, a nova função de auxiliar de 
escrita de 3 .“ classe deverá substituir, na respectiva tabe­
la numérica, em vigor, a  de amanuense de 5 .“, lugar que 
será cancelado na citada relação .

8 . Acompanha, em anexo, o processo relativo à in­
dicação formulada pelo Senhor Ministro da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões L opes, presidente.

A provado. Em  22-11-38. — G. V a r g a s .

D E /3 9 8  — Em  21 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Em  aviso número 108, de 27 de outubro último, o 
Senhor Ministro da Educação  e Saúde, atendendo ao que 
propôs a diretoria do Instituto Nacional de Estudos Pe­
dagógicos, solicitou fosse submetida à consideração de 
V ossa Excelência a tabela numérica abaixo e as seguin­
tes indicações do pessoal que deverá preencher as fun­
ções nela previstas :

1 — Médico de 2 .“ classe :

Eduardo Marques T in o co .

2 — Sub-ajudante técnico de 2 .“ c la sse :

Selene Cintra de Bastos T igre.
Edna Jansen de M elo.

3 — Auxiliar técnico de 3 .” classe t

Pedro Calheiros Bonfim.
M arco Aurélio Caldas B arbosa.
Sebastiana Q uintas.

3 — Auxiliar de 2 .“ c lasse :

Aline de Sousa M arinho.
Ondina Marques de S ou sa.
Jurema Celina de Araújo.

2 . De acõrdo com o artigo 17 do decreto-lei núme­
ro 240, de 4 de fevereiro do corrente ano, as tabelas nu­
méricas devem ser previamente aprovadas pelo Presidente 
da República.

3 . Entretanto, tratando-se de uma instituição nova, 
cujos serviços têm urgente necessidade de ser iniciados, 
pode-se, excepcionalmente, aceitar a simultaneidade das 
propostas, que em tudo mais, obedeceram fielmente o es­
tabelecido pelo decreto-lei número 240 citado, notadamen- 
te as formalidades capituladas no inciso I, do artigo 18.

4 . A  despesa, segundo esclarece o Senhor Ministro 
da Educação e Saúde, deverá corer à conta da verba l .a, 
sub-consignação número 9, do vigente orçamento de seu 
M inistério.

5 . Nestas condições, ao encaminhar a V ossa E x ­
celência o processo incluso, tenho a honra de opinar pelo 
atendimento da presente proposta, nas condições em que 
está form ulada.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A provado. Em  22-11-38. -— G. V a r g a s .

D E /3 9 9  — Em  21 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Em  aviso n . 56, de 31 de agosto de 1938, o S r. mi­
nistro da Educação e Saúde, atendendo ao que lhe foi 
proposto pelo Departamento Nacional de Saúde, solicitou 
fosse submetida à consideração de V ossa Excelência a 
indicação de Ercília Cabral Pereira, para exercer, como 
extranumerário-mensalista, na Delegacia Federal de Saúde 
da 2 .“ Região, as funções de Adjunto de Arquivista de 5.“ 
classe.

2 . Apreciando a proposta, a Comissão de Eficiência  
e o Serviço do Pessoal concluíram, favoravelmente, pela 
sua aceitação, nos termos em que foi formulada.

3 .  Nestas condições, observadas que foram todas as 
formalidades legais, indispensáveis à aprovação pretendida 
e comprovada como está, a imprescindibilidade da hdmis- 
são indicada, tenho a honra de encaminhar a V ossa E x ­
celência o incluso processo, opinando pelo atendimento 
da proposta do S r. Ministro da Educação e Saúde.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A provado. Em  22-11-38. — G. V a r g a s .
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D E /4 0 0  — Em  21 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Em  exposição de motivos número 61-P , de 31 de 
outubro último o Senhor Ministro da V iação  e Obras 
Públicas, atendendo ao que propôs a Diretoria de Sanea­
mento da Baixada Fluminense, submete à consideração de 
V ossa Excelência por intermédio dêste Departamento, a 
indicação do sub-assistente técnico de 4 .“ classe, O távio  
Dias M oreira, para exercer a função de sub-assistente téc­
nico de 1.* classe, vaga, desde 12 de maio do corrente 
ano, em virtude da dispensa de Alberto Rondon.

2 . Decorrendo dessa promoção uma vaga de sub- 
assistente técnico de 4." classe, é proposto para ocupá-lo
o ajudante-técnico de 1.* classe, Próspero V italo, e, para 
a vaga que se verificará em razão dessa melhoria, é in­
dicado o ajudante-técnico de 3 .” classe Breno de AbreU 
S odré.

3 . Achando-se vaga, tambem, a função de sub-in- 
tendente de 5." classe, em face da opção de Luiz Gomes 
de Araújo, é proposto para essa função o sub-assistente 
técnico de 1.” classe, Antônio Dias Martins Júnior.

4 . Para essa última vaga e as decorrentes, são pro­
postos os seguintes extranumerários :

P ara sub-assistente técnico de 1.” classe, na vaga de 
Antônio Dias Martins Júnior, o sub-assistente técnico de
4." classe, Silvio Lobo S. T iago ;

P ara sub-assistente técnico de 4 .“ classe, na vaga de 
Silvio Lobo S . T iago, o ajudante técnico de ’1.“ classe, 
René Amarante ; e,

P ara ajudante-técnico de 1." classe, na vaga de R e­
né Amarante o ajudante técnico de 3." classe, Raoul Mi- 
chel de Thuin.

5 . Considerando que a proposta formulada pela Di­
retoria de Saneamento da Baixada Fluminense obedeceu 
as normas regulares estabelecidas no artigo 23, do de­
creto-lei número 240, de 4 de fevereiro último, e, como 
°  seu atendimento não importa em aumento de despesa. 
P o r  tratar-se de preenchimento de funções vagas, tenho 
a honra de passar o incluso processo às mãos de V ossa  
Excelência com parecer favorável ao provimento da so­
licitação do Senhor Ministro da V iação  e O bras Públicas.

Aproveito, a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões Lopes, presidente.

A p rovado. E m  2 2 - 1 1 - 3 8 .  — G. V m íc a s .

D E /4 0 1  — Em  21 de novembro de 1938. — E x c e ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu V ossa Excelência à apreciação deste D e­
partamento a  exposição de motivos número J . B . 
M /M -G A G , de 6  de setembro do corrente ano, em que o 
Senhor Ministro da Marinha solicita a aprovação da 
seguinte tabela numérica de pessoal, indispensável à or­
ganização definitiva e perfeito funcionamento da Comis­
são de Eficiência de sua Secretaria de Estado :

1 Secretário (a ser exercido, em comissão, por um 
funcionário público civil)

1 Amanuense de 4 .“ classe
1 Amanuense de 5.‘ classe

2 Adjuntos de arquivista de 3." classe
1 Servente de 5 .” classe.

2 . Plenamente justificada, que foi, a imprescindibi- 
lidade de ser a referida Comissão de Eficiência dotada 
de pessoal suficiente para atender aos seus encargos, e. 
como a presente indicação encontre apoio legal nos dis­
positivos do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro  
último, peculiares à especie, tenho a honra de restituir a 
V ossa Excelência o incluso processo, opinando no sentido 
de que nada ha a opor à aprovação da tabela acima, ex ­
cluída a função de secretário .

3 . A criação dessa função, por constituir assunto 
do interesse comum das comissões de eficiência, será ob­
jeto de medida geral que este Departamento estudará 
oportunam ente,

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões L opes, presidente.

A provado. Em  22-11-38. •— G. V a r c a S.

D E /4 0 2  — Em 21 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Em  exposição de motivos número 20, de 18 de outu­
bro último, o senhor ministro da V iação e Obras Públicas, 
atendendo a que a verba concedida para pagamento do 
pessoal mensalista do Departamento Nacional de Portos 
e N avegação, concedida pelo decreto-lei número 107, de 
27 de dezembro de 1937, na importancia de 3.982:200$000, 
na sub-consignaçâo 43, número 03, da verba I — Pessoal
— II — Pessoal Extranum erário, é deficiente para aten­
der ao pagamento desse pessoal, até 31 de dezembro pró­
ximo vindouro, segundo declara o referido Departamento, 
solicitou a V ossa Excelência, por intermédio do Ministé­
rio da Fazenda, a concessão de um crédito suplementar 
àquela sub-consignação, na importância de duzentos e 
nove contos e seiscentos mil réis (2 0 9 :6 0 0 $ 0 0 0 ).

2 . O  Ministério da Fazenda informou que, "ao  D e­
partamento Nacional de Portos e N avegação destinou o 
vigente orçamento a importancia de 4 .0 7 2 :2 0 0 $ 0 0 0 , para 
ocorrer às despesas de extranumerário, sendo :

M e n sa lis ta s ............................................... 3 .9 8 2 :2 0 0 $ 0 0 0
D i a r i s t a s ..................................................  90 :000$000

3 . Á conta desse crédito, admitiu o Ministério da 
V iação extranumerários num total de 4 .045 :800$000 , como 
se vê do quadro elaborado por esta Secretaria de Estado  
e publicado no "D iário Oficial” (suplemento de 2 6  de fe­
vereiro último, páginas 3 a 7 ) , existindo, portanto,, o 
saldo de 26.400$000, seguinte :

C r é d i t o .......................................................  4 ,072 :200$000
D e s p e s a ...................................................... 4 .045 :800$000

S a l d o ..................................................  26:400$000

4 . Merece reparo a declaração feita de que a  do­
tação orçamentária para atender ao pagamento de todos os
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mensalistas até o fira do atual exercício, por isso que a 
situação acima continua inalterada (pelo menos este M i­
nistério desconhece a admissão de novos contratados ou 
mensalistas) e é absolutamente vedado, pelo artigo 46  
do decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro de 1938,

“admitir pessoal extranumerário ou para obras à 
conta de verba que não seja a própria".

5 . Se todas as admissões de pessoal extranumerário 
tem de correr à custa dos 4 ,072:200$000 , consignados na 
verba 1.* —  Pessoal -—  II —  Pessoal Extranum erário
—  item 03, da sub-consignação número 43 e, à conta desse 
crédito, só foram admitidos funcionários cuja despesa im­
porta em 4 .0 4 5 :8 0 0 $ 0 0 0 , é fora de dúvida que existe, ainda, 
um saldo de 26:400$000, não havendo, portanto, qualquer 
necessidade de suplementação para atender ao pagamento 
dos extranumerários existentes, até o término do exercí­
cio em curso.

6 .  O  Ministério da Fazenda sugeriu, então, a V os­
sa Excelência, que se ouvisse novamente o Ministério da 
V iação e O bras Públicas, sugestão que V ossa Excelência 
houve por bem aceitar.

7 .  Alegou, então o Ministério interessado que, “se­
gundo ficou apurado, a rubrica em questão (sub-consigna­
ção número 4 3 ) , não poderá deixar o saldo de 26:400$000, 
como indica o referido Ministério (da Fazenda), pois a 
parcela de 90:000$000, dos trabalhadores diaristas empre­
gados na carga e descarga de mercadorias no Porto de 
N atal e lá chamados cabeceiros, não permitirá atender ao 
pagamento dos mensalistas do Departamento Nacional de 
Portos e N avegação, cujo quadro consta do “Diário Ofi­
cial” , (suplemento), de 26  de fevereiro do corrente ano".

8 . Ficou, também, apurado, diz ainda o Ministério 
da V iação, que, das distribuições feitas às delegacias fis­
cais, por conta da citada rubrica, restará o saldo total 
de 94:800$000, que, adicionado à parte "em ser”, permi­
tirá a redução do crédito suplementar pedido a S7:800$000.

9 . A  informação prestada pelo Ministério da V ia­
ção não esclarece, convenientemente, o assunto. Con- 
tinua-se sem saber porque os recursos não são suficientes 
para o pagamento do pessoal extranumerário.

10. Se o pessoal a ser pago é o constante da rela­
ção publicada no citado suplemento do "Diário O ficial”, 
a dotação orçam entária comporta a despesa e deixa saldo.

11. Se não foi obedecida a lei, isto é, se foram fei­
tas admissões novas, sem cogitar-se das possibilidades or­
çamentárias, a verba então, não é suficiente.

12. Nesse caso, porém, não cabe a concessão de 
verba suplementar, mas, a dispensa do pessoal ilegalmen­
te admitido e a conseqüente responsabilidade do chefe de 
serviço que infringiu os dispositivos legais.

13. Opinando, pois, nesse sentido, tenho a  honra de 
restituir a V ossa Excelência o incluso processo.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A provado. Em  22-11-38. — G. V a r g a s .

DF/403 — Em 21 de novembro de 1938. ■— Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa E x ce ­
lência o requerimento em que o guarda aduaneiro, classe 
G, do Quadro VIII —  Alfândegas —  do Ministério da 
Fazenda, Antônio Alves M acerata, pede transferência para 
igual classe da carreira de Escriturário, do mesmo Quadro  
ou do Quadro III — Recebedorias Federais — do referido 
Ministério.

2 .  O  requerente prestou concurso de 1.“ entrância, 
~e, conforme doutrina adotada por este Departamento e 
aprovada por V ossa Excelência esse concurso é considera­
do como prova de habilitação suficiente à transferência 
para a carreira de Escriturário e satisfaz a exigência do 
artigo 35 da lei n. 284, de 1936.

3 . Assim, ao transmitir a V ossa Excelência o aludido 
requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de que 
nada há a opor à transferência solicitada, que deve fi­
car, apenas, condicionada à existência de vaga e à colo­
cação  do interessado no último lugar da classe em que 
pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões L opes, presidente.

A provado. Em  22-11-38. — G. V a r g a s .

D F /4 0 4  — Em  21 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa Excelên­
cia o requerimento em que o escriturário, classe G, do 
Quadro X IX  -—  D. R. dos Correios e Telégrafos da Baía
— do Ministério da V iação e Obras Públicas — João 
Aires de Cerqueira Lima, pede transferência para igual 
classe e carreira do Quadro IV  — D . R . dos Correios 
e Telégrafos do Distrito Federal — do mesmo Ministério.

2 . O  pedido encontra apoio no § 2 .” do artigo 35 
da lei n . 284, de 1936, pelo que nada há a opôr à trans­
ferência solicitada, desde que a mesma fique condicionada 
à existência de vaga. a ser preenchida por merecimento e 
que o interessado passe a ocupar o último lugar da classe 
em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito, r— 
Luiz Sim ões L opes, presidente.

A provado. Em  24-11-38. .— G. V a r g a s .

D F /4 0 5  — Em 21 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste D e­
partamento, a carta em que Djalma de Oliveira e outros 
funcionários, que percebem 500$000 mensais, solicitam a 
expedição de um decreto-lei, que eleve os seus vencimen­
tos a 900$000

2 . A  legislação vigente veda, de maneira absoluta, 
essa pretensão injustificável e, por isso, este Departamento 
opina pelo arquivamento do processo, desde que os fun­
cionários só poderão obter melhoria de vencimentos me­
diante promoção, processada de acordo com o respectivo  
regulamento.
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A rquive-se. Em  22-11-38. — G. V a r g a s .

D F /4 0 6  — Em  21 de novembro de 1938. — E xce ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu V ossa Excelência à apreciação deste D e­
partamento o requerimento dirigido ao S r. ministro da 
Fazenda, pelos engenheiros chefes das 2 .“ e 3 .“ Divisões 
do Departamento Nacional de Portos e N avegação, Lucas  
Bicalho e Lotário Hehl, solicitando o pagamento, por exer­
cício findo, de gratificação de função, correspondente ao  
periodo de 1 de agosto de 1933 a 31 de março de 1934.

2 . A  11 de agosto de 1933 foi expedido o decreto  
n. 2 3 .0 6 7 , estabelecendo que os engenheiros chefes de 
divisão teriam uma gratificação anual de 6 :000$000, cada  
um .

3 . Determinava, ainda, o mesmo decreto, que as 
suas disposições produziriam todos os seus efeitos, a par­
tir de 1 de agosto de 1933, sem prejuízo do que estabele­
ceu o decreto n . 2 2 .4 0 8 , de 27 de janeiro do mesmo ano, 
que condicionava o pagamento dos vencimentos e salários 
ao provimento do cargo .

4 . Os requerentes só tendo sido providos nas fun­
ções de chefia por decreto de 29 de junho de 1934, deixa­
ram de receber as gratificações correspondentes aos oito 
meses, de agosto de 1933 a m arço de 1934.

5 . O  diretor do Departamento Nacional de Portos  
e N avegação e os S rs. ministros da V iação e da F a ­
zenda opinam favoravelmente ao pagamento, de vez que 
os requerentes exerceram  normalmente as funções, com a 
aquiescência da autoridade a quem cabia, por lei, expedir
o respectivo ato de designação.

6 . Ao restituir a  V ossa Excelência o aludido pro­
cesso, opina este Departamento, à vista do exposto, seja 
feito o pagamento da gratificação.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. -— 
Luiz S im ões L.opes, presidente.

A provado. Em  22-11-38. — G V a r g a s .

D F /4 0 7  —  Em  21 de novembro de 1938. —  E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa E xcelên ­
cia o requerimento em que o servente, classe E , do Quadro
VIII —  Alfândegas — do Ministério da Fazenda, João  
Gonçalves Oliveira, pede transferência para igual classe da 
carreira de G uarda Aduaneiro do mesmo Q uadro.

2 . O  requerente prestou concurso para o cargo que 
pleiteia e, conforme doutrina adotada por este D eparta­
mento e aprovada por V ossa Excelência, esse concurso 
é considerado como prova de habilitação suficiente à trans­
ferência para a carreira de Guarda Aduaneiro e satisfaz 
a exigência do a rt. 35 da lei n . 284, de 1936.

3 .  Assim, ao  transmitir a V ossa Excelência o alu­
dido requerimento, tenho a honra de opinar no sentido

de que nada há a opor à transferência solicitada, que deve 
ficar, apenas, condicionada à  existência de vaga e à  co­
locação do interessado no último lugar da classe em que 
pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 
Luiz Sim ões Lopes, presidente.

A provado. Em  22-11-38. •— G V a r g a s .

D F /4 0 8  — Em  21 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa E xcelên ­
cia o requerimento em que a dactilógrafa, classe D, do 
Quadro I — Tesouro Nacional — do Ministério da F a ­
zenda, Irene de Toledo Caldas, pede transferência para 
igual classe da carreira de Escriturário, do Q uadro V II — 
Delegacias Fiscais — do mesmo Ministério.

2 . A requerente prestou concurso de 1.* entrância e, 
conforme doutrina adotada por este Departamento e apro­
vada por V ossa Excelência, esse concurso é considerado 
como prova de habilitação suficiente à transferência para  
a carreira de Escriturário e satisfaz a exigência do a rt. 35 
da lei n . 284, de 1936.

3 .  Assim, ao  transmitir a V ossa Excelência o alu­
dido requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de 
que nada há a opor à transferência solicitada, que deve 
ficar, apenas, condicionada à existência de vaga e à colo­
cação  do interessado no último lugar da classe em que 
pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A provado. Em  22-11-38. — G V a r g a s .

D F /4 0 9  — Em  21 de novembro de 1938. — E x c e ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V .  E x . o re­
querimento em que o marinheiro, classe D, do Q uadro
VIII   Alfândegas — do Ministério da Fazenda — A l­
berto Feliciano de Melo, pede transferência para igual 
classe da carreira de guarda aduaneiro do mesmo Quadro.

2 . O  requerente prestou concurso para o cargo que 
pleiteia e, conforme doutrina adotada por este D eparta­
mento e aprovada por V . E x . ,  esse concurso é conside­
rado como prova de habilitação suficiente à transferência 
para a carreira de guarda aduaneiro e satisfaz a exigência 
do artigo 35 da lei n . 284, de 1936.

3 . Assim, ao transmitir a V .  E x .  o aludido reque­
rimento, tenho a honra de opinar no sentido de que nada 
ha a opor à transferência solicitada, que deve ficar, ape­
nas, condicionada à existência de vaga e à colocação do 
interessado no último lugar da classe cm que pretende in­
gressar .

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A p rovado. Em  24-11-38. — G. V a r g a s .

it'-.
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D F /4 1 0  — Em  21 de novembro de 1938. — E xce-  
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa E x ce ­
lência o requerimento em que o servente, classe E , do Q ua­
dro VIII — Alfândegas — do Ministério da Fazenda, 
José M oreira França, pede transferência para igual clas­
se da carreira de Guarda Aduaneiro, do mesmo Quadro.

2 .  O  requerente prestou concurso para o cargo que 
pleiteia, e, conforme doutrina adotada por este D eparta­
mento e aprovada por V ossa Excelência, esse concurso 
é considerado como prova de habilitação suficiente à trans­
ferência para a carreira de Guarda Aduaneiro e satisfaz 
a exigência do a rt. 35 da lei n . 284, de 1936.

3 .  Assim, ao transmitir a V ossa Excelência o alu­
dido requerimento, tenho a  honra de opinar no sentido de 
que nada ha a opor à transferência solicitada, que deve 
ficar, apenas, condicionada à existência de vaga e à co ­
locação do interessado no último lugar da classe em que 
pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. —• 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A provado. Em  22-11 -38. •— G. V a r g a s .

D F /4 1 1  —  Em  21 de novembro de 1938. —  E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa E x ce ­
lência o requerimento em que o Oficial Administrativo, 
classe H, do Quadro V II — Delegacias Fiscais —  do 
Ministério da Fazenda, Francisco C raveiro de Sá, pede 
transferência para igual classe e carreira do Quadro II
— Tribunal de Contas — do mesmo Ministério.

2 .  O  pedido encontra apoio no § 2.° do a rt . 35 da 
lei n . 284, de 1936, pelo que nada há a opor à transfe­
rência solicitada, desde que o interessado passe a ocupar
o último lugar da classe em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestes do meu mais profundo respeito. ~  
L u ii S im ões Lopes, presidente.

A provado. Em  22-11-38. — G. V a r g a s .

D C /4 1 2  — Em  22 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu V ossa Excelência ao  estudo deste D epar­
tamento dois projetos de decretos-leis para atender ao en­
sino no Colégio Universitário da Universidade do Brasil : 
um regula a forma de admissão e pagamento do pessoal 
docente ; outro providencia sobre recursos para atender 
a esse pagamento, dentro das dotações orçam entárias do 
Ministério da Educação e Saude.

2 .  O  primeiro, no entender deste Departamento, não 
deve ser sancionado, por isso que importaria, em criar 
uma nova classe de servidores do Estado, com derroga­
ção  do princípio estabelecido no artigo 19 da lei n . 284, 
de 28 de outubro de 1936, segundo o qual os serviços pú­
blicos, diretamente a cargo da União, serão executados por 
funcionários públicos e pessoal extranum erário.

3 . O  decreto-lei n . 356, de 25 de março de 1938, 
que dispôs sobre a admissão do pessoal do Colégio Uni­
versitário, foi muito claro e preciso, quando estabeleceu 
no artigo 1,° :

"A té que seja constituído o corpo de funcioná­
rios efetivos do Colégio Universitário, serão os seus
professores e todo o demais pessoal admitidos na for- 

'  ma do decreto-lei n . 240, de 4 de fevereiro de 1938".

4 . Em  face desse dispositivo, os professores deve­
riam ter sido admitidos como extranumerários contratados, 
por isso que desempenham "função reconhecidamente es­
pecializada” (Lei n . 240, de 1938, artigo 8 .° ) .

5 . Sustenta a justificação do projeto que não é pos­
sível aplicar a legislação referente aos extranumerários, 
porque o edital do concurso a que se submeteram os pro­
fessores em apreço "estabeleceu padrões de remuneração  
por mês e por aula suplementar” e, “sendo variável o nú­
mero de aulas suplementares, esses padrões não se ajus­
tam aos que vigoram para o pessoal extranumerário em ge-

- ral” .

6 . A  dificuldade é facilmente removível, porquanto, 
sendo o contratado admitido "mediante assinatura de um 
contrato bi-lateral" é bem de ver que no respectivo ins­
trumento poderão ser estabelecidas as variações de salário 
decorrentes das aulas suplementares.

7 . Também contra o segundo projeto há arguição  
não menos ponderável.

8 . Pessoal extranumerário _ só póde ser pago pela 
verba própria na forma do artigo 41 da lei n . 240, de 1938, 
sendo absolutamente vedado admiti-lo à  conta de outra 
verba ou saldo de verba pessoal parte fixa (artigo 46 e 
§ 1.*).

9 . T odavia, realmente é de se ponderar sobre a si­
tuação singular dos professores que, por simples designação 

ministerial, vêm se dedicando aos deveres do magistério, 
ha_ cerca de seis meses.

10. N ão poderia o Estado, licitamente, deixar de 
remunerar tais servidores, que se submeteram a provas e 
vêm desempenhando com regularidade as suas funções.

11. Para obviar a situação, a  Divisão de Organização  
e Coordenação, ouvida a Divisão do Extranum erário, or­
ganizou o substitutivo anexo, considerando os professores 
"contratados”, desde a época em que iniciaram o exercí­
cio do magistério no Colégio Universitário.

12. O  salário respectivo deverá ser calculado, to­
mando-se por base o estabelecido no edital do concurso, 
publicado no "D iário O ficial” de 1 de abril do corrente 
ano, página 6 .2 7 0 .

13. Os recursos para atender a esse pagamento se­
rão destacados das dotações orçamentárias a que se refere
o segundo projeto em estudos, incorporando-se tais impor­
tâncias, assim destacadas, da verba pessoal extranume­
rário” , do respectivo Ministério.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■ 
Luiz Sim ões L op es ,  presidente.

A ssinado o  decreto-lei n. 882. Em  23-11-38.
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S A /4 1 4  —  Em  23 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da R epública:

N o telegrama anexo, Manuel Correia da Costa, di­
zendo falar em nome dos empregados do Sindicato Uni- 
tivo dos Ferroviários da Central do Brasil, faz um apelo 
a V ossa Excelência, pedindo am paro. O  caso é o se­
guinte : o decreto-lei número 240, de 4 de fevereiro do 
corrente ano, muito acertadamente determina, no seu arti­
go 62 : " E ’ vedado ao pessoal extranumerário sindicali­
zar-se” .

2 .  Em  virtude desse dispositivo legal, foi fechado
o Sindicato Unitivo da Central do Brasil, ficando, como 
alega o signatário do telegrama, as pessoas que nele tra­
balhavam sem colocação.

3 .  T rata-se  de fato perfeitamente natural, que ocor­
re constantemente nas atividades privadas quando, por 
qualquer motivo, indústriais, empresas ou firmas comer­
ciais deixam de operar.

4 . No Brasil não há falta de trab alh o ; ao contrá­
rio, a nossa escassa população dificulta o desenvolvimento 
mais rápido do p aís . Por isso, os que se consideram pre­
judicados em virtude da benéfica medida em boa hora 
adotada pelo Governo, encontrarão, facilmente, outros 
meios de garantir-lhes a subsistência.

5 . N ada havendo a providenciar, este Departamento, 
ao devolver a V ossa Excelência o telegrama citado, opina 
pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito — 
Luiz Sim ões L opes, presidente.

A rquive-se. Em  23-11-38. — G. V a r g a s .

D F /4 1 5  — Em  24 de novembro de 1938. — E x c e ­
lentíssimo Senhor Presidente da R epública:

Submeteu V ossa Excelência ao estudo deste D epar­
tamento o incluso processo de habilitação ao montepio, em 
que são interessadas Cecília Elói Ramos da Silva e outros, 
na qualidade, respectivamente, de viúva e filhos do contri­
buinte Antônio Eustórgio de Oliveira Silva Filho, fale­
cido em 14 de julho do ano passado, e que foi estatístico — 
classe J, do Quadro I, Tesouro Nacional, do Ministério 
da Fazenda.

2 . A  extinta Diretoria do Expediente e do Pessoal 
do Tesouro Nacional, que era, então, o órgão competente 
para fazer as respectivas concessões, apoiada em doutri­
na firmada pela Diretoria Geral do mesmo Tesouro, em 
despacho exarado no processo número 4 8 .4 4 0 /3 7 , apen- 
so, arbitrou em 404$2 a pensão da viúva, distribuindo igual 
importância com as restantes habilitandas, filhas do contri­
buinte.

3 . Assim procedendo, considerou "ordenado”, para 
efeito do montepio civil, a importância correspondente a 
2 /3  dos vencimentos do "decujus”, que exercia cargo sujeito 
ao regime de quotas.

4 .  Encam inhado o processo ao Tribunal de Contas, 
foi recusado registro ã concessão da pensão fundamentando 
aquele Instituto a sua decisão no artigo 3,° da lei 436, de 
23 de maio de 1937, que estabelece, taxativamente, o

quantum” das contribuições, conforme as classes dos 
funcionários, e o "quantum”, conseqüente, das pensões.

5 . O  Tesouro Nacional, coerente com o seu ponto 
de vista, considera improcedentes as razões do Tribunal 
de C ontas.

6 . Enfim, o Senhor ministro da Fazenda, submeten­
do o processo à deliberação de V ossa Excelência, propôs 
seja autorizada a despesa, nos termos do artigo 40, do 
decreto-lei 426, de 12 de maio deste ano. Êsse dispo­
sitivo está assim redigido :

"Quando a recusa do registro prévio a ordens de 
pagamento ou adiantamento não se fundar em falta 
de crédito, o Presidente da Republica poderá deter­
minar que a despesa se efetue".

7 . O  assunto foi objeto de meticuloso estudo deste 

D epartam ento.
8 . Resume-se a questão no seguinte: a lei 436, de 

1937, dispõe no artigo 1.°:

“A  contribuição, para o montepio dos funcioná­
rios públicos, corresponderá a um dia do ordenado 
do cargo efetivo, de conformidade com o artigo 3.° 
e seus parágrafos, do decreto n . 2 2 .4 1 4 , de 30 de 
janeiro de 1 9 3 3 ".

9 . O  artigo 3.°, referido, diz :

"A  contribuição devida corresponderá a um dia 
de ordenado do cargo efetivo do funcionário".

E  o seu § 1.° esclarece :

"Entende-se por ordenado a importância relativa 
a  dois terços dos vencimentos ainda que consistam so­
mente em gratificações, quotas ou sejam calculados 
por lotação” .

10. A lei 436, de 1937, porém, estabelece, de modo 
expresso, não somente as contribuições a que está sujeito
o funcionário, como, também, a pensão a que os seus her­
deiros têm direito

11. F á-lo  no artigo 3.°, quando diz :

“Os contribuintes que ainda se encontram em 
serviço ativo ficarão obrigados às seguintes contri­

buições s

Classe M  '—* 60$000
Classe L  —  51 $ 111
Classe K -  42$222
Classe J -  33$333

e e tc .,  até a classe E " ,  
esclarecendo

“e seus herdeiros terão pensões na forma que se se­
gue :

Classe M  — 900$000
Classe L  — 766$666
Classe K — 633$333
Classe J — 500$000  

e e tc .,  até a classe E .
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12. Estabelece, pois, a lei vigente a contribuição do 
funcionário e fixa a pensão dos herdeiros, tendo em vista 
a classe, o padrão de vencimentos, e, consequentemente, o 
o rd e n a d o  do vencimento desse padrão, da classe a que 
pertence o funcionário.

13. A lei manda calcular a contribuição sobre dois 
terços dos. vencimentos, quando esses só consistirem em

"gratificações ou quotas ou forem computados por
lotação”

e que não se aplica ao de c u ju s , que era funcionário da 
classe J, cujos vencimentos se desdobram em ordenado e 
quotas. A  pensão a ser concedida aos seus herdeiros im­
porta, assim, em 500$000 .

14. E stá  claro, pois, que, dentro da letra expressa 
da lei 436, não merece aprovação o ato do Tesouro N a ­
cional, que arbitrou a pensão deixada pelo d e  c u ju s  em 
importância maior do que a devida, mantendo-se, assim, 
a decisão do Tribunal de C ontas.

15. A invocação da autorização legal que tem o G o­
verno, para mandar efetuar a despesa, cujo registro haja 
sido recusado pelo Tribunal de Contas, só excepcional­
mente deverá ser feita.

16. E  uma faculdade que a lei dá ao Presidente da 
República, quando a recusa de registro prévio a ordens 
de pagamento ou adiantamento não se fundar em falta de 
créd ito .

17. Compreende-se que o intuito do legislador foi 
conceder ao Presidente da República o recurso de opôr 
à recusa do registro a ordem para pagar, nos casos em que, 
a seu juízo, a lei deve ceder a imperativos de ordem pú­
blica, a exigências inadiáveis da administração, que não 
puderem ser atendidas dentro do rigorismo da legislação.

18. Justifica-se, nesses casos, o uso da faculdade que 
a própria lei concede ao Presidente da República, certa, 
como é, a impossibilidade de conciliar os dispositivos de 
lei ordinária, reguladora de fatos administrativos comuns, 
com as necessidades imprevistas e imediatas pela ocorrên­
cia de motivos imperiosos.

19. N ão se justificará, porém, que, em casos nor­
mais e comuns, a faculdade atribuída ao Senhor Presiden­
te da República anule a recusa de registro prévio, ordena­
da pelo Tribunal de Contas, desprezando-se os motivos 
de ordem legal que amparam e fundamentam a decisão.

2 0 . D ar-se, na aplicação, tamanha elasticidade ao ar­
tigo 40 do decreto-lei 426, déste ano, valerá por extinguir 
a ação do Tribunal de Contas no registro prévio da des­
pesa pública, restringindo-se-lhe, assim, a competência.

2 1 . À  vista do exposto, este Departamento, ao res­
tituir a V ossa Excelência o presente processo, opina seja 
mantida, pelos seus fundamentos, a decisão do Tribunal 
de C ontas.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A provado. Em 25-11-38. — G. V a r g a s .

DF/417 —  Em 24 de novembro de 1938. — Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

' Tenho a honra de restituir a V ossa Excelência o 
processo em que o Senhor Ministro da Fazenda solicita 
que, de acordo com o artigo 40 da Lei número 426. de 12 
de maio último, seja autorizado o pagamento das diárias 
e da gratificação a que tem direito o “engenheiro Ari Azam- 
buja, designado para integrar a Comissão encarregada de 
elaborar o projeto de construção do edifício destinado à 
nova sede do Ministério da Fazenda e, posteriormente, 
incumbido de dirigir a Administração do Domínio da União 
do Distrito Federal.

2 . T rata-se  de despesa à qual o Tribunal de Contas 
negou registro, apesar de estar provado no processo :

a ) que a concessão da diária ao engenheiro em apre­
ço foi limitada ao período em que o funcionário esteve, 
de fato, afastado da sede de sua repartição ;

b) que o abono da gratificação pela prestação de 
serviço extraordinário foi a partir da data em que o fun­
cionário de que se trata tomou posse do cargo para que 
foi transferido :

c) que foi arbitrada a gratificação de 50$000 por 
dia útil de trabalho extraordinário;

d) que a despesa referente às diárias e a relativa à 
gratificação foram devidamente empenhadas à conta de 
dotações orçamentárias próprias e distintas ;

e) que estão juntas as 1* e 2 “ vias do empenho 
129 p., relativo a despesa das diárias, que serão pagas 
de uma vez ;

f) que não podia estar anexado o empenho relativo  
à gratificação, porque, sendo global, só será juntado no 
pagamento da última p a rce la ;

g ) que o arbitramento de diárias foi, exclusivamen­
te, para o período em que o funcionário esteve, de fato, 
afastado da sede de sua repartição.

3 . O  assunto está suficientemente e claramente es- 
planado na exposição de motivos do Senhor Ministro da 
Fazenda, a cuja argumentação este Departamento nada 
tem a opor.

4 . N esta conformidade, ao restituir a V ossa E x c e ­
lência o aludido processo, tenho a honra de opinar, de 
acordo com o que propõe aquele titular, no sentido de 
que, nos termos do artigo 40  do decreto-lei número 426, 
de 12 de maio último, seja autorizado, rio corrente exer­
cício, o pagamento da despesa de que se trata, até que, 
em face do parágrafo único do artigo 7“ do Regimento 
da Diretoria do Domínio da União, seja expedido o de­
creto de designação do engenheiro A ri Azambuja, para 
as funções, que já vem exercendo, de chefe do Serviço  
Regional no Distrito Federal.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo ;-espeito. •— 
Luiz Sim ões Lopes, presidente.

A provado. Em  25-11-38. — G. V a r g a s .

S A /4 1 8  ■— Em  24 de novembro de 1938. -— E x c e ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de solicitar a V ossa Excelência, cm 
obediência ao disposto no artigo 21 do decreto-lei núme­
ro 240, de 4 de fevereiro do corrente ano, que se digne 
autorizar a admissão de Daniel Dias como extranumerá-
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rio-mensalista deste Departamento, para a função de au­
xiliar de escrita de 5." classe e com a remuneração mensal 
de 500$000 (quinhentos mil réis) .

2 . O pedido de admissão em causa obedece à ne­
cessidade de prover a Divisão do Extranum erário do pes­
soal de que .carece, assoberbada como se encontra de tra­
balho, inclusive o do censo dos extranumerários que pela 
primeira vez se realiza e por si só reclama crescido núme­
ro de funcionários.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões Lopes, presidente.

A utorizado. Em 25-11-38. — G. V a r g a s .

S A /4 1 9  — Em  24 de novembro de 1938. — E xcelen ­
tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de solicitar a V ossa- Excelência que 
se digne autorizar seja posta à disposição deste D eparta­
mento, na conformidade do disposto no artigo 13 do decre­
to-lei número 579, de 30 de julho do corrente ano, sem 
prejuízo dos respectivos vencimentos, a bibliotecária Nilsa 

Teixeira Leite Lins de Almeida, classe "H ", do Quadro 
Único, do Ministério da Agricultura.

2 . Destina-se a funcionária era apreço a auxiliar a 
organização e instalação da Biblioteca deste Departamen­
to, trabalho de natureza toda especializada e para o qual 
carecemos de pessoal.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões L opes, presidente.

A utorizado. Em  25-11-38. — G. V a r g a s .

D E /4 2 0  — Em  24 de novembro de 1938. -— E x c e ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Em  exposição de motivos número G. M. 690, de 19 
de outubro último, o senhor ministro da Agricultura sub­
mete à consideração de V ossa Excelência, por intermédio 
deste Departamento, a indicação de Alfredo da Silva P e­
reira, para, como extranumerário-mensalista, exercer, no 
campo de Cereais e Leguminosas de Sete Lagoas, as fun­
ções de trabalhador de 2* classe, vago em virtude da dis­
pensa de G ervásio Luiz da Silva.

2 . E stá  esclarecido, no processo, que o candidato 
Proposto irá trabalhar como eletricista e que nenhum dos 
extranumerários de remuneração inferior possue tal habili­
tação .

3 . Assim, satisfeitas que foram as exigências do dc- 
creto-lei número 240, inherentes ao caso em exame, nota­
da mente as formalidades do inciso I, do artigo 18, c, por 
nao importar a admissão em aumento de despesa, por isso 
mesmo que se trata de preencher função vaga, tenho a 
honra de passar o incluso processo às mãos de V o s s í  E x ­
celência, opinando no sentido de que nada ha a opor ao 
atendimento da proposta.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões Lopes, presidente.

A provado. Em  25-11-38. — G. V a s c a s .

D E /421  — Em  24 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro da Agricultura, cm exposição de 
motivos G. M. 692, de 19 de outubro próximo findo, diri­
gida a V ossa Excelência, por intermédio deste D eparta­
mento, indica o nome de Francisco de Paula da Rocha 
Lagõa, para, como extranumerário-mensalista, exercer, na 
Escola Nacional de Veterinária, as funções de coadjuvante 
de ensino de 2” classe, na vaga de Antonio Benjamin 
Barreiros T erra , que foi aproveitado como professor zatc- 
drático.

2 . O  Serviço de Pessoal e a Comissão de Eficiên­
cia, ouvidos, manifestaram-se favoravelmente à proposta.

3 . Satisfeitas que foram as exigências capituladas 
no artigo 18, inciso I, do decreto-lei número 240, de 4 de 
fevereiro último, e, tratando-se de função cujo preenchi­
mento é indispensável, opino pela atendimento da solicita­
ção do titular da pasta da Agricultura.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões L opes, presidente.

A tenda-se. Em  25-11-38. — G. V a r g a s .

D E /4 2 2  — Em 24 de novembro de 1938. — Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República :

Em  obediência ao respeitável despacho exarado por 
Vossa Excelência na exposição de motivos n. D E /3 5 1 , de
11 do corrente, deste Departamento, relativa à proposta 
de admissão de extranumerários para o Serviço de Caça  
e Pesca, do Ministério da Agricultura, tenho a honra i!e 
esclarecer a V ossa Excelência que os funcionários do Q ua­
dro Ünico do referido Ministério, lotados no Serviço de 
C aça e Pesca, são os seguintes :

3 Assistentes-chefes (classe L ) .
3 Assistentes (classe K ) .
2 Sub-ajudantes (classe ))  .
1 Oficial Administrativo (classe I) .
2 Oficiais Administrativos (classe H ) ,
1 Dactilógrafo (classe C ) .

2 . Para auxiliar a execução dos trabalhos, vem sen­
do mantida, quasi sem alteração, desde o início do Serviço  
a tabela de extranumerários abaixo transcrita :

1 Assistente técnico de 5a classe.
3 Auxiliares de 2 ’ classe.

16 Auxiliares de 3“ classe.
1 Ajudante de motorista de 3* classe.
1 G uarda de 4“ classe.
5 Trabalhadores de 3" classe.
1 Trabalhador de 4 a classe.
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3 . O s encargos eram, então, definidos, exclusiva­
mente, pelo Código de C aça e Pesca e pelo regulamento, 
baixado, respectivamente, pelos decretos números 23.672 e 
2 4 .5 4 0 , o primeiro de 2 de janeiro de 1934 e o segundo, 
de julho do mesmo ano.

4 . Entretanto, por deficiência de pessoal, muitas das 
atribuições do Serviço não foram desempenhadas. Poste­
riormente, foram essas atribuições aumentadas, em virtude 
da instalação, nesta Capital, do entreposto federal da pes­
ca e da execução da lei n. 2 4 .5 1 9 , de 30 de junho de 1934, 
sobre peixarias.

5 . E , ainda, em 23 de fevereiro do corrente ano, 
foi baixado o decreto-lei n. 291, dispondo sobre a expan­
são da pesca no País, e autorizando a criação ou instala­
ção  de escolas de pesca, estações experimentais de pesca, 
entrepostos nos Estados e dependencias previstas nos ar­
tigos 156 e 157, do Código de C aça e Pesca, aprovado  
pelo decreto n. 2 3 .6 7 2 , de 2 de janeiro de 1934, já citado.

6 . Acham-se, também, a cargo do Serviço de C aça  
e Pesca, por força do mesmo decreto n. 291, a fiscaliza­
ção das caixas de crédito, para pescadores e armadores 
e a dos leilões.

7 . P ara o atendimento de todos esses trabalhos, o 
Ministério da Agricultura propôs a tabela numérica aditi­
va, constante da exposição de motivos D E /2 2 8 , de 24 de 
outubro último, aprovada por V ossa Excelência e assim 
constituída :

4 Inspetores fiscais de 4 a classe.
5 Ajudantes técnicos de 5" classe.

10 Inspetores de 5 a classe.
7 Guardas fiscais de 5a classe.

1 M otorista de 5a classe.
1 Artífice de 5 a classe.
3 Guardas de 3a classe .

8 . Em  síntese, os encargos conferidos ao Serviço  
de C aça  e Pesca eram executados por 41 servidores, entre 
funcionários e extranumerários, e hoje, após a aprova­
ção da tabela aditiva, já se elevou esse número para 72. 
em conseqüência do considerável aumento de trabalho dis­
tribuído pelos novos encargos atribuídos àquele Serviço.

9 . N essas condições, a  exposição de motivos núme­
ro D E /3 5 1 , de 11 de novembro corrente, deste D eparta­
mento, a que me reportei, visou, apenas, objetivar, com a 
indicação de nomes, o despacho pelo qual, em 24 de outu­
bro último, houve V ossa Excelência por bem aprovar a 
tabela numérica de extranum erários daquele Serviço, não 
ocorrendo, como se vê, aumento do número de empre­
gados.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões L opes, presidente.

A utorizado. Em  27-11-38. — G. V a r g a s .

D F /4 3 1  — Em  24 de novembro de 1938. — Exm o. 
Sr. Presidente da República :

Tenho a  honra de passar às mãos de V . E x ., o re­
querimento em que o escriturário, classe F , do Quadro V II

Delegacias Fiscais —  do Ministério da Fazenda, Air- 
ton Marques de Araújo, pede transferência para igual 
classe c carreira do Quadro V III —  Alfândegas 1 * do 
mesmo M inistério.

2 . O  pedido encontra apoio no § 2o do artigo 35 
da lei n. 284, de 1936, pelo que nada ha a opõr à trans­
ferência solicitada, desde que a mesma fique condiciona­
da à existência de vaga a ser preenchida por merecimen­
to e que o interessado passe a ocupar o último lugar da 
classe em que pretende ingressar, ficando, outrossim, en­
tendido que o peticionário continue a perceber os seus 
vencimentos atuais, do padrão F , isto é, 700$000 mensais.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões Lopes, presidente.

A provado. Em  25-11-38. — G. V a r g a s .

D F /4 3 2  — Em  24 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Com a  Exposição de M otivos D F /2 8 7 , de 31 de ou­
tubro ultimo, este Departamento, ao restituir a V ossa E x ­
celência o memorial em que o Químico, padrão J, do Q ua­
dro I do Ministério da V iação  e Obras Públicas, Epimaco  
de A raújo Melo, recorreu de decisão do antigo Conse­
lho Federal do Serviço Público Civil, que julgara impro­
cedente o seu pedido de retificação de classificação nas 
tabelas anexas à Lei n. 284, de 1936, opinou pelo provi­
mento do recurso.

2 . Por despacho de 4 do corrente, houve por bem 
V ossa Excelência aprovar o parecer deste Departamento, 
contido na aludida Exposição de M otivos.

3 . Assim sendo, é em cumprimento desse despacho 
que tenho a honra de submeter à assinatura de V ossa E x ­
celência o projeto de decreto, que a esta acompanha.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões Lopes, presidente.

Assinado decreto-lei n. 899. Em 28-11-38.

D F /4 3 3  — Em  24 de novembro de 1938. — E x ce ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa E x c e ­
lência o requerimento em que o escriturário, classe F , do 
Q uadro VII —• Estrada de Ferro  Noroeste do Brasil, do 
Ministério da V iação e O bras Públicas, Ari Nascimento 
Cordeiro, pede transferência para igual classe e carreira  
do Quadro I do mesmo ministério.

2 . O  pedido encontra apoio no parágrafo 2o do ar­
tigo 35 da lei n. 284, de 1936, pelo que nada há a opor n 
transferência solicitada, desde que a mesma fique condi­
cionada à existência de vaga a ser preenchida por mere­
cimento e que o interessado passe a ocupar o último lugar 
da classe em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo /espeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A provado. Em  25-11-38. — G. V a r g a s .
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D F /4 3 4  — Em  24 de novembro de 1938. — E x c e ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a  honra de passar às mãos de V ossa E x c e ­
lência o requerimento em que o escriturário, classe F , do 
Quadro V II — Delegacias Fiscais, do Ministério da F a ­
zenda, Nei da Costa Palmeira, pede transferência para 
igual classe e carreira do Quadro III ~  Recebedorias 
Federais, do mesmo ministério.

2 . O  pedido encontra apoio no parágrafo 2o do 
artigo 35 da lei n. 284, de 1936, pelo que nada há a opor 
à transferência solicitada, desde que a mesma fique con­
dicionada à existência de vaga a ser preenchida por me­
recimento e que o interessado passe a ocupar o último 
lugar da classe em que pretende ingressar, ficando, ou- 
trossim, entendido que o peticionário continuará a per­
ceber, apenas, os seus atuais vencimentos, do padrão F, 
isto C\ 700$000 :nensais.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões Lopes, presidente.

A provado. Em 27-11-38. — G. V a r g a s ,

D F /4 3 5  — Em  24 de novembro de 1938. — E x c e ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar as mãos de V ossa E x c e ­
lência o requerimento em que o escriturário, classe E , do 
Quadro IV  _  Serviços Regionais, do Ministério da M a­
rinha, Manuel de Oliveira Pestana, pede transferência para  
igual classe e carreira do Quadro V  -  C asa da Moeda, 
do Ministério da Fazenda.

2 . O  pedido encontra, por extensão interpretativa 
aplicada a casos análogos, apoio no parágrafo 2o do ar­
tigo 35 da lei número 284, de 1936, pelo que nada há a 
opor à transferência solicitada, desde que a mesma fique 
condicionada ã existência de vaga a ser preenchida por 
merecimento e que o interessado passe a ocupar o último 
lugar da classe em que pretende ingressar.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. _
Luiz S im ões L op es ,  presidente.

A provado. Em  27-11-38. -— G. V a r g a s .

cimento e que o interessado passe a ocupar o último lugar 
da classe em que pretende ingressar, ficando, outrossim. 
entendido que o peticionário continue a perceber os ven­
cimentos atuais do padrão F , isto é, 700$000 mensais.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A provado. Em 28-11-38. — G. V a r g a s .

D F /4 3 7  — Em  24 de novembro de 1938. -— E xcelen ­
tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa E xcelên ­
cia o incluso processo, transmitido pelo Ministério da V ia-  
çâo e O bras Públicas, em que o senhor diretor geral dos 
Correios e Telégrafos propõe as transferências, por conve­
niência do serviço, dos escriturários, classe E , do Q uadro IV
— Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos do Distrito 
Federal, daquele ministério, Angélica Viana da Silva, Hélio 
Vieira Sampaio, Iracema Silva, Helena Alves Monteiro, 
Cirne Correia Pereira, Ester Belas T avares e Moema A ra­
nha de Oliveira, para igual classe e carreira do Quadro III
—  Diretoria Geral dos Correios e Telégrafos, do mesmo 
ministério.

2 . A proposta encontra apoio no parágrafo 2° do arti­
go 35 da lei número 284, de 1936, e na classe E  da carreira 
de Escriturário do Q uadro III. do Ministério da V iação exis­
tem vagas suficientes às tranferências de que se trata, além 
das que se acham reservadas à promoção dos três únicos 
ocupantes da classe D, para conseqüente extinção desta 
classe.

3 . N esta conformidade, nada há a opor às transfe­
rências propostas por conveniência do serviço, aplicando-se 
aos funcionários em causa o disposto no parágrafo 1° do 
artigo 20 do Regulamento expedido com o decreto número 
2 .2 9 0 , de 28 de janeiro último, para o fim de ser levado 
em conta, "ex -o fficio ', na apuração da antiguidade na nova  
classe, o tempo liquido de efetivo exercício prestado pelos 
mesmos funcionários na classe que atualmente ocupam.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz Sim ões Lopes, presidente.

A provado.  Em 25-11-38. -— G. V a p g a s .

D F /4 3 6  — Em  24 de novembro de 1938. — E x c e ­
lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa E x c e ­
lência o requerimento em que o escriturário, classe F, 

Q uadro V II — Delegacias Fiscais, do Ministério da 
Fazenda, M oacir Reis de Azevedo, pede transferência para  
igual classe e carreira dos Quadros III 1—  Recebedorias 
Federais, IV  — Caixa de Amortização, ou V III —  Alfân­
degas, do mesmo ministério.

2 . O  pedido encontra apoio no parágrafo 2° do arti­
go 35 da lei n. 284, de 1936, pelo que nada há a opor n 
transferência solicitada, desde que a mesma fique condi­
cionada à existência de vaga a ser preenchida por mere­

D F /4 3 8  —  Em  24 de novembro de 1938. — E xcelen ­
tíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de passar às mãos de V ossa Excelência  
o requerimento em que o contador, classe J, do Q uadro I — 
Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, Carlos W e r -  
neck Franco Genofre, pede transferência para igual classe 
da carreira de Oficial Administrativo, do mesmo Q uadro.

2 . O  requerente prestou concurso de segunda entrân- 
cia e. conforme doutrina adotada por este Departamento e 
aprovada por V ossa Excelência, esse concurso é considerado 
cemo prova de habilitação suficiente à transferência para a 
carreira de Oficial Administrativo e satisfaz a exigência do 
artigo 35 da lei número 284, de 1936.



194 REVISTA  DO SERVIÇO PÚ BLIC O

3 . Assim, ao transmitir a V ossa Excelência o aludido 
requerimento, tenho a honra de opinar no sentido de que 
nada há a opor à transferência solicitada, que deve ficar, 

apenas condicionada à existência de vaga a ser preenchida 
por merecimento e à colocação do interessado no último 
lugar da classe em que pretende ingressar, ficando, outros- 
sim, entendido que o peticionário continúe a perceber os 

seus vencimentos atuais, do padrão ]. isto é, 1 :500$0, men­
sais .

A proveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões L op es ,  presidente.

A provado. Em  25-11-38. — G. V a r g a s .

D F /4 3 9  — Em 24 de novembro de 1938. —  Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu V ossa Excelência à apreciação deste D epar­
tamento a proposta, que faz o Senhor ministro da V iação, 
da aposentadoria de Alberto de Castro Leite, como auxiliar 
técnico da Estrada de Ferro  Oéste de Minas.

2 . O  interessado foi admitido, em 1904, ná Estrada de 
Ferro Central do Brasil, onde permaneceu até 1924, sendo 
nesta data designado para servir na Estrada de Ferro Oeste 
de Minas, então subordinada ao ministério da V iação .

3 . Foi essa última via férrea, pelo decreto n . 19 .602 , 
dc 19 de janeiro de 1931, arrendada ..ao Estado de Minas, 
ficando, porém, assegurado o direito dos funcionários, ao  
se estabelecer na clausula X III do contrato, aprovado pelo 
referido decreto, que os funcionários públicos existentes na 
aludida Estrada, "contribuintes do Montepio Federal, serão 

considerados à disposição do Governo do Estado de Minas 
Gerais, sem vencimento pelos cofres da União, continuando, 
porém, a contar tempo de serviço federal” .

4 .  O  requerente era funcionário da Estrada de Ferro  
Oeste de Minas, contribuinte do Montepio Federal e foi jul­
gado inválido para o serviço público, na inspeção de saúde 

a que se submeteu, motivos esses que justificam a proposta 
do senhor ministro da V iação, no sentido de ser concedida a 
aposentadoria.

5 . A vista do exposto, este Departamento, restituindo 
a V ossa Excelência o processo anexo, julga que pode ser 
assinado o decreto anexo, da aposentadoria de Alberto de 
Castro Leite, no cargo de auxiliar técnico da Estrada de 
Ferro  Oeste de M inas.

Aproveito a oportunidade para renovar a V ossa E x ­
celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 
Luiz S im ões Lopes, presidente.

A provado. Em 27-11-38. — G. V a r g a s

Conselho Deliberativo
A T A  DA 10." S ES SÃ O , E M  3 D E  N O V E M B R O  

D E  1938

Aos três dias do mês de novembro do ano de mil no­
vecentos e trinta e oito, às quinze horas, presentes os se­

nhores Luiz Simões Lopes, Mário de Bittencourt Sampaio, 
Mário Paulo de Brito, M oacir Ribeiro Briggs, Paulo de Lira 
T avares e Rafael da Silva X avier, respectivamente, presiden­
te e diretores de divisão do Departamento Administrativo do 
Serviço Público, foi pelo senhor presidente declarada aberta 
a décima sessão do Conselho Deliberativo.

Depois de lida, aprovada e assinada a ata da sessão an­
terior o senhor presidente pediu aos senhores diretores que 
apresentassem sugestões no sentido de ser simplificado e tor­
nado mais rápido o andamento dos processos que transitam 
no Departamento, sendo, após vários alvitres, designados os 
senhores M oacir Ribeiro Briggs, diretor da Divisão de O rga­
nização e Coordenação, e Paulo Vidal, chefe dos Serviços 
Auxiliares, p ara ,. constituídos em comissão, organizar as no­
vas bases a serem adotadas quanto ao andamento de papeis 
no Departamento.

Às dezesseis horas e dez minutos o senhor presidente deu 
por encerrados os trabalhos e, para constar, eu, Luis Carlos 
da Fonseca Júnior, secretário do Conselho Deliberativo, la­
vrei esta ata que vai assinada pelo senhor presidente e por 
todos os senhores diretores de D ivisão.

Sala das Sessões, em 3 de novembro de 1938. — Visto, 
P aulo Vidal, chefe dos Serviços Auxiliares.

A T A  D A  11." S ES SÃ O , E M  17 D E  N O V E M B R O  
D E  1938

Aos dezessete dias do mês de novembro do ano de mil 
novecentos e trinta e oito, às quinze horas e trinta minutos, 
presentes os senhores Luiz Simões Lopes, Mário de Bitten­
court Sampaio, M ário Paulo de Brito, M oacir Ribeiro Briggs, 
Paulo de Lira T avares e Rafael da Silva X avier, respecti­
vamente, presidente e diretores de Divisão do Departamento 
Administrativo do Serviço Público, foi, pelo senhor presidente, 
declarada aberta a décima primeira sessão do Conselho D e­
liberativo .

Depois de lida, aprovada e assinada a ata da sessão an­
terior, o senhor presidente declarou que ia submeter à discus­
são do Conselho o orçamento do Departamento para o 
exercício financeiro de mil novecentos e trinta e nove.

Terminada essa discussão, o senhor presidente deu a 
palavra ao senhor M oacir Ribeiro Briggs, diretor da Di­
visão de O rganização e Coordenação, para expôr as alte­
rações, de caráter urgente, que devem ser feitas no vigente 

Regulamento de Promoções. Todas as alterações, reconhe­
cidas como necessárias, foram aprovadas pelo Conselho, fi­
cando resolvido que o Departamento submeta à apreciação  
do senhor Presidente da República um projeto de decreto 
que consubstancie as novas medidas a serem adotadas.

Ãs dezoito horas e quinze minutos o senhor presidente 
deu por encerrados os trabalhos e, para constar, eu, Luis 
Carlos da Fonseca Júnior, secretário do Conselho Delibe­
rativo, lavrei esta ata, que vai assinada pelo senhor pre­
sidente e por todos os senhores diretores de D ivisão.

Sala das Sessões, em dezessete de novembro de mil 
novecentos e trinta e oito. V isto. — Paulo V idal, chefe 
dos Serviços Auxiliares.
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A T A  D A  12.* S E S S Ã O , E M  18 D E  N O V E M B R O  
D E  1938

A os dezoito dias do mês de novembro do ano de mil 
novecentos e trinta e oito, às dezesseis horas, presentes os 
senhores Luiz Simões Lopes, M ário de Bittencourt Sampaio, 
M ário Paulo de Brito, M oacir Ribeiro Briggs, Paulo de 
Lira T avares e Rafael da Silva X avier, respectivamente, 
presidente e diretores de Divisão do Departamento Admi­
nistrativo do Serviço Público, foi, pelo senhor presidente, 
declarada aberta a décima segunda sessão do Conselho D e­
liberativo.

Depois de lida, aprovada e assinada a ata da sessão 
anterior, o senhor presidente deu a palavra ao senhor M oa­
cir Ribeiro Briggs, diretor da D ivisão de O rganização e 
Coordenação, o qual sugeriu ao  Conselho Deliberativo v á ­
rias alterações a serem feitas na lei número duzentos e 
oitenta e quatro, de mil novecentos e trinta e seis, e nos 
decretos-leis números duzentos e quatro e quinhentos e se­
tenta e nove, respectivamente de janeiro e julho do corrente 
ano.

Essas alterações foram discutidas e aprovadas pelo 
Conselho, devendo ser convertidas em projeto de decreto- 
lei que será submetido à  apreciação do senhor Presidente 
da República.

As dezoito horas, o senhor presidente deu por encer­
rados os trabalhos e, para constar, eu, Luis Carlos da Fon ­
seca Júnior, secretário do Conselho Deliberativo, lavrei 
esta ata, que vai assinada pelo senhor presidente e por 
todos os senhores diretores de D ivisão.

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 1938. — 
Visto. P au lo  V idal, chefe dos Serviços Auxiliares.

A T A  D A  13.* S ES SÃ O , E M  24 D E  N O V E M B R O  
D E  1938

A os vinte e quatro dias do mês de novembro do ano 
de mil novecentos e trinta e oito, às dezessete horas, pre­
sentes os senhores Luiz Simões Lopes, M ário de Bittencourt 
Sampaio, M ário Paulo de Brito, M oacir Ribeiro Briggs, 
Paulo de L ira T av ares e Rafael da Silva X av ier, respe­
ctivamente presidente e diretores de D ivisão do D eparta­
mento Administrativo do Serviço Público, foi, pelo senhor 
Presidente, declarada aberta a décima terceira sessão do 
Conselho D eliberativo.

Depois de lida, aprovada e assinada a  ata  da sessão 
anterior, foi, pelo senhor presidente, submetida à aprecia­
ção  do Conselho Deliberativo, a  redação final da proposta 
de orçam ento do Departam ento Administrativo do Serviço 
Público para o exercício financeiro de mil novecentos e 
trinta e nove.

Posta em discussão a proposta, foi, com pequenas al­
terações, unanimemente aprovada, devendo ser, oportuna­
mente, encaminhada ao  senhor ministro da Fazenda.

Foi depois discutida uma sugestão apresentada pelo 
senhor ministro da Guerra no sentido de serem estendidas 
as vantagens do artigo vinte e quatro da lei número du­
zentos e oitenta e quatro, de mil novecentos e trinta e seis, 
a outros servidores que exercem as suas funções com risco 
da própria v ida.

O  Conselho Deliberativo decidiu distribuir o  processo  
ao senhor M oacir Ribeiro Briggs, diretor da D ivisão de 
O rganização e Coordenação, o qual por se achar incumbi­
do de estudar a  regulamentação do assunto, apresentará, 
oportunamente, uma solução de carater geral.

Às dezoito horas o senhor presidente deu por encerra­
dos os trabalhos, e, para constar, eu, Luis Carlos da F o n ­
seca Júnior, secretário do Conselho Deliberativo, lavrei a 
presente ata, que vai assinada pelo senhor presidente e 
por todos os senhores diretores de D ivisão.

Sala das Sessões, em vinte e quatro de novembro de 
mil novecentos e trinta e oito. —- V isto. Paulo V idal. chefe 
dos Serviços Auxiliares.

A T A  DA 14.* S ES SÃ O , E M  26 D E  N O V E M B R O  
D E  1938

Aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de 
mil novecentos e trinta e oito, às nove horas, presentes 
os senhores Luiz Simões Lopes, M ário de Bittencourt Sam­
paio, M ário Paulo de Brito, M oacir Ribeiro Briggs, Paulo 
de Lira T avares e Rafael da Silva X avier, respectivamente 
presidente e diretores de Divisão do Departamento Admi­
nistrativo do Serviço Público, foi, pelo senhor presidente, 
declarada aberta a décima quarta sessão do Conselho D e­
liberativo.

Depois de lida, aprovada e assinada a ata da sessão 
anterior o  senhor presidente declarou reaberta a discussão 
sobre o  ante-projeto do Estatuto dos Funcionários Públi­
cos Civis da U nião, cujo exame fora iniciado em sessões 
anteriores, ficando assentado que o referido ante-projeto 
seria apresentado ao  senhor Presidente da República no 
próximo dia oito de dezembro, data comemorativa do fun­
cionário público.

Os trabalhos se prolongaram até ás treze horas, quan­
do o senhor presidente os suspendeu, convocando outra 
sessão, com o mesmo fim especial, para as nove horas de 
segunda-feira, vinte e oito do corrente, e, para constar, eu, 
Luiz Carlos da Fonseca Júnior, secretário do Conselho 
Deliberativo lavrei esta ata, que vai assinada pelo senhor 
presidente e por todos os senhores diretores da D ivisão do 
Departamento Administrativo do Serviço Público.

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 1938. — 
Visto. Paulo V idal, chefe dos Serviços Auxiliares.

A T A  DA 15.* S ES SÃ O , E M  28 D E  N O V E M B R O  
D E  1938

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de 
mil novecentos e trinta e oito, às nove horas, presentes os 
senhores Luiz Simões Lopes, M ário de Bittencourt Sam ­
paio, M ário Paulo de Brito, M oacir Ribeiro. Briggs, Paulo  
de Lira T avares e Rafael da Silva X avier, respectivamente 
presidente e diretores de D ivisão do D epartam ento Admi­
nistrativo do Serviço Público, foi, pelo senhor presidente, de­
clarada aberta a décima quinta sessão do Conselho D e­
liberativo ,
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Depois de lida, aprovada e assinada a  ata da sessão 
anterior, prosseguiu o Conselho no exame do ante-projeto 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, 

prolongando-se os trabalhos até às 13 horas, quando o senhor 
presidente os suspendeu, convocando nova sessão, com o 
mesmo fim especial, para as nove horas de quarta-feira, 
trinta do corrente, e, para constar, eu, Luis Carlos da Fon ­
seca Júnior, secretário do Conselho Deliberativo, lavrei esta 
ata, que vai assinada pelo senhor presidente e por todos 
os senhores diretores de Divisão do Departamento Adminis­
trativo do Serviço Público.

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 1938. — V is­

to, Paulo Vidal, chefe dos Serviços Auxiliares.

A T A  D A  16.“ S ES S Ã O , E M  30  D E  N O V E M B R O  
D E  1938

A os trinta dias do mês de novembro do ano de mil 
novecentos e trinta e oito, às nove horas, presentes os se- .

nhores, Luiz Simões Lopes, M ário de Bittencourt Sampaio, 
M ário Paulo de Brito, M oacír Ribeiro Briggs, Paulo de 
Lira T avares e Rafael da Silva X avier, respectivamente 
presidente e diretores de Divisão do Departamento Ad­
ministrativo do Serviço Público, foi, pelo senhor presidente, 
declarada aberta a décima sexta sessão do Conselho Deli­
berativo .

Depois de lida, aprovada e assinada a ata da sessão 
jm terior, prosseguiu o Conselho no exame do ante-projeto  
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, pro­
longando-se os trabalhos até às treze horas, quando o se­
nhor presidente os suspendeu, convocando nova sessão, com  
o mesmo fim especial, para as quatorze horas de quinta- 
feira, primeiro de dezembro, e, para constar, eu, Luis C ar­
los da Fonseca Júnior, secretário do Conselho Deliberativo 
lavrei esta ata, que vai assinada pelo senhor presidente e 
por todos os senhores diretores de DivisSo do Departamento 
Administrativo do Serviço Público.

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1938. — V is­
to, Paulo Vidal, chefe dos Serviços Auxiliares.

(D . O . -  2 7 -1 2 -3 8 ) .
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« Avenida Gonies Freire ,  3 9  =  Rio de Ja n e iro

Esquadria e Carpintaria em gera l, etc.

J. GOMES 8  NEVES LTDA.
E scr ito r io , O fic in a s  e D ep o sito :

R U A  S A C A D U R A  C A B R A L ,  61
TELEFONE 43 • 4240

Vidros, Espelhos e Cristais para 
Instalações e Construções

L A D R ILH O S  E 
T E LH A S  DE VIDRO

RUAS : 
U R U G U A I A N A ,  2 1 0  
T H E O F IL O  O T O N I, 147

Endereço. Tel.: " BAIROS " 
Telefone : 4-2101 

R IO  DE J J A N E I R O

:: J. A R A Ú J O  & CIA.  ::



/AOVEIS
«

COBTINAS
*

TAPETES

C a u H s ç b
F Á B R I C A  :

RUA RIACHUELO, 81/87
com seção de Guarda-Movei s

EXPO SIÇ Õ ES E V E N D A :

RUA DO OUVIDOR, 86

F I L I A I S  :

B A Í A ,  R E C I F E



A BOA UTILISAÇÃO DO TELEPHONE ACONSELHA:

*— A eonsulta das líslas U<2pnoníeas 
quando não s<2 tem absoluta cer­
teza do numero a ehamap.

— E,para podcp consultap essas lis. 
tas promptamenta:

— Fa m il ia r is a r - s e  c o m  a  f e it u r a

da ( - " )
do IN D ICA D O R d e E H D E R E Ç O / 1 
do IHDICADOR PPO FI//IO H A L

—  MANTER SEMPRE OS Z LIVROS 
JUNTO AO TELEPHONE.

m

— SÓQEOOfífíEfí 4  /NFOGMdpÒES (0 2 ) S /
/v/fo ffveoN TfíófíM S 3  u s r /)s  o  /js -
5/G fYm rE QUE PQOCUGA.



BR1QUETAGE DE CARVÀO 

CARVÃO DE P E D R A  

COKE

JKL
E S C R I T O R I O :

4, A ve n id a  Rio Branco, 4
R I O  DE J A N E I R O

F O N E S  : 23  j 8̂72 C A IXA  PO STAL 7 8 !4 
End. Teleg. «COALS»

Companhia Braiiia de Pelfoleo, S.A.
A  unica Empreza N acional 

distribuidora de Produtos 
de Petroleo

USAR BRANIA 
É

SERVIR A O  BRASIL
AVENIDA RIO BRANCO, 50

T E L E F O N E S :

G e r a l : .........................................  23-5951
Seção de Vendas : .............. 43-3617

CORIFINA
Excelente

calmante

para

tosse,

rouquidão

dos

orgãos

respiratorios, 

faringites e 

anginas



A G E N T E S  N O  E S T R A N G E IR O :
Buenos Aires — G enova — Milão — Nápoles — Paris
— Londres — Hamburgo — Trondhjem — New  York
— Copenhague e Antuérpia.

S E C Ç Ã O  B A N C A R IA i
Correspondente Oficial do Banco di Napoli e do Re- 
gio Tesouro Italiano”.

A G E N T E  de t
Indústria M atarazzo do Paraná.
Sociedade Paulista de N avegação M atarazzo Ltda. 
Sociedade A grícola Fazenda Amalia.
Armazéns Gerais M atarazzo.
Term as de Lindoia.
S /A . Les Parfums de Chimène.

MARTINS DO AMARAL & CIA.
RUA FREI CANECA, 77 - 81 

TELEF.  < . JllfSts TELEO. LAMARI

Ladrilhos
Azulejos

Louças Sanitarias
Banheiros coloridos

Fornecedores do Eòificio da h, B. /.

ESGOTOS DA CAPITAL 
FEDERAL

A  C O M P A N H IA  T H E  R IO  D E  JA N E IR O  
C IT Y  IM P R O V E M E N T S  P R E V I N E  A O  P Ú B L I­
CO  Q U E  P E L O S  S E U S  C O N T R A T O S  C O M  O  
G O V E R N O  F E D E R A L  E  R E G U L A M E N T O S  E M  
V IG O R  SÓ E L A  P O D E R Á  E X E C U T A R  Q U A IS ­
Q U E R  O B R A S  D E  E S G O T O S , M E S M O  A S  
A D IC IO N A IS  O U  E X T R A O R D IN Á R IA S , S O B R E  
A S S U A S  C A N A L IZ A Ç Õ E S  E  T A M B E M  A L T E ­
R A R  O U  R E C O N S T R U IR  A S  JÁ  E X IS T E N T E S .  
P R E V IN E  M A IS Q U E  O S IN F R A T O R E S  E S ­
T Ã O  S U JE IT O S  P E L O S  M E S M O S  C O N T R A ­
TOS E  IN S T R U Ç Õ E S , A  D E M O L IÇ Ã O  IM E D IA -  
1A  ° A S  O B R A S  E X E C U T A D A S  E  M U L T A S .

I. R. F. M A T A R A Z Z O

C A SA  M A T R IZ  t
São Paulo (Brasil) — C aixa Postal, 86 — Teleg. “M A ­
T A R A Z Z O ”.

FILIA IS N O  B R A S IL :
Rio de Janeiro — Santos — Curitiba — Antonina — 
Jaguariaíva —  Marcelino Ramos — João Pessõa — 
Fortaleza — São Luiz do M aranhão.

A G EN C IA S N O  B R A SIL t
M anáus — Belém — Parnaíba — M ossoró — A racaju
— Baía — Ilhéus — M aceió — V itória — Florianópo­
lis — Joinvile — Blumenau — Porto Alegre — Rio 
Grande — Pelotas — Recife — N atal.



0:
M A C H 1 N Â S  PARÁ M I N E R A Ç Õ E S

E. M. STRECKER
In d u s tr ia l C ng.

CARVAO  M IN E R A L
N acion al

SU B -P R O D U C T O S.

FA B R IC A Ç Ã O
de

M A CH IN AS PA RA  M IN ER A Ç Õ ES 2 

C o n stru cçõ es  Civis

“ E S P E C I A L I D A D E ”
U SIN A S P O R T Á T E IS  — A U T O M A T IC  

PA RA CONCENTRAÇÃO E  EXTRA ÇÁ  
de

M IN É R IO S  A U R O -D IA M A N T IFE R O S
e

q u a e sq u e r o u tro s

R E P R E S E N T A N T E S  
NEW  Y O R K , N. Y . - U. S . A. 

CANADA'

E S C R IP T O R IO  ( P R IN C IP A L )

AV. RIO BRANCO, 117/123
4 ' - SALA 410 e 12

T E L E P H O N E :  4 3 -20 90

RIO DE JANEIRO
B R A S I L

EN D EREÇO  T E L E G R A P IIIC O  
(C ab le  Address )

EMSCO ”
R  I O

“ A T T E N Ç À O ”

O O U RO  E  O S  D IA M A N TES 
e q u a lq u e r o u tro s  M IN É R IO S  co n tid o s  

n a  m e sm a  m a té r ia  p r im a  p o d er-se-h a  e x tra h ir  
e sep arar a  u m  só te m p o  pelos p rocessos d e co n ­

ce n tra çã o  usad os em  m a ch in ism o s  e U SIN A S de n ossa  
fa b r ica çã o . “ A S  U S I N A S ”  são  d e F A C IL  T ra n s p o r­

te , M o n ta g em  e D esm o n ta g e m , —  os P rocessos m o d er­
n os, e ap erfe içoad o s, I l y d r a u l i c o s  ou  q u a si 

SEC C O S de fu n cc io n a m e n to  s im p les , e x tre m a ­
m e n te  E C O N O M I C O  e d a  m a x im a  

E F F I C I E N C  I A

a : 0

MOINHO  
SANTA CLARA

C A IX A  P O S T A L  1559 

T E L E P H O N E  2-5648

LARGO DO THESOURO, 16 -2  And. 
S A O  P A U L O

F r

Esta Nova Apólice 
de Rcajuslamento

ajudará rua familim 
• vencer o periodo 

diJJicU

Evite qoa o* km fiqow»deaamparadoa. u um dia o m. lhe» fsliar Garimta-oa contra dif- ficuldnde* futura». A "Sul Ameri­ca" oflercct-lhe, par* iaao, a oova Apolicc ia RrAjuaUmacnto.Sul America

A assinatura da

"REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO”
custa apenas 3 0 $0 0 0  por 12 números 

Faça hoje mesmo seu pedido de assinatura



D U A R T E  & CIA.
E N G E N H E I R O S  •  A R Q U I T E T O S  o C O N S T R U T O R E S

F A Z E M  A C O N S T R U Ç Ã O  DA
CASA DO JO R N A L IST A

RIO D E  JA N EIRO

R. ÁLVARO ALVIM, 37
15 o AND. - F O N E  22-5236

S Ã O  P A U L O

R. LIBERO BADARÓ, 92
3.o AND. - F O N E  2-1699

□



SERVIÇOS HOLLERITH, S. A.
(IN S T IT U T O  T É C N IC O  D E  O R G A N IZ A Ç A O  E  C O N T R O L E )

Capital R e a liz a d o .............................................. 5 .0 0 0 :0 0 0 $ 0 0 0
V alor anual dos contratos em vigor . . . 2 2 .0 0 0 :0 0 0 $ 0 0 0  

A C IO N IS T A S  E X C L U S IV A M E N T E  B R A S IL E IR O S  -  D IR E Ç Ã O  E  T É C N IC O S  N A C IO N A IS

VALENTIM F. BOUÇAS
D1RETOR-P RESIDENTE

------ O s Serviços Hollerith, S. A . ( I .  T .  O . C . )  são O R G A N IZ A D O R ES  de estudos de racionalizaria e
R E A L IZ A D O R E S  responsáveis pelos planos técnicos que elaboram — com experiência e idoneidade comprovadas cm 
mais de vinte anos no Brasil, onde possuem trabalhos em plena execução em todos os Estados, com instalações nas mais 
importantes empresas particulares e serviços públicos. Primeiro Prêmio no Concurso de O rganização do Instituto 
de Aposentadoria e Pensão dos Industriários.

___— Qnica organização no Brasil que não obriga a compra de máquinas, afim de que seus clientes posnam,
com vantagem, diminuir, aumentar, substituir ou retirar o material utilizado, de acõrdo com suas necessidades e icte- 
rêsses — sistema que é uma porta aberta a todos os concorrentes e permite o constante aperfeiçoamento mecânico 

| do trabalho executado. A s máquinas Hollerith não se vendem. O s serviços técnicos e arrendamentos de máquinas 
são pagos D E P O IS  D E  R E A L IZ A D O S  os serviços contratuais.

— — D aí o motivo de ser o sistema Hollerith — ao invés de uma simples transação de caráter comercial — 
o compromisso da execução de um trabalho de ordem essencialmente técnica, cujos orçamentos são elaborados na i>ase 
exata  do material N E C E S S Á R IO , com o compromisso da realização dos serviços contratuais e da m anutençãj e 

| assistência mecânica do material, sem quaisquer onus para os clientes.
.— — Seus contratos — cujos preços de máquinas e cartões são feitos em moeda nacional — dispen iam 

favores aduaneiros, mesmo em se tratando das isenções a que têm direito as repartições públicas, pois todo o matcirial 
empregado (exceção  feita aos cartões perfuráveis, que são confeccionados no país) pagam direitos alfandegários.

SERVIÇOS HOLLERITH, S. A.
(IN S T IT U T O  T É C N IC O  D E  O R G A N IZ A Ç A O  E  C O N T R O L E )

Rio de Janeiro—Avenida Rio Branco 26 - A 

São Paulo — Rua Boa V ista. 22 — 1.* andar 
F I L I A I S : Belo Horizonte — E d . B rasil — sala 7 0 5 /7 , P raça  7

Põrto Alegre — E d . do Banco Nacional do Comércio — P . Alegre


